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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I)  2.766.616,99  16.800,94  302.997,56  201,22 177.873,48 2.446.818,490,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 14.735,010,00 0,00 0,00 1.870,00 3.657,65 20.262,66Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

 0,00 0,00 40.590,290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.590,29Transferências do FUNDEB 60%

 0,00 0,00 1.475,950,00 0,00 0,00 0,00 954,57 2.430,52Transferências do FUNDEB 40%

 201,22 7.972,00 103.152,620,00 0,00 0,00 53.071,02 2.460,00 158.683,64Outros Recursos Destinados à Educação

 0,00 0,00-20.060,690,00 0,00 0,00 65.767,97 8.246,67 53.953,95Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

 0,00 131.917,50 1.047.278,940,00 0,00 0,00 179.839,10 522,00 1.227.640,04Outros Recursos Destinados à Saúde

 0,00 3.279,00 358.643,280,00 0,00 0,00 413,75 0,00 359.057,03Recursos Destinados à Assistência Social

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

 0,00 0,00-844,250,00 0,00 0,00 0,00 960,05 115,80Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

 0,00 5.004,00 51.829,240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.829,24Recursos de Alienação de Bens/Ativos

 0,00 29.700,98 850.018,100,00 0,00 0,00 2.035,72 0,00 852.053,82Outras Destinações Vínculadas de Recursos

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  1.760.588,02  21.037,49  111.317,22  0,00 39.919,90 1.627.423,310,00 0,00 810,00

 0,00 39.919,90 1.627.423,310,00 0,00 810,00 111.317,22 21.037,49 1.760.588,02Recursos Ordinários

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados

TOTAL (III) = (I + II)  4.527.205,01  37.838,43  414.314,78  810,00  0,00  4.074.241,80  217.793,38  201,220,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 10h e 04m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO 
DO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 

REGISTROS EFETUADOS EM 2018 
No Bimestre Até o Bimestre 

TOTAL DE ATIVOS 
Ativos Contabilizados na SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 

Provisões de PPP 
Outros Passivos 

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrigações Contratuais 
Riscos não Provisionados 
Garantias Concedidas 
Outros Passivos Contingentes 

TOTAL DAS DESPESAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 
(III) 

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / 
(III) 

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I) 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR 

EXERCÍCIO  
CORRENTE 

EXERCÍCIO  
2027 

EXERCÍCIO  
2026 

EXERCÍCIO  
2025 

EXERCÍCIO  
2024 

EXERCÍCIO  
2023 

EXERCÍCIO  
2022 

EXERCÍCIO  
2021 

EXERCÍCIO  
2020 

EXERCÍCIO  
2019 DESPESAS DE PPP 

Das Estatais Não-Dependentes 

PPP A CONTRATAR (II) 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA  
O LIMITE (IV = I + II) 

Nota: 
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/mar/2018 as 11h e 42m. 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO  DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.018 A 12/2.018

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.01811 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.018

RECEITAS CORRENTES (I)  3.354.821,84  2.862.706,79  2.599.524,17  2.612.199,87  2.712.216,34  2.910.977,51  2.977.947,68  3.084.760,73  2.113.269,90  2.970.824,51  2.559.777,56  3.480.029,92  37.730.058,26 34.239.056,82

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  177.893,15  171.604,65  322.119,09  250.719,71  173.191,79  133.868,90  179.354,14  766.465,96  195.788,00  276.246,91  150.556,50  212.507,12  2.654.000,00 3.010.315,92

      IPTU  11.598,32  27.281,68  87.953,40  60.963,42  23.659,46  13.484,57  10.399,36  10.220,50  9.964,47  12.087,64  8.088,06  10.025,56  547.000,00 285.726,44

      ISS  46.918,79  35.133,93  48.972,55  53.087,54  57.271,14  43.221,36  45.161,41  48.490,41  71.839,04  63.364,83  57.908,82  82.302,40  698.000,00 653.672,22

      ITBI  63.359,31  11.777,00  12.866,17  26.149,20  22.209,89  5.839,08  59.184,13  642.469,39  53.237,22  134.304,97  23.430,48  20.517,32  392.000,00 1.075.344,16

      IRRF  39.369,73  56.953,64  49.709,13  48.772,86  42.771,19  53.735,23  49.205,82  48.737,82  48.413,97  49.998,42  53.366,93  88.277,31  545.000,00 629.312,05

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  16.647,00  40.458,40  122.617,84  61.746,69  27.280,11  17.588,66  15.403,42  16.547,84  12.333,30  16.491,05  7.762,21  11.384,53  472.000,00 366.261,05

    Contribuições  41.876,28  44.716,08  51.408,92  58.195,02  48.062,16  47.830,52  47.264,50  46.719,03  43.605,77  39.629,26  43.097,98  37.465,68  505.000,00 549.871,20

    Receita Patrimonial  9.635,54  8.674,92  10.054,44  10.592,93  21.746,56  9.371,42  9.412,20  11.859,41  10.319,18  11.058,75  8.774,50  9.525,13  206.993,58 131.024,98

      Rendimentos de Aplicação Financeira  9.370,10  7.769,26  9.564,32  9.579,09  21.264,16  8.566,50  8.962,61  11.142,86  9.819,18  10.238,51  8.359,18  8.792,78  199.993,58 123.428,55

      Outras Receitas Patrimoniais  265,44  905,66  490,12  1.013,84  482,40  804,92  449,59  716,55  500,00  820,24  415,32  732,35  7.000,00 7.596,43

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  367,69  1.395,94  4.245,02  2.537,25  1.097,69  502,25  344,47  415,14  939,67  1.642,21  360,25  7.589,17  7.000,00 21.436,75

    Transferências Correntes  3.119.789,98  2.634.204,19  2.209.418,06  2.288.422,34  2.466.039,02  2.717.449,10  2.581.443,97  2.257.169,64  1.858.367,98  2.639.954,47  2.343.099,37  3.200.818,87  34.289.064,68 30.316.176,99

      Cota-Parte do FPM  979.933,10  1.281.079,02  862.667,02  904.478,29  1.110.014,57  1.039.475,86  1.197.431,15  890.642,35  671.723,14  763.073,12  958.510,61  1.677.400,07  15.800.200,00 12.336.428,30

      Cota-Parte do ICMS  888.523,65  542.731,09  509.969,88  603.892,31  637.543,50  453.996,56  728.121,06  628.317,49  534.458,23  758.256,65  660.502,55  702.970,09  8.000.000,00 7.649.283,06

      Cota-Parte do IPVA  421.844,78  139.684,97  159.446,30  47.918,10  32.738,33  24.176,21  25.694,49  18.806,74  14.796,15  14.824,82  13.021,42  21.372,82  1.000.000,00 934.325,13

      Cota-Parte do ITR  22.339,31  7.281,49  410,96  894,98  2.804,66  1.711,11  1.168,12  1.756,91  51.551,85  379.476,90  44.941,90  43.716,28  550.000,00 558.054,47

      Transferências LC 87/1996  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  4.075,18  52.000,00 48.902,16

      Transferências LC 61/1989  11.692,56  11.928,18  9.948,66  10.621,49  10.825,04  11.887,35  10.003,60  10.819,06  10.817,52  10.979,70  10.541,17  12.701,74  150.000,00 132.766,07

      Transferências do FUNDEB  664.382,84  436.049,26  388.242,61  359.889,89  433.834,14  346.449,10  350.241,24  423.309,24  340.135,95  427.658,85  404.843,20  442.812,99  5.690.000,00 5.017.849,31

      Outras Transferências Correntes  126.998,56  211.375,00  274.657,45  356.652,10  234.203,60  835.677,73  264.709,13  279.442,67  230.809,96  281.609,25  246.663,34  295.769,70  3.046.864,68 3.638.568,49

    Outras Receitas Correntes  5.259,20  2.111,01  2.278,64  1.732,62  2.079,12  1.955,32  160.128,40  2.131,55  4.249,30  2.292,91  13.888,96  12.123,95  68.000,00 210.230,98

DEDUÇÕES (II)  465.681,93  397.356,11  309.303,77  314.376,25  359.600,41  307.064,61  295.009,78  310.883,72  257.484,53  386.137,43  338.318,74  391.705,39  4.450.400,00 4.132.922,67

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,26  0,20  0,23  0,21  0,21  0,20  0,22  0,23  0,19  0,22  0,20  0,21  0,00 2,58

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  465.681,67  397.355,91  309.303,54  314.376,04  359.600,20  307.064,41  295.009,56  310.883,49  257.484,34  386.137,21  338.318,54  391.705,18  4.450.400,00 4.132.920,09

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.889.139,91  2.465.350,68  2.290.220,40  2.297.823,62  2.352.615,93  2.603.912,90  2.682.937,90  2.773.877,01  1.855.785,37  2.584.687,08  2.221.458,82  3.088.324,53  30.106.134,15  33.279.658,26

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/fev/2019 as 11h e 24m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  860.000,00  1.108.535,74 -248.535,74

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 7.120.243,64  4.066.257,09  3.890.623,08  175.634,01  3.053.986,55

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 7.120.243,64  4.066.257,09  3.890.623,08  175.634,01  3.053.986,55

-6.260.243,64 - --2.957.721,35 -3.302.522,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 11h e 33m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2027

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 11h e 38m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

                                                                         DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
       ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

                                                                                                         JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018 

          

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")                                                                                                                                                                R$ 1,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 
 

VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  30.106.134,15 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)  0,00 - 

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)  30.106.134,15 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b) 17.392.979,18 57,77 

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  18.063.680,49  60,00 

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 17.160.496,47  57,00 

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  16.257.312,44  54,00 
 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/fev/2019 as 08h e 50m. 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

                                                     DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
                                                                                             ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

                                                                                                                JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018 
RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  

INSUFICIÊNCIA  
FINANCEIRA  

VERIFICADA NO  
CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 (f) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS) 

(g) = (a – (b + c + d + e)-f) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

Restos a Pagar Liquidados e Não  
Pagos Restos a Pagar 

Empenhados e 
Não Liquidados 

de Exercícios 
Anteriores 

(d) 

Demais 
Obrigaçãoes 
Financeiras 

(e) 
De Exercícios 

Anteriores 
(b) 

Do Exercício 
(c) 

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I)  2.766.616,99  16.800,94  302.997,56  0,00  0,00 0,00  2.446.818,49  177.873,48  201,22 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  20.262,66  3.657,65  1.870,00  0,00  0,00 0,00  14.735,01  0,00  0,00 

Transferências do FUNDEB 60%  40.590,29  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  40.590,29  0,00  0,00 

Transferências do FUNDEB 40%  2.430,52  954,57  0,00  0,00  0,00 0,00  1.475,95  0,00  0,00 

Outros Recursos Destinados à Educação  158.683,64  2.460,00  53.071,02  0,00  0,00 0,00  103.152,62  7.972,00  201,22 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  53.953,95  8.246,67  65.767,97  0,00  0,00 0,00 -20.060,69  0,00  0,00 

Outros Recursos Destinados à Saúde  1.227.640,04  522,00  179.839,10  0,00  0,00 0,00  1.047.278,94  131.917,50  0,00 

Recursos Destinados à Assistência Social  359.057,03  0,00  413,75  0,00  0,00 0,00  358.643,28  3.279,00  0,00 

Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  115,80  960,05  0,00  0,00  0,00 0,00 -844,25  0,00  0,00 

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos  51.829,24  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  51.829,24  5.004,00  0,00 

Outras Destinações Vínculadas de Recursos  852.053,82  0,00  2.035,72  0,00  0,00 0,00  850.018,10  29.700,98  0,00 

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  1.760.588,02  21.037,49  111.317,22  810,00  0,00 0,00  1.627.423,31  39.919,90  0,00 

Recursos Ordinários  1.760.588,02  21.037,49  111.317,22  810,00  0,00 0,00  1.627.423,31  39.919,90  0,00 

Outros Recursos não Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL (III) = (I + II)  4.527.205,01  37.838,43  414.314,78  810,00  0,00 0,00  4.074.241,80  217.793,38  201,22 
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 10h e 51m. 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.018

LÍQUIDADAS

12 / 2.018

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 1.438.650,87  1.249.569,10  1.267.145,68  1.254.371,97  1.298.936,05  1.235.762,53  1.340.609,30  1.270.847,55  1.201.769,23  1.663.949,84  1.224.231,12  1.902.793,82  16.348.637,06

    Pessoal Ativo  0,00 1.408.038,02  1.217.943,03  1.236.026,22  1.223.252,51  1.267.816,59  1.204.643,07  1.309.489,84  1.240.284,64  1.171.661,69  1.618.788,52  1.194.123,58  1.857.632,52  15.949.700,23

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.186.647,91  1.004.498,71  1.021.381,48  1.009.429,61  1.054.846,45  994.036,73  1.094.644,67  1.016.721,64  969.010,60  1.413.003,89  989.148,03  1.476.539,53  13.229.909,25

      Obrigações Patronais  0,00 221.390,11  213.444,32  214.644,74  213.822,90  212.970,14  210.606,34  214.845,17  223.563,00  202.651,09  205.784,63  204.975,55  381.092,99  2.719.790,98

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 30.612,85  31.626,07  31.119,46  31.119,46  31.119,46  31.119,46  31.119,46  30.562,91  30.107,54  45.161,32  30.107,54  45.161,30  398.936,83

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 22.168,32  23.181,54  22.674,93  22.674,93  22.674,93  22.674,93  22.674,93  22.674,93  22.674,93  34.012,40  22.674,93  34.012,39  294.774,09

      Pensões  0,00 8.444,53  8.444,53  8.444,53  8.444,53  8.444,53  8.444,53  8.444,53  7.887,98  7.432,61  11.148,92  7.432,61  11.148,91  104.162,74

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º 
do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 1.438.650,87  1.249.569,10  1.267.145,68  1.254.371,97  1.298.936,05  1.235.762,53  1.340.609,30  1.270.847,55  1.201.769,23  1.663.949,84  1.224.231,12  1.902.793,82  16.348.637,06
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 16.348.637,06  54,30

 54,00

 15.444.446,82

 16.257.312,44

 51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

 0,00

 30.106.134,15

 30.106.134,15

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 14.631.581,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/fev/2019 as 09h e 53m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.018

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 30.106.134,15 30.782.411,63 28.762.403,88 28.746.251,10RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 6.623.349,51 6.772.130,56 6.327.728,85 6.324.175,24LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 5.961.014,56 6.094.917,50 5.694.955,97 5.691.757,72LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/fev/2019 as 10h e 03m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2017
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2017
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  37.838,43  435.098,29  0,00 435.098,29  37.838,43  5.609,53  16.550,00  4.799,53 16.550,00  810,00 16.550,00  38.648,43

 435.098,29 435.098,29 37.838,43PODER EXECUTIVO  37.838,43 0,00  5.609,53  16.550,00  16.550,00  16.550,00  4.799,53  810,00  38.648,43

TOTAL (III) = (I + II)  37.838,43  435.098,29  0,00 435.098,29  37.838,43  5.609,53  4.799,53 16.550,00  810,00 16.550,00  16.550,00  38.648,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 11h e 31m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Quadrimestre 
2018

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Quadrimestre 
2017

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Quadrimestre

2018

até  o
Quadrimestre

2017

até  o
Quadrimestre

2017

até  o
Quadrimestre

2018

até  o
Quadrimestre

2017

até  o
Quadrimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 0 -1

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Quadrimestre 

2018

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Quadrimestre 

2017

RECEITAS REALIZADAS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Quadrimestre

2018

até  o
Quadrimestre

2017

até  o
Quadrimestre

2017

até  o
Quadrimestre

2018

até  o
Quadrimestre

2017

até  o
Quadrimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.182.000,00  2.644.054,87 787.127,44 2.182.000,00  121,18

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  547.000,00  285.726,44 40.165,73 547.000,00  52,24

      1.1.1- IPTU  455.000,00  209.429,84 17.593,05 455.000,00  46,03

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  92.000,00  76.296,60 22.572,68 92.000,00  82,93

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  392.000,00  1.075.344,16 231.489,99 392.000,00  274,32

      1.2.1- ITBI  391.000,00  1.074.740,10 231.489,99 391.000,00  274,87

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  604,06 0,00 1.000,00  60,41

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  698.000,00  653.672,22 275.415,09 698.000,00  93,65

      1.3.1- ISS  670.000,00  646.633,18 273.702,55 670.000,00  96,51

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  28.000,00  7.039,04 1.712,54 28.000,00  25,14

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  545.000,00  629.312,05 240.056,63 545.000,00  115,47

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  23.252.000,00  21.659.759,19 7.371.937,45 25.552.200,00  84,77

    2.1- Cota-Parte FPM  13.500.000,00  12.336.428,30 4.070.706,94 15.800.200,00  78,08

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  12.500.000,00  11.341.272,69 3.566.996,92 14.735.200,00  76,97

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.000.000,00  995.155,61 503.710,02 1.065.000,00  93,44

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  8.000.000,00  7.649.283,06 2.656.187,52 8.000.000,00  95,62

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  52.000,00  48.902,16 16.300,72 52.000,00  94,04

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  150.000,00  132.766,07 45.040,13 150.000,00  88,51

    2.5- Cota-Parte ITR  550.000,00  558.054,47 519.686,93 550.000,00  101,46

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.000.000,00  934.325,13 64.015,21 1.000.000,00  93,43

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  25.434.000,00  27.734.200,00  8.159.064,89  24.303.814,06  87,63

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  1.572,42 732,57 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  590.000,00  679.015,61 217.571,30 677.772,77  100,18

    5.1- Transferências do Salário-Educação  400.000,00  418.714,01 142.548,07 415.000,00  100,89

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  160.000,00  157.824,00 63.129,60 160.000,00  98,64

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  30.000,00  97.920,04 10.229,40 102.772,77  95,28

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  4.557,56 1.664,23 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  140.000,00  339.183,36 114.229,39 437.000,00  77,62

    6.1- Transferências de Convênios  140.000,00  339.183,36 114.229,39 437.000,00  77,62

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  730.000,00  1.114.772,77  332.533,26  1.019.771,39  91,48
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.132.920,09 1.373.645,27 4.450.400,00 4.450.400,00  92,87

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  2.268.254,23 713.399,29 2.500.000,00 2.500.000,00  90,73

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.529.856,39 531.237,43 1.600.000,00 1.600.000,00  95,62

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  9.780,36 3.260,12 10.400,00 10.400,00  94,04

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  26.553,11 9.007,99 30.000,00 30.000,00  88,51

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  111.610,78 103.937,34 110.000,00 110.000,00  101,46

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  186.865,22 12.803,10 200.000,00 200.000,00  93,43

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  5.690.000,00  88,26 5.022.245,99 1.616.641,35 4.800.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  5.690.000,00  88,19 5.017.849,31 1.615.450,99 4.800.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 4.396,68 1.190,36 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  1.239.600,00  71,39 884.929,22 241.805,72 349.600,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.900.000,00  4.745.300,92  0,00 4.568.859,51  96,28  4.568.859,51  96,28

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.900.000,00  4.745.300,92  0,00 4.568.859,51  96,28  4.568.859,51  96,28

14- OUTRAS DESPESAS  1.930.000,00  976.338,91  412.960,07  42,30  412.960,07  42,30  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.930.000,00  976.338,91  412.960,07  42,30  412.960,07  42,30  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.830.000,00  5.721.639,83  4.981.819,58  87,07  4.981.819,58  87,07  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  1.639,83

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 1.639,83

 300,92

 1.338,91

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  4.980.179,75
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  90,97

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  8,20

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,84

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 1.639,83

 1.639,83
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  105.000,00  94.545,93  0,00 87.115,48  92,14  87.115,48  92,14

    22.1 - Creche  105.000,00  94.545,93  0,00 87.115,48  92,14  87.115,48  92,14

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  105.000,00  94.545,93  0,00 87.115,48  92,14  87.115,48  92,14

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 7.483.100,00  9.475.552,14  83,48  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  83,48 7.909.910,29 7.909.910,29

 4.830.000,00  5.721.639,83  87,07  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  87,07 4.981.819,58 4.981.819,58

 2.653.100,00  3.753.912,31  86,15  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  86,15 3.234.100,94 3.234.100,94

 0,00  0,00  0,00-306.010,23  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -306.010,23
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  7.588.100,00  9.570.098,07  83,56 7.997.025,77 7.997.025,77  83,56  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  884.929,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.639,83

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  886.569,05

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  7.110.456,72

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  29,26

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 7.972,00 97,31 410.182,72 99,20 418.154,72 421.515,52 405.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 75,43 576.383,63 75,43 576.383,63 764.140,93 334.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  1.185.656,45 739.000,00  994.538,35  83,88  986.566,35  83,21  7.972,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  8.327.100,00  10.755.754,52  8.991.564,12  83,60  8.983.592,12  83,52  7.972,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2018
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00

 0,00

 59.232,04  0,00

 59.232,04

 0,00
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO  DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 4.396,68

 2.594,40

 43.020,81

 5.017.849,31

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 4.981.819,58

 4.981.819,58

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 407.767,57

 0,00

 1.515,52
 418.714,01

 407.767,57

 1.718,34

 14.180,30

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 43.020,81  14.180,30

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 11h e 33m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 30.981.196,00

 38.106.361,00

 34.371.197,26

 0,00

 3.086.694,59

 29.463.196,00

 10.584.784,59

 40.047.980,59

 32.242.312,25

 32.024.518,87

 2.346.678,39

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  31.610.204,09

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 32.024.518,87

 32.242.312,25

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  30.106.134,15
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.438.446,41

 1.446.174,11
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  495.096,25  4.799,53  451.648,29  38.648,43

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 472.936,72  0,00  435.098,29  37.838,43

 22.159,53  4.799,53  16.550,00  810,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 4.568.558,59

 7.110.456,72  29,26

 90,97

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 1.108.535,74

 4.066.257,09

-248.535,74

 3.053.986,55
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Continuação

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  50.677,65

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 7.995.161,17  34,30

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 11h e 42m.

Continua 4/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

 5/5www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 02/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: WSL CONSTRUÇOES EIRELLI
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa WSL CONSTRUÇOES EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Núcleo 
dois Irmãos, S/N – lote rural 82, colônia Dr Afonso, CEP: 85892-000, na cidade de Santa Helena – PR, inscrita no 
CNPJ nº 27.159.671/0001-56,  Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor WILMAR SCHIMIDT LINDENMAYER, residente e domiciliado na Rua Manaus, 890, 
Bairro cidade Alta, na cidade de Santa Helena _ PR, portador da Cédula de Identidade nº 4.198.304-3/PR e do CPF 
sob nº 557.211.339-53.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 123/2017, 
Tomada de Preço nº 10/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA  - passando a ter 
a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA  -”
- Justifica- se de que houve atraso na obra, devido aos feriados de final de ano, estendendo o prazo de vigência de 
180(cento e oitenta) dias, sendo de 08 de Janeiro de 2019 a 08 de Julho de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de Janeiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
WSL CONSTRUÇOES EIRELLI EPP
WILMAR SCHIMIDT LINDENMAYER 
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.018

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  16.906.566,94

Receita Corrente Líquida Ajustada  16.906.566,94

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 8.180.814,29  48,39

 10.143.940,16

 9.636.743,16

 60,00

 57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  9.129.546,15  54,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 20.287.880,33

 9,98

 120,00

 1.687.527,28

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.719.444,73

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 361.057,09  2,14

 0,00  0,00

 2.705.050,71  16,00

 1.183.459,69  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  6.860.163,56  296.654,99

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 25/fev/2019 as 10h e 24m.

Prefeito
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Secretario de Fazenda
GILBERTO BARBOSA

Contador
GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.°09/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e M F J DE PADUA TELES FILHO CLINICA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇO DE Atendimento médico de urgência e emergência no período 
noturno – horário compreendido entre as 22h00min às 06h00min – ou aos sábados domingos e feriados e Clinica geral 
/ Consulta médica, DEFINIDOS NO REQUERIMENTO, TUDO PELOS PREÇOS PREDEFINIDOS NO PROCESSO 
DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2018
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 03/2019
Quantidade	 Descrição	 Valor Unitário Tabela	 Valor Total
360	 Atendimento médico de urgência e emergência no período noturno – horário compreendido no período 
entre 22h00min e 06h00min – ou sábados domingos e feriados	 80,00	           28.800,00
7000	 Clinica geral/ Consulta médica	 60,00	 420.000,00
		  TOTAL	 448.800,00
Dotação orçamentária:
Descrição	 Dotação Completa
Outros serviços de terceiros	 05.001.103011500.2022
Outros serviços de terceiros	 05.001.103011500.2022
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura M F J DE PADUA TELES FILHO CLINICA. Data: 19 de 
fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.°08/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e F.V.M VIANA – CLINICA MÉDICA LTDA - ME OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇO DE 
Atendimento médico de urgência e emergência no período noturno – horário compreendido entre as 22h00min às 
06h00min – ou aos sábados domingos e feriados e Clinica geral / Consulta médica, DEFINIDOS NO REQUERIMENTO, 
TUDO PELOS PREÇOS PREDEFINIDOS NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2018
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 02/2019
Quantidade	 Descrição	 Valor Unitário Tabela	 Valor Total
360	 Atendimento médico de urgência e emergência no período noturno – horário compreendido no período 
entre 22h00min e 06h00min – ou sábados domingos e feriados	 80,00	           28.800,00
7000	 Clinica geral/ Consulta médica	 60,00	 420.000,00
		  TOTAL	 448.800,00
Dotação orçamentária:
Descrição	 Dotação Completa
Outros serviços de terceiros	 05.001.103011500.2022
Outros serviços de terceiros	 05.001.103011500.2022
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura F.V.M VIANA – CLINICA MÉDICA LTDA - ME.  Data: 19 
de fevereiro de 2019.

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 004/2019
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre 
vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, autorizado viajar para Brasília – Distrito Federal, nos dias 24 à 27 de Fevereiro 
do corrente ano, em companhia do Exmo. Senhor Alexandre Lucena – Prefeito Municipal, para tratarem de assuntos 
de interesses deste município junto a diversos gabinetes de Deputados Federais e Ministério do Desenvolvimento 
Social e outros, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 001/2017, 
de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 22 de Fevereiro de 
2.019.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Decreto n.º 022/2.019
Ementa: Dispõe sobre o reenquadramento  dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento 
efetivos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município e, a Lei Municipal - Estatuto dos Servidores 
Públicos, 
Considerando que os servidores nominados no quadro anexo ao presente, todos integrantes do quadro efetivo 
de servidores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, atingiram todos os requisitos para a elevação de nível, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.371/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e,  Lei Municipal n.º 
2.069/2.013 - Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando pontualmente o contido no artigo 91 e seguintes da Lei Municipal nº 1.371/98 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Determino:
Art. 1º - Fica aprovado a partir de 01 de fevereiro de 2.019, o Reenquadramento por Tempo de Serviço e por 
Merecimento, dos Servidores Ativos relacionados, no anexo ao presente – fazendo parte deste, todos ocupantes de 
Cargos em Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - Os servidores  que, não concordar com o reenquadramento ou, se sentir prejudicado, poderão  recorrer por 
escrito e, na forma da lei – requerimento devidamente fundamentado ao Prefeito Municipal, no lapso temporal de 10 
(dez) dias. 
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 25 de fevereiro de 2019
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal

NEXO I
Nomes	 Cargo	 G.Ocupac.	 Niv.Atual	 T.Serv.	 T. Merecim.
Maico Junior Menezes	 Prof.Educ. Física	 Profissional	 23	 24	 25
Jean Clay Mattos	 Prof.Educ. Física	 Profissional	 23 	 24	 25
Silvana R.M. S.Haertel	 Psicóloga	 Profissional	 21	 22	 23

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Rev Novo Indústria de Tintas e Revestimentos LTDA - ME, torna-se público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas; Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura a ser 
implantada na Rua Jamil Helu n°. 6869, Parque Industrial I – Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PARA LIMPEZA, ROÇADA TERRENOS URBANOS
 CASAS E CONSTRUÇÕES ABANDONADAS 
Considerando o disposto no Código de Posturas, em normas públicas de Vigilância Sanitária, Lei Municipal 36/2007 e 
28/1995 e no Código Tributário do Município;
Considerando as atribuições dos Setores de Fiscalização Municipal, as quais visam assegurar o cumprimento das 
Obrigações previstas na legislação vigente;
Considerando a existência de terrenos ocupados com entulhos, vegetação e construções e casas abandonadas, 
representando perigo para a segurança e para a saúde pública;
Considerando que tal situação coloca em risco a saúde pública, ante a proliferação de animais peçonhentos, 
criadouros do mosquito transmissor da dengue e outros que podem causar danos irreversíveis à incolumidade todos 
os Munícipes;
Considerando que foram feitas vistorias nos imóveis abaixo indicados e constatado irregularidades e que os 
proprietários estão em local incerto e não sabido. 
NOTIFICA:
Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, para, que, obrigatoriamente, 
a partir da data de publicação, no prazo de 15 (quinze) dias deste Edital de Notificação, providenciem a regularização 
da limpeza, roçada e mantenham a Roçada e Limpeza de seus terrenos, para proteção da saúde pública de todos 
os munícipes evitando com a limpeza dos terrenos a proliferação de animais peçonhentos e criadouros do mosquito 
transmissor da dengue, combatendo o alastramento da doença.
RELAÇAO DE TERRENOS NOTIFICADOS:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL	 LOTE/QUADRA	ENDEREÇO IMÓVEL/BAIRRO
25601	 Lote: 020
Quadra: 096	 Rua Gastão Vidigal, 111 – Centro
988001	 Lote: 26-R 
Quadra: 0279	 Av Palmas, sn – Sul Brasileira I
402401	 Lote: 003
Quadra: 0283		  Av Palmas, 1706 – Jardim Brasil
233501	 Lote: 010
Quadra: 014	 Rua Catumbi, 90 – Jardim Brasil
56201	 Lote: 001
Quadra: 056	 Av Brasil, 1591 – Alto da Glória
804501	 Lote: 006
Quadra: 004	 Rua Abílio Pretti, 74 – Parque Sol Nascente
634901	 Lote: 027
Quadra: 71A	 Rua Nova Peabiru, 618 – Jardim Cruzeiro
DESCUMPRIMENTO:
O não atendimento ao disposto neste Edital e no prazo previsto, a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos executará a limpeza de lotes e terrenos, sem prejuízo do lançamento e posterior 
cobrança da respectiva taxa pelo serviço prestado, bem como serão impostas multas, ficando ainda os proprietários, 
sujeitos à inscrição em divida ativa e a execução judicial. 
Após a limpeza, os (as) proprietários (as) deverão - impreterivelmente - garantir que os imóveis continuem limpos, 
já que, mediante reincidência em continuidade transgressora, a Prefeitura Municipal atuará em novo processo de 
notificação, atuando com valor dobrado.
Caso na data da publicação deste, a limpeza já́ tenha sido efetuada, que os senhores proprietários desconsiderem 
este edital de notificação. 
Cruzeiro do Oeste, 25 de janeiro de 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
WELLINGTON F. DE LIMA FERREIRA
Agente Sanitário -VISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA 308/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2015 e Decreto 476/2008 que disciplina a 
metodologia e os procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando que o profissional do magistério cumprido o estagio probatório, cujas avaliações concluíram pela sua 
estabilidade no serviço Publico Municipal, será imediatamente posicionado na Classe 2 (dois), no Nível correspondente 
a sua habilitação ou titulação.
RESOLVE:
Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a media igual ou superior a 60(sessenta) pontos ao termino do período 
do estagio probatório para elevação de Classe horizontal subsequente.
Matricula	 Professor	 Classe atual	 Classe Progressão
181012	 Adriana Bezerra dos Santos	 1 -C	 2- C
181005	 Anderson Apº de Oliveira	 1-C	 2-C
181014	 Elielce Biella dos Santos	 1-C	 2-C
181006	 Fabiana Pereira Rodrigues	 1-C	 2-C
181013	 Heloisa Maria A. Estraliote	 1-C	 2-C
181017	 Juliana Cintia Nunes	 1-C	 2-C
181016	 Lucilene dos Santos Silva Modesto	 1-C	 2-C
181018	 Maria Claudia Bandeira	 1-B	 2-B
181019	 Mariani Chierici de Azevedo	 1-C	 2-C
180966	 Paula Mayara Assolini Otavio	 1-C	 2-C
180965	 Sonia Alves da Silva de Assis	 1-C	 2-C
181007	 Sulyen Kelly Barbosa Porfirio	 1-C	 2-C
181015	 Vanusa Pereira Campos	 1-C	 2-C
a)	 Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente a data de admissão.
Cruzeiro do Oeste,18 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 29.463.196,00  40.047.980,59  11.369.685,23  32.242.312,25  100,00  7.805.668,34  11.681.245,61  32.024.518,87  100,00  8.023.461,72  217.793,38

ADMINISTRAÇÃO  4.229.000,00  3.911.641,02  1.196.870,91  3.437.329,57  10,66  474.311,45  1.168.404,71  3.406.785,57  10,64  504.855,45  30.544,00
Controle Interno  82.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
Administração Geral  2.706.000,00  321.066,87 7,11 2.278.525,57 825.523,91 290.522,87 7,16 2.309.069,57 853.990,11 2.599.592,44  30.544,00
Formação de Recursos Humanos  136.000,00  10.265,30 0,39 123.734,70 0,00 10.265,30 0,38 123.734,70 0,00 134.000,00  0,00
Administração de Receitas  658.000,00  141.378,12 1,61 516.670,46 149.877,30 141.378,12 1,60 516.670,46 149.877,30 658.048,58  0,00
Planejamento e Orçamento  647.000,00  32.145,16 1,52 487.854,84 193.003,50 32.145,16 1,51 487.854,84 193.003,50 520.000,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.590.600,00  3.156.892,01  579.551,15  1.977.067,65  6,13  1.179.824,36  579.603,05  1.973.788,65  6,16  1.183.103,36  3.279,00
Assistência ao Idoso  279.000,00  78.560,00 0,79 254.440,00 88.220,00 78.560,00 0,79 254.440,00 88.220,00 333.000,00  0,00
Assistência Comunitária  1.817.000,00  864.050,57 3,68 1.177.174,21 418.496,18 860.771,57 3,66 1.180.453,21 418.444,28 2.041.224,78  3.279,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  374.600,00  193.650,92 0,69 220.016,31 28.592,17 193.650,92 0,68 220.016,31 28.592,17 413.667,23  0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  120.000,00  46.841,87 1,01 322.158,13 44.294,70 46.841,87 1,00 322.158,13 44.294,70 369.000,00  0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  420.000,00  420.000,00  150.537,70  398.936,83  1,24  21.063,17  150.537,70  398.936,83  1,25  21.063,17  0,00
Previdência Básica  420.000,00  21.063,17 1,25 398.936,83 150.537,70 21.063,17 1,24 398.936,83 150.537,70 420.000,00  0,00

SAÚDE  6.122.096,00  10.704.712,54  3.242.690,53  9.356.307,70  29,02  1.348.404,84  3.255.569,55  9.214.521,83  28,77  1.490.190,71  141.785,87
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  400.000,00  60.934,49 4,07 1.303.810,28 314.380,43 60.934,49 4,04 1.303.810,28 311.982,43 1.364.744,77  0,00
Vigilância Epidemiológica  0,00  21.159,06 0,41 131.227,34 42,00 21.159,06 0,41 131.227,34 42,00 152.386,40  0,00
Atenção Básica  5.573.096,00  1.307.554,58 23,98 7.678.136,45 2.927.682,55 1.170.857,08 24,24 7.814.833,95 2.915.073,16 8.985.691,03  136.697,50
Vigilância Sanitária  149.000,00  100.542,58 0,32 101.347,76 13.464,57 95.454,21 0,33 106.436,13 15.592,94 201.890,34  5.088,37

EDUCAÇÃO  8.327.100,00  10.755.754,52  3.487.075,42  9.297.574,35  28,84  1.458.180,17  3.512.322,41  9.289.602,35  29,01  1.466.152,17  7.972,00
Educação Infantil  206.000,00  65.500,58 0,52 165.756,01 51.594,36 65.500,58 0,51 165.756,01 51.594,36 231.256,59  0,00
Ensino Fundamental  8.121.100,00  1.400.651,59 28,49 9.123.846,34 3.460.728,05 1.392.679,59 28,32 9.131.818,34 3.435.481,06 10.524.497,93  7.972,00

CULTURA  63.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Difusão Cultural  63.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

URBANISMO  3.630.400,00  5.301.402,16  1.624.279,77  4.127.663,35  12,80  1.173.738,81  1.645.537,65  4.127.663,35  12,89  1.173.738,81  0,00
Infra-Estrutura Urbana  1.071.000,00  926.806,00 4,17 1.336.613,30 325.529,92 926.806,00 4,15 1.336.613,30 325.529,92 2.263.419,30  0,00
Serviços Urbanos  2.559.400,00  246.932,81 8,72 2.791.050,05 1.320.007,73 246.932,81 8,66 2.791.050,05 1.298.749,85 3.037.982,86  0,00

SANEAMENTO  140.000,00  910.040,00  55.123,77  701.054,30  2,17  208.985,70  345.123,77  701.054,30  2,19  208.985,70  0,00
Saneamento Básico Urbano  140.000,00  208.985,70 2,19 701.054,30 345.123,77 208.985,70 2,17 701.054,30 55.123,77 910.040,00  0,00

AGRICULTURA  424.000,00  963.543,98  180.901,31  622.507,26  1,93  341.036,72  180.901,31  622.507,26  1,94  341.036,72  0,00
Extensão Rural  424.000,00  341.036,72 1,94 622.507,26 180.901,31 341.036,72 1,93 622.507,26 180.901,31 963.543,98  0,00

INDÚSTRIA  114.000,00  175.000,00  175.000,00  175.000,00  0,54  0,00  175.000,00  175.000,00  0,55  0,00  0,00
Promoção Industrial  114.000,00  0,00 0,55 175.000,00 175.000,00 0,00 0,54 175.000,00 175.000,00 175.000,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  63.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00
Turismo  63.000,00  10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00

TRANSPORTE  1.623.000,00  1.615.887,77  325.554,70  1.156.477,21  3,59  459.410,56  349.468,80  1.156.477,21  3,61  459.410,56  0,00
Transporte Rodoviário  1.623.000,00  459.410,56 3,61 1.156.477,21 349.468,80 459.410,56 3,59 1.156.477,21 325.554,70 1.615.887,77  0,00

DESPORTO E LAZER  379.000,00  918.506,59  125.491,32  247.967,54  0,77  670.539,05  92.168,01  213.755,03  0,67  704.751,56  34.212,51
Desporto Comunitário  379.000,00  704.751,56 0,67 213.755,03 92.168,01 670.539,05 0,77 247.967,54 125.491,32 918.506,59  34.212,51

ENCARGOS ESPECIAIS  1.038.000,00  904.600,00  226.608,65  744.426,49  2,31  160.173,51  226.608,65  744.426,49  2,32  160.173,51  0,00
Serviço da Dívida Interna  385.000,00  36.206,48 1,15 368.793,52 132.648,55 36.206,48 1,14 368.793,52 132.648,55 405.000,00  0,00
Outros Encargos Especiais  653.000,00  123.967,03 1,17 375.632,97 93.960,10 123.967,03 1,17 375.632,97 93.960,10 499.600,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00  0,00
Reserva de Contingência  300.000,00  300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00  0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
URBANISMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Infra-Estrutura Urbana  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
TOTAL  29.463.196,00  8.023.461,72100,00 32.024.518,87 11.681.245,61 7.805.668,34100,00 32.242.312,25 11.369.685,23 40.047.980,59  217.793,38
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 11h e 22m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br
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RESOLUÇÃO Nº 001/2019-CMDCA de 14.02.2019 

 

 
SUMULA: Institui Comissão Especial Eleitoral para o processo de 
eleição dos Conselheiros Tutelares de Altônia-PR, exercício 2019. 

 

 

  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) de Altônia - PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 

1.624/17 e, em cumprimento a Lei nº 8.069/90, Resolução nº 139/10 

CONANDA- Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e,  

 

Considerando Reunião ordinária do CMDCA ocorrida no dia 14 de fevereiro 

de 2019 nas dependências da sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 

Altônia; 

 

Considerando a ATA 001-2019 CMDCA 

 

 

Resolve: 

 

 Art. 1º - Deliberar a Composição da Comissão Especial Eleitoral que ficará 

responsável pelo processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, o 

qual será composta por três fases eliminatórias: inscrição, prova de 

conhecimento específico e eleição dos candidatos aprovados;  

 

 Art. 2º - Integra a Comissão Especial Eleitoral os seguintes conselheiros: 

 

I- Representantes do Poder Executivo Municipal: Tamiris Borges Romito, 

Márcia Cristina Marinho, Priscila da Silva Moro; 
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II- Representantes da Sociedade Civil: Diego Jardim Pergo, Silvanei 

Galindo Santana, Vanessa Cruz; 

 

Art. 3º - A Comissão Especial Eleitoral será presidida pela Srª. Tamiris Borges 

Romito; 

 

Art. 4º - Não poderão fazer parte da Comissão, os conselheiros que 

concorrerão ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, ou que 

possuam cônjuge, companheiro, ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, como: filhos, pais, irmãos, enteados, padrasto, 

madrasta ou tios, que irão participar do processo;  

 

Art. 5º Caso algum membro do CMDCA venha a tornar-se impedido por conta 

do disposto no artigo 4º, será afastado da Comissão, sendo substituído por 

qualquer outro conselheiro, inclusive suplente; 

 

Art. 6º Para auxiliar a Comissão serão criadas subcomissões sendo estas 

compostas por conselheiros titulares ou suplentes, caso seja necessário;  

 

Art. 7º. Compete a Comissão Eleitoral: 

 

§1º Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da 

campanha aos candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão 

compromisso de respeita-las, sob pena de imposição das sanções, por parte 

dos candidatos ou à sua ordem; 

 

§2º Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam 

violação das regras do processo de eleição, por parte dos candidatos ou à sua 

ordem; 

 

§3º analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de 

impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da prova e da votação;  
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§4º Providenciar a confecção dos materiais necessários para o processo 

eleitoral, bem como os locais de votação; 

 

§5º Escolher e divulgar os locais de prova e votação;  

 

§6º Selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os 

mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão 

previamente orientados sobre como proceder no dia da votação; 

 

§7º Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar, Guarda Municipal, a 

designação de efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais de votação 

e apuração dos votos; 

 

§8º Divulgar, após apuração, o resultado oficial da votação 

 

§9º Resolver casos omissos. 

 

 

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições ao contrário. 

 

Altônia-PR, 25 de fevereiro de 2019. 

 

 

TAMIRIS BORGES ROMITO 
Presidente CMDCA 

 

 

Republicado por Incorreção 
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RESOLUÇÃO Nº 004/2019-CMDCA de 14.02.2019 

 
SUMULA: Delibera pelo prazo para recebimento dos requerimentos de 
renovação ou inscrição de serviço, órgãos públicos, programa, projeto e 
entidade, de atendimento à criança e ao adolescente junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Altônia. 
 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 

Altônia - PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.624, de 2017 em 
cumprimento a Lei nº 8.069/90, e  
 
Considerando Reunião ordinária do CMDCA ocorrida no dia 14 de fevereiro de 2019 
nas dependências da sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Altônia; 
 
Considerando a ATA 001-2019 CMDCA; 
 
Considerando a Resolução 005/2017 CMDCA Altônia-PR; 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Deliberar o prazo de entrega de documentação para Inscrição ou Renovação 
de Inscrição de programa, órgão público, projeto, serviço, entidade, no CMDCA até a 
data: 29.03.2019 (vinte e nove de março de dois mil e dezenove); 
 
Art. 2º - A documentação deverá ser entregue no órgão gestor da assistência social- 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, localizada no endereço: Rua Rui 
Barbosa, nº 815, Prefeitura Municipal de Altônia; 
 
Art.3º- Os programas, órgãos públicos, projetos, serviços e entidades com atuação na 
área da criança e adolescente, que requerer inscrição no CMDCA, deverão seguir 
rigidamente os requisitos previstos na Resolução 005/2017 CMDCA – Altônia-PR; 
 
Art. 4º- Após a data 30.03.19, (trinta de março de dois mil e dezenove), a Comissão 
de Análise, terá 30 (trinta) dias para apresentar ao CMDCA, a análise da 
documentação e relatório de visita à instituição, órgão público, serviço, programa ou 
projeto; 
 
Art. 5º- Compete ao CMDCA, conceder parecer final referente às inscrições; 
 
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições ao contrário. 
 
Altônia-PR, 14 de fevereiro de 2019. 
 
 

TAMIRIS BORGES ROMITO 
Presidente CMDCA 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I)  1.954.537,57  31.187,89  1.053.488,67  0,00 6.697.210,84-7.482,190,00 74.985,18 802.358,02

 0,00 0,00 340,970,00 0,00 0,00 2.987,44 0,00 3.328,41Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 16.846,95 0,00 16.846,95Transferências do FUNDEB 60%

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 12.529,69 0,00 12.529,69Transferências do FUNDEB 40%

 0,00 120.014,13 282.804,820,00 0,00 72.147,35 1.165,25 0,10 356.117,52Outros Recursos Destinados à Educação

 0,00 0,00 450,840,00 0,00 0,00 10.857,76 0,00 11.308,60Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

 0,00 218.748,77 631.075,590,00 0,00 0,00 11.047,76 31.187,79 673.311,14Outros Recursos Destinados à Saúde

 0,00 50.000,00 91.304,420,00 0,00 0,00 290,00 0,00 91.594,42Recursos Destinados à Assistência Social

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

 0,00 0,00 315,780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315,78Recursos de Alienação de Bens/Ativos

 0,00 6.308.447,94-1.013.774,610,00 74.985,18 730.210,67 997.763,82 0,00 789.185,06Outras Destinações Vínculadas de Recursos

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  343.705,13  0,00  38.334,21  0,00 162.952,72 304.137,180,00 0,00 1.233,74

 0,00 162.952,72 304.137,180,00 0,00 1.233,74 38.334,21 0,00 343.705,13Recursos Ordinários

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados

TOTAL (III) = (I + II)  2.298.242,70  31.187,89  1.091.822,88  803.591,76  74.985,18  296.654,99  6.860.163,56  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 25/fev/2019 as 10h e 14m.

Prefeito
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Secretario de Fazenda
GILBERTO BARBOSA

Contador
GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.018

LÍQUIDADAS

12 / 2.018

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 643.245,20  639.437,77  731.368,09  687.178,81  659.328,73  839.230,61  687.543,72  578.770,44  658.914,26  627.840,44  549.404,91  921.835,98  8.224.098,96

    Pessoal Ativo  0,00 603.305,20  599.497,77  691.428,09  647.238,81  619.388,73  799.290,61  647.603,72  578.770,44  658.914,26  627.840,44  549.404,91  921.835,98  7.944.518,96

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 512.419,62  491.128,51  584.218,52  555.042,53  527.603,95  709.517,96  555.866,65  487.282,82  501.993,64  513.661,40  458.569,89  741.834,21  6.639.139,70

      Obrigações Patronais  0,00 90.885,58  108.369,26  107.209,57  92.196,28  91.784,78  89.772,65  91.737,07  91.487,62  156.920,62  114.179,04  90.835,02  180.001,77  1.305.379,26

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º 
do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 39.940,00  39.940,00  39.940,00  39.940,00  39.940,00  39.940,00  39.940,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  279.580,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  19.187,32  1.428,19  4.201,00  14.350,99  14,40  0,00  4.101,42  0,00  0,00  1,35  43.284,67

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  19.187,32  1.428,19  4.201,00  14.350,99  14,40  0,00  4.101,42  0,00  0,00  1,35  43.284,67

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 643.245,20  639.437,77  712.180,77  685.750,62  655.127,73  824.879,62  687.529,32  578.770,44  654.812,84  627.840,44  549.404,91  921.834,63  8.180.814,29
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 8.180.814,29  48,39

 60,00

 9.636.743,16

 10.143.940,16

 57,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

 0,00

 16.906.566,94

 16.906.566,94

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  54,00 9.129.546,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/fev/2019 as 10h e 06m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Secretario de Fazenda

GILBERTO BARBOSA

Contador

GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1
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CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 13/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo servidor Jeferson Roberto Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Jeferson Roberto Santos
Matrícula e/ou RG: 354360760/SP
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: CURSOS / LEI (13.655/2018) DA SEGURANÇA 
JURÍDICA, IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E CERIMONIAL - Junto a Uvepar em 
Curitiba - Pr.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao 
interesse público.
Data de saída: 27/02/2019
Data de retorno: 01/03/2019
Dias solicitados: 27, 28/02 e 01/03/2019
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 25 de fevereiro de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                               Rosy Anne Almodovas Rodrigues
       1º Secretário                                                                 2ª Secretária

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 14/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Matrícula e/ou RG: 64688375
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Cursos / Lei (13.655/2018) da Segurança Jurídica, 
Improbidade Administrativa e Cerimonial - Junto a Uvepar em Curitiba - Pr.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao 
interesse público.
Data de saída: 27/02/2019
Data de retorno: 01/03/2019
Dias solicitados: 27, 28/02 e 01/03/2019
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 25 de fevereiro de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                                   2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 434/2019
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO O SENHOR EDÉLCIO DEL QUIQUI, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, 
A CONCESSÃO DE 03 (TRÊS) DIÁRIAS PARA CUSTEAR DESPESAS COM 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE NOS DIAS 12, 13 E 14 DE 
MARÇO DE 2019, ONDE O MESMO ESTARÁ CUMPRINDO AGENDAS: CURSO: O 
ICMS ECOLÓGICO COMO FERRAMENTA DE AUMENTO DA RECEITA MUNICIPAL 
E DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO GRUPO R-20, NA CIDADE DE CURITIBA/PR.
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
REGINA REGINA COVRE CARMINATTI
TESOUREIRA

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Edélcio Del Quiqui
LOTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
CARGO/FUNÇAÕ
SECRETÁRIO MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 034.427.398.96 AGÊNCIA BANCÁRIA
Banco Bradesco
Nº. DE AGÊNCIA
0143-0 Nº. CONTA POUPANÇA
1000113-7
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DO CURSO: O ICMS ECOLÓGICO COMO FERRAMENTA DE 
AUMENTO DA RECEITA MUNICIPAL E DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO GRUPO 
R-20
PERÍODO
12, 13 E 14 DE MARÇO DE 2019 QT. DIÁRIAS
03 DIÁRIAS VALOR UN.
R$ 500,00 VALOR TOTAL
R$ 1.500,00 Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076/2019 
SÚMULA – Nomeia Equipe Técnica Municipal para Revisão do Plano Diretor 
Municipal de Cruzeiro do Oeste- PR.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o Art. 182 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Considerando os Artigos 150 a 153 da Constituição do Estado do Paraná;
Considerando a Lei Federal nº 10.527/2001; e
Considerando a Lei Estadual do Paraná nº 15.229/2006, 
DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeada Equipe Técnica Municipal – ETM para a revisão do Plano 
Diretor Municipal PDM.
Parágrafo único. A Equipe a que se refere o caput será composta pelos seguintes 
membros:
I – Edemar João Tazzionero – Arquiteto e Urbanista e Coordenador Geral;
II – Eliane Correia e Silva – Chefe do Departamento de Planejamento; 
III – Marcela Andrade da Silva – Engenheira Civil;
IV – Lucas Garbugio Conceição - Engenheiro Civil;
V-  Eder Pereira Rubias – Fiscal de Obras;
VI – Ricardo Gusmão Brandani – Contador;
VII – Antônio Carlos Carminatti – Fiscal de Tributos;
VIII – Rosangela Covre Carminatti – Secretária de Finanças;
IX – Pricila Benante Borges Dias – Procuradoria Jurídica;
X – Edelcio Del Quiqui – Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
XI – Henry Dhayron Vieira Pretti -  Secretário Municipal de Saúde;
XII – Lucineide de Souza Brito – Secretária Municipal de Educação;
XIII – Selma Bezerra da Silva – Secretaria Municipal de Assistência Social;
XIV – Danilo Rafael Bastos R. Espindola – Engenheiro e Fiscal Ambiental;
XV – Rodrigo Zamuner Ribas - Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos;
XVI – Veronica P. dos Santos Correia – Chefe de Departamento de Recursos 
Humanos;
XVII – Audrey Haruko Nonose - Vigilância Sanitária;
XVIII – Rogerio Ferreira de Andrade – Bombeiro Municipal;
XIX – Francielle Farias Carvalho – Chefe de Departamento de Indústria e Comércio.
Art. 2º- A referida Equipe Técnica Municipal terá, em conjunto com o Conselho 
Municipal de Planejamento Urbano, as seguintes atribuições:
I - Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais na aplicação das Leis do 
Plano Diretor referentes à realidade do Município, nas dimensões ambientais, 
socioeconômicas, sócio espaciais, infraestrutura, serviços públicos e aspectos 
institucionais, abrangendo áreas urbanas e rurais e a inserção do Município na região;
II – Analisar propostas e ideias de melhorias;
III - Fiscalização dos serviços técnicos de consultoria a serem contratados pelo 
Município;
IV – Observância e aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 10.527/2001 - 
Estatuto das Cidades e da Lei Estadual do Paraná nº 15.229/2006;
V - Elaboração do Termo de Referência, com modelo fornecido pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano do Paraná - SEDU/PARANACIDADE, em papel timbrado 
do Município e assinado pelo coordenador da ETM.
Art. 3º- A presente Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Arquiteto e 
Urbanista Edemar João Tazzionero.
Art. 4º- A Equipe Técnica a que se refere este Decreto deverá dedicar, no mínimo, 3 
(três) horas diárias aos trabalhos de revisão do Plano Diretor Municipal.
Art 5º- Fica revogado o Decreto nº 433/2018, de 11 de setembro de 2018.
Art. 6º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
EDITAL N.º 05/2019
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA as candidatas abaixo para assumir o cargo que se especifica, 
classificadas em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 
26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, munida com os documentos necessários elencados no item 10.4 do 
referido edital de abertura.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
142 Jessylene Romualdo Pazini 076.454.969-32 8º
092 Gabriele Varoni Oliveira 091.400.389-55 9º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista, 
conforme item 10.1.1 do edital de abertura.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezenove. (22/02/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 011
De 25 de Fevereiro de 2019.
DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 04 DE MARÇO DE 2019.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
de suas atribuições Legais;
CONSIDERANDO o Feriado Nacional de carnaval,
DECRETA:  
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Douradina o dia 04 de 
Março de 2019, data que antecede Feriado Nacional de Carnaval, não havendo, 
em conseqüência, expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais da 
Administração, com exceção dos serviços essenciais que, por natureza, não possam 
sofrer paralisação.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezenove (25/02/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 056
 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (Quatro) diárias de viagem, no valor de R$- 200,00 
(Duzentos reais)cada, totalizando R$- 800,00 (Oitocentos reais) ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, 
lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/02/2019 26/02/2019 27/02/2019 28/02/2019  04:00/16:00h
05:30/17:30h 05:00/17:00h 05:30/17:30h 
Londrina-Paraná
Maringá-Paraná
Cascavel-Paraná
Maringá-Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de Fevereiro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 005/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, situada na Rua Lopes Trovão, 266-B, na cidade 
de Maringá-PR, - CNPJ 26.231.202/0001-38, neste ato representado por seu representante legal, LUCAS GARCIA 
BRAVO, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 14.588.902-2-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
081.572.779-81, residente e domiciliado (a) à Rua Lopes Trovão, 266-B, na cidade de Maringá-PR;
* T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS, situada na Rua Lisboa, 3240, na cidade de 
Umuarama-PR, - CNPJ 31.651.344/0001-94, neste ato representado por seu representante legal, THIAGO RONQUI, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 9.496.449-0-SSP/, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 053.901.819-80, 
residente e domiciliado (a) à Av. Liberdade, 3294, na cidade de Umuarama - PR;
* CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME, situada na Estrada Araré, 237, na cidade de Formosa 
do Oeste-PR, - CNPJ 81.669.277/0001-03, neste ato representado por seu representante legal, CARLOS ANTÔNIO 
PEREIRA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 3.994.957-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
589.297.039-68 residente e domiciliado (a) à Av. Paraná, 992, na cidade de Formosa do Oeste - PR;
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Geni Nilza Trevisan Dal Bem, 752, na 
cidade de Brasilândia do Sul-PR, CNPJ 07.584.359/0001-00, neste ato representado por seu representante legal, 
MARCELO GOMES DOS SANTOS, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 6.373.226-5-SSP/PR, inscrito (a) 
no CPF/MF sob n.º 018.577.499-79, residente e domiciliado (a) à Rua Geni Nilza Trevisan Dal Bem, 752, na cidade 
de Brasilândia do Sul-PR;
* J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME, situada na Rua 9 de Julho, 219, na cidade de Assis Chateaubriand-
PR, - CNPJ 22.932.358/0001-95, neste ato representado por seu representante legal, ELEANDRO PAULA DE 
SOUZA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 57493909-SSP/SSPPR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
999.066.949-04, residente e domiciliado (a) à Rua 9 de Julho, 219, na cidade de Assis Chateaubriand-PR;
* MAQUEA & MAQUEA LTDA- ME, situada na, - CNPJ 01.046.618/0001-55, neste ato representado por seu 
representante legal, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, portador (a) da cédula de identidade civil 
RG n.º 10.405.902-3-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 064.968.239-44, residente e domiciliado (a) à Rua 
Antonio Ferreira Jr., na cidade de Japurá - PR;
* M MARTINS SUPERMERCADOS, situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1246, na cidade de Brasilândia do 
Sul-PR, - CNPJ 29.310.684/0001-00, neste ato representado por seu representante legal, MARCOS MARTINS, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 7.180.365-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 022.310.319-57, 
residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1246, na cidade de Brasilândia do Sul-PR.
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (MERENDA) PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
109	 13504	 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, DE 0 A 6 MESES DE IDADE, ENRIQUECIDA 
COM FERRO (EMBALAGEM 400 GR)	 Lata	 80,00	 R$ 21,30000	 1.704,00	
MILUPA 1/ DANONE
110	 13505	 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, DE 6 A 12 MESES DE IDADE, 
ENRIQUECIDA COM FERRO (EMBALAGEM 400 GR)	 Lata	 80,00	 R$ 20,50000	
1.640,00	 MILUPA 2/ DANONE
111	 13506	 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES, DE ORIGEM VEGETAL, A BASE DE 
PROTEINA DE SOJA, ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E MINERAIS 
(EMBALAGEM DE 400 GR) DE 0 A 6 MESES	Lata	 80,00	 R$ 35,80000	 2.864,00	
APTAMIL SOJA 1/ DANONE
112	 13507	 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, DE ORIGEM VEGETAL, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA, ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E MINERAIS 
(EMBALAGEM DE 400 GR) DE 6 A 12 MESES	 Lata	 80,00	 R$ 35,80000	
2.864,00	 APTAMIL SOJA 2/ DANONE
Valor do Contrato: 9.072,00 (nove mil e setenta e dois reais)
* T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
56	 13446	 OVOS DE GALINHA, INTEGROS, 1ª QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, 
EMBALAGEM DE PAPELAO CONTENDO 12 UND.	 CX	 900,00	 R$ 3,65000	
3.285,00	 UNIAO
57	 13447	 PÃO FATIADO: PESO POR FATIA 25 GRAMAS, FEITO NO DIA DA ENTREGA. 
CONTÉM GLÚTEN.	 PCT	 400,00	 R$ 3,46000	 1.384,00	 BIG
58	 13448	 PÃO TIPO CACHORRO QUENTE: PESO POR UNIDADE DE 50G, FEITO NO DIA DA 
ENTREGA. EMBALAGEM REFERENTE A 1 PACOTE. CONTÉM GLÚTEN.	 PCT	 400,00	 R $ 
3,14000	 1.256,00	 BIG
64	 13455	 SAL REFINADO, IODADO, EXTRAIDO DE FONTES NATURAIS, AUSENCIA DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS ORGANICAS, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO COM 01KG.	 PCT	
400,00	 R$ 0,69000	 276,00	 MASTER
66	 13457	 CARNE BOVINA MOIDA DE 1ª QUALIDADE, COM COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, CONSISTENCIA FIRME E COMPACTA, COM NO MAXIMO 10G DE GORDURA POR 100G DO 
PRODUTO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, INSPECIONADA PELO SIF E 
MOÍDA NO DIA DA ENTREGA.	 Kg	 1.900,00	 R$ 8,99000	 17.081,00	 J R 
BOVINOS
68	 13459	 COSTELA BOVINA, TIPO COSTELA, CORTADA EM PEDAÇOS, SEM OSSO, COR  
PRÓPRIASEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, MAXIMO DE 10% DE GORDURA, REGISTRO SIF.	 Kg	 800,00	 R$ 8,82000	
7.056,00	 JR BOVINOS
70	 13461	 COXA E SOBRECOXA CORTADA, CONGELADAS, PRODUTO DE QUALIDADE, 
EMBALAGEM INTEGRA QUE CONTENHA DATA DA EMBALAGEM E PESO, LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, INSPECIONADO PELO SIF.	 Kg	 2.100,00	 R$ 3,78000	 7.938,00	
CANÇAO
71	 13462	 FRANGO INTEIRO CONGELADO: COM OSSO EMPACOTADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA LACRADA. EMBALAGEM: EM SACO PLÁSTICO E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS.	
Kg	 2.300,00	 R$ 4,00000	 9.200,00	 CANÇÃO
72	 13463	 LINGUIÇA FRESCAL TOSCANA: PREPARADA COM CARNE SUÍNA, TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM 
SACO DE POLIETILENO.	 Kg	 1.000,00	 R$ 6,85000	 6.850,00	 CHEIRO VERDE
74	 13466	 PEITO DE FRANGO CONGELADO, PACOTE COM 2 UND. PRODUTO DE 
QUALIDADE, EMBALAGEM INTEGRA QUE CONTENHA DATA DA EMBALAGEM E PESO, LIVRE DE SUJIDADES 
E MATERIAIS ESTRANHOS, INSPECIONADO PELO SIF.	 Kg	 700,00	 R$ 5,05000	
3.535,00	 CANÇÃO
76	 13468	 ALFACE COM FOLHAS  INTEGRA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓRPIOS, 
TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Unid	 1.200,00	 R$ 1,71000	
2.052,00	 CEASA
77	 13469	 ALHO TIPO 1, INTEGRO, FIRME.	 Kg	 300,00	 R $ 
7,19000	 2.157,00	 CEASA
84	 13477	 TEMPERO VERDE - SALSINHA, EM MAÇO, NOVO, BRILHANTE, TEXTURA 
E CONSISTÊNCIA DE VEGETAL FRESCO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE E RESISTENTE.	 Maço	 200,00	 R$ 1,50000	 300,00	
CEASA
85	 13478	 TEMPERO VERDE - CEBOLINHA, EM MAÇO, NOVO, BRILHANTE, TEXTURA 
E CONSISTÊNCIA DE VEGETAL FRESCO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE E RESISTENTE.	 Maço	 400,00	 R$ 1,50000	 600,00	
CEASA
88	 13481	 LARANJA PÊRA DE 1ª QUALIDADE INTEGRA, COR E SABOR PRÓPRIO, CASCA 
LISA LIVRE DE FUNGOS E SUJIDADES.	 Kg	 1.500,00	 R$ 0,99000	 1.485,00	
CEASA
96	 13490	 ABÓBORA MENINA INTEGRA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓRPIOS, 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 200,00	 R$ 1,70000	 340,00	
CEASA
105	 13500	 CREME VEGETAL SEM LACTOSE (500 GR)	 Pote	 100,00	 R $ 
3,00000	 300,00	 PRIME
Valor do Contrato: 65.095,00 (sessenta e cinco mil e noventa e cinco reais)
* CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
73	 13465	 QUEIJO, TIPO MUSSARELA, FATIADO.	 Kg	 25,00	 R $ 
18,26000	 456,50	 DUBOM
116	 13511	 BEBIDA LÁCTEA NOS SABORES: MORANGO, COCO E PÊSSEGO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE APROXIMADAMENTE 1000ML. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, COM ALVARÁ SANITÁRIO.	 PCT	 200,00	 R $ 
2,45000	 490,00	 DUBOM
Valor do Contrato: 946,50 (novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos)
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
1	 13384	 ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ, OBTIDO PELA MISTURA DE CACAU EM PÓ 
SOLÚVEL,ISENTO DE SUJIDADES OU MATERIAIS ESTRANHOS, ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 
3% EM PESO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM PESO LIQUIDO DE 400 GR.	 PCT	
1.800,00	 R$ 1,90000	 3.420,00	 ZAELI
2	 13385	 AMENDOIM CRU, DESCASCADO, SELECIONADO, TIPO 1, GRÃOS COM CASCA 
LISA, GLOBOSOS, COR UNIFORME, SEM MANCHA, TOM ROSA AO VERMELHO FORTE, ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFO,  CARUNCHOS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO DE 500G.	 PCT	 200,00	 R$ 3,10000	 620,00	
ZAELI
4	 13389	 ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR E 
UMIDADE MÁXIMA 15% ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO ATÓXICO DE 5KG	 PCT	 1.500,00	 R$ 8,00000	 12.000,00	
ITASA
7	 13392	 BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADA EMBALAGEM 
PLASTICA ATOXICA, PACOTE COM 400G.	 PCT	 1.100,00	 R$ 1,99000	 2.189,00	
LIANE
13	 13398	 MILHO PARA CANJICA DE 1ª QUALIDADE , NOVO, CONSTITUIDOS DE GRAOS 
INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 
MISTURAS DE OUTRAS ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO DE 
500G.	 PCT	 500,00	 R$ 0,84000	 420,00	 ZAELI
15	 13401	 CHÁ MATE TORRADO: COR, SABOR, ASPECTO, ODOR CARACTERÍSTICO E 
LIVRE DE PARASITAS E LARVAS. CAIXA COM 250 GR	 CX	 600,00	 R$ 1,99000	
1.194,00	 MATE LEAO
20	 13406	 COCO RALADO SECO, ACONDICIONADO EM PACOTES DE 100G.	 PCT	
80,00	 R$ 1,90000	 152,00	 ZAELI
21	 13407	 COLORAU COM A COR VERMELHO INTENSO, ACONDICIONADO EM  EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS.	 PCT	 200,00	 R$ 3,30000	 660,00	 ZAELI
23	 13409	 TEMPERO TIPO FOLHA DE LOURO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA 
DE, NO MÍNIMO 7 GRAMAS.	PCT	 25,00	 R$ 2,05000	 51,25	 ZAELI
24	 13410	 CREME DE LEITE: APRESENTANDO TEOR DE MATÉRIA GORDA MÍNIMA DE 25%, 
EMBALADO EM LATA OU EMBALAGEM TETRA PACK PESANDO 200 GRAMAS.	 CX	
200,00	 R$ 1,98000	 396,00	 LIDER
25	 13411	 DOCE DE LEITE: CREMOSO OU PASTOSO - EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO 
MÍNIMO 400GR. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO.	 Pote	
150,00	 R$ 2,99000	 448,50	 FRIMESA
27	 13413	 ERVILHA EM EMBALAGEM LATA COM PESO LÍQUIDO DRENADO DE 
APROXIMADAMENTE 2 KG. SEM SINAIS DE ALTERAÇÕES (ESTUFAMENTOS, CORROSÕES INTERNAS, 
AMASSAMENTOS, VAZAMENTOS).	 Lata	 50,00	 R$ 10,50000	 525,00	
QUERO
28	 13414	 ERVILHA: EM EMBALAGEM TIPO LATA, COM PESO LÍQUIDO DRENADO DE 
APROXIMADAMENTE 200GR. SEM SINAIS DE ALTERAÇÕES (ESTUFAMENTOS, CORROSÕES INTERNAS, 
AMASSAMENTOS, VAZAMENTOS).	 Lata	 250,00	 R$ 1,19000	 297,50	
QUERO
29	 13415	 MAIONESE: EMULSÃO CREMOSA OBTIDA COM OVOS E VEGETAIS, NA COR 
AMARELO CLARO, COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. ISENTOS DE SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE 
PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. EMBALAGEM PRIMARIA CONTENDO PESO DE 500 
GRAMAS.	 Sache	 100,00	 R$ 2,15000	 215,00	 SUAVIT
31	 13420	 FARINHA DE MANDIOCA SECA, FINA, BRANCA, TIPO 1, ISENTO DE SUJIDADES  
E MATERIAIS ESTRANHOS, BEM COMO DE UMIDADE, FERMENTAÇOES OU RANÇO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PROPRIA DE 1KG.	 PCT	 400,00	 R$ 2,40000	 960,00	
ARARUNA
32	 13421	 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL: EMBALAGEM COM 1kg, HERMETICAMENTE 
VEDADA E RESISTENTE.	 PCT	 50,00	 R$ 2,60000	 130,00	 COAMO
33	 13422	 FARINHA DE MILHO: TIPO 1, MÉDIA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 KG, 
LIVRE DE PARASITAS, ODORES ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.	 PCT	 200,00	 R $ 
2,60000	 520,00	 ZAELI
34	 13423	 FARINHA DE TRIGO TIPO 1 SEM FERMENTO, ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, PACOTE DE 5 KG. EMBALADA ADEQUADAMENTE.	 PCT	 350,00	 R $ 
8,70000	 3.045,00	 COAMO
35	 13424	 FEIJAO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, GRAOS INTEIROS E SADIOS COM UMIDADE 
PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE MISTURAS DE OUTRAS ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO DE 01KG.	 PCT	 2.100,00	 R$ 3,30000	 6.930,00	 S Ã O 
BERNARDO
38	 13428	 FEIJÃO PRETO: TIPO 1, SOLTO, BOM ESTADO DE ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO APTO PARA O CONSUMO, PACOTE DE 1 KG. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALADO EM 
PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 01KG.	 PCT	 40,00	
R$ 4,40000	 176,00	 ITASA
39	 13429	 FUBA DE MILHO PRE-COZIDO OBTIDO DO PROCESSO TECNOLOGICO 
ADEQUADO, ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
BEM COMO DE UMIDADE, FERMENTAÇOES OU RANÇO, EM EMBALAGEM PROPRIA DE 01KG.	 PCT	
400,00	 R$ 2,10000	 840,00	 ZAELI
41	 13431	 GELATINA EM PÓ DIET: DIVERSOS SABORES, FONTE DE VITAMINAS SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCARES. EM EMBALAGEM DE 12G.	 Cx	 100,00	 R$ 0,88000	 88,00	
PARATI
42	 13432	 IOGURTE DE MORANGO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000 gr.	 PCT	
150,00	 R$ 3,00000	 450,00	 FRIMESA
43	 13433	 IOGURTE DE COCO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1000 gr.	 PCT	
150,00	 R$ 3,00000	 450,00	 FRIMESA
45	 13435	 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA ZERO LACTOSE. EMBALAGEM DE 1 LITRO TETRTA 
PARCK.	 CX	 200,00	 R$ 3,30000	 660,00	 FRIMESA
49	 13439	 MACARRÃO TIPO PARAFUSO: SEM OVOS E SEM GLÚTEN. EMBALADO EM 
PACOTES COM 500G.	 PCT	 150,00	 R$ 1,80000	 270,00	 PARATI
50	 13440	 MARGARINA VEGETAL , COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM LACRADA, EMBALADA EM POTES COM 500G.	 Pote	

800,00	 R$ 2,20000	 1.760,00	 COAMO
51	 13441	 MANTEIGA, ELABORADA A PARTIR DE CREME DE LEITE PASTEURIZADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. POTE COM 200 GR.	 Pote	 70,00	 R$ 4,65000	
325,50	 FRIMESA
53	 13443	 MILHO VERDE: EM EMBALAGEM TIPO LATA, COM PESO LÍQUIDO DRENADO DE 
APROXIMADAMENTE 200GR. SEM SINAIS DE ALTERAÇÕES (ESTUFAMENTOS, CORROSÕES INTERNAS, 
AMASSAMENTOS, VAZAMENTOS).	 Sache	 500,00	 R$ 1,40000	 700,00	
QUERO
54	 13444	 OLEO DE SOJA REFINADO, SEM COLESTEROL, 0% DE GORDURAS TRASN, 
ANTIOXIDANTE E COMPOSTO COM ACIDO CITRICO, SEM GLUTEN, EM EMBALAGEM PET DE 900ML.	
Frasco	 1.900,00	 R$ 2,80000	 5.320,00	 COAMO
61	 13451	 CARNE SUÍNA PICADA, TIPO PERNIL, CONGELADA, SEM GORDURA VISÍVEL, SEM 
PELE E SEM OSSO. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO PEGAJOSA, SEM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA INDIVIDUAL DE QUILO, CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, LIVRE DE 
INSETOS, MICRORGANISMO DE OUTRA IMPUREZA QUE VENHAM COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E 
A SAÚDE HUMANA. COM REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 
VALIDADE. APTO PARA O CONSUMO	 Kg	 1.600,00	 R$ 7,99000	 12.784,00	
BOLSON
65	 13456	 VINAGRE DE ALCOOL DE MAÇA, PRODUTO NATURAL, FERMENTADO, ACÉTICO  
SIMPLES, ISENTO DE CORANTES  ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLASTICO COM 750ML.	 Frasco	 350,00	 R$ 3,25000	 1.137,50	 CASTELO
67	 13458	 CARNE BOVINA FRESCA DE 1ª SEM OSSO, COM COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, CONSISTENCIA FIRME E 
COMPACTA, COM NO MAXIMO 10G DE GORDURA POR 100G DO PRODUTO, INSPECIONADO PELO SIF. 
CORTE DO PRODUTO NO DIA DA ENTREGA.	 Kg	 1.900,00	 R$ 9,80000	
18.620,00	 CARAJAS
69	 13460	 MUSCULO SEM OSSO RESFRIADO – CARNE BOVINA RESFRIADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE OSSOS, COM POUCA GORDURA E NERVOS E SEM PELANCAS, ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM IMPROPRIAS PARA O CONSUMO E 
QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS. O CORTE DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS PADRÕES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA SEM EXTENSÃO ATINGINDO PARTES NO COTADAS. A EMBALAGEM 
DEVERA SER DE PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO PECAS DE 2KG DO PRODUTO. DEVERA CONTER 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, REGISTRO NO SIF.	 Kg	 1.900,00	 R$ 9,50000	
18.050,00	 CARAJAS
75	 13467	 ABACAXI, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓRPIOS, ISENTO DE PARASITAS 
E LARVAS.	 Kg	 400,00	 R$ 2,20000	 880,00	 CEASA
78	 13470	 BANANA NANICA, ÍNTEGRA ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 2.000,00	 R$ 1,10000	 2.200,00	
CEASA
79	 13471	 BISCOITO INTEGRAL SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE, TIPO COOKIE. 
INGREDIENTES: FARINHA DE MILHO, FÉCULA DE BATATA, AÇÚCAR MASCAVO, GORDURA VEGETAL, FLOCOS 
DE ARROZ E MILHO, FARINHA DE SOJA, FARELO DE SOJA. EMBALAGEM PLÁSTICA 200G.	 Unid	
150,00	 R$ 2,98000	 447,00	 NINFA
80	 13473	 BATATA INGLESA INTEGRA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓRPIOS, 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 1.400,00	 R$ 1,50000	 2.100,00	
CEASA
81	 13474	 BETERRABA A GRANEL INTEGRA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓRPIOS, 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 600,00	 R$ 1,98000	 1.188,00	
CEASA
82	 13475	 CEBOLA TIPO 1, INTEGRA, BRANCA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 450,00	 R$ 1,60000	
720,00	 CEASA
83	 13476	 CENOURA TIPO 1 , INTEGRA, ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 2.000,00	 R$ 1,70000	 3.400,00	
CEASA
86	 13479	 CHUCHU INTEGRO, ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO 
DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 150,00	 R$ 3,45000	 517,50	 CEASA
89	 13482	 MAMÃO, INTEGRO, ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO 
DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 150,00	 R$ 1,95000	 292,50	 CEASA
90	 13483	 MANDIOCA DESCASCADA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓRPIOS, 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 700,00	 R$ 3,30000	 2.310,00	
CEASA
91	 13484	 MAÇA GALA INTEGRA, ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 1.600,00	 R$ 2,90000	 4.640,00	
CEASA
92	 13485	 MELANCIA , ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓRPIOS, ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 800,00	 R$ 1,50000	 1.200,00	 CEASA
93	 13486	 PIMENTAO INTEGRO, ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 200,00	 R$ 2,00000	 400,00	
CEASA
94	 13487	 REPOLHO BRANCO TIPO 1, INTEGRO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,  ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 900,00	 R$ 1,90000	
1.710,00	 CEASA
95	 13488	 TOMATE LONGA VIDA TIPO 1, INTEGRO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 1.000,00	 R$ 1,99000	
1.990,00	 CEASA
97	 13491	 ABÓBORA CABOTIÁ INTEGRA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓRPIOS, 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Kg	 200,00	 R$ 1,80000	 360,00	
CEASA
99	 13493	 BISCOITO MARIA, SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE – ISENTOS DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL – 400 GR	PCT	 150,00	 R$ 2,60000	 390,00	
CEASA
100	 13494	 CREME DE LEITE DE SOJA 200 GR	 Cx	 50,00	 R $ 
4,09000	 204,50	 CEASA
103	 13498	 BISCOITO DE MAISENA, SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE – 400 GR	
PCT	 200,00	 R$ 2,60000	 520,00	 LIANE
106	 13501	 ROSQUINHA SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE – 400 GR	 PCT	
100,00	 R$ 2,80000	 280,00	 LIANE
107	 13502	 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, ANTI REGURGITAÇÃO DE MAIOR 
VISCOSIDADE (REFLUXO GASTROESOFÁGICO) DE 0 A 6 MESES, (EMBALAGEM 400 GR)	 Lata	
80,00	 R$ 25,35000	 2.028,00	 NESTLE
108	 13503	 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, ANTI REGURGITAÇÃO DE MAIOR 
VISCOSIDADE (REFLUXO GASTROESOFÁGICO) DE 6 A 12 MESES, (EMBALAGEM DE 400 GR)	 Lata	
80,00	 R$ 25,35000	 2.028,00	 NESTLE
114	 13509	 AÇÚCAR TIPO CRISTAL, COR, CHEIRO, PRÓPRIOS E SABOR DOCE, 99,8% P/P, 
ISENTO DE LARVAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, LÁSTICO ATÓXICO C/ PESO 
LIQUIDO DE 05 KG.	 PCT	 1.000,00	 R$ 6,99000	 6.990,00	 SANTA ISABEL
Valor do Contrato: 132.599,75 (cento e trinta e dois mil, quinhentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos).
* J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
3	 13388	 AMIDO DE MILHO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LACRADA DE 500G.	 PCT	
150,00	 R$ 1,66000	 249,00	 LOREMIL
6	 13391	 BATATA PALHA: COMPOSTO POR BATATAS SELECIONADAS, COM SABOR, ODOR, 
TEXTURA, CARACTERÍSTICA ISENTA DE RANÇO. PACOTE COM 500 GR.	 PCT	 100,00	 R $ 
5,76000	 576,00	 SABOR DA BATATA
8	 13393	 BISCOITO COM SAL – TIPO CREAM CRACKER, COMPOSIÇÃO BÁSICA, 
AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, ACONDICIONADA EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA, EM PACOTES DE 
400G.	 PCT	 1.200,00	 R$ 1,79000	 2.148,00	 PRODASA
9	 13394	 ROSQUINHA SABOR COCO – COMPOSIÇÃO BÁSICA, SABOR E CONSISTÊNCIA 
AGRADÁVEL, AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, ACONDICIONADA EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA, EM 
PACOTES DE 400G.	 PCT	 1.200,00	 R$ 2,07000	 2.484,00	 PRODASA
10	 13395	 ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE – COMPOSIÇÃO BÁSICA, SABOR E 
CONSISTÊNCIA AGRADÁVEL, AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, ACONDICIONADA EMBALAGEM PLASTICA 
ATOXICA, EM PACOTES DE 400G.	 PCT	 1.100,00	 R$ 2,50000	 2.750,00	
PRODASA
14	 13399	 CANJIQUINHA DE MILHO – QUIRELA  - PCT C/ 500 GRAMAS	 PCT	
150,00	 R$ 0,85000	 127,50	 SILOTI
47	 13437	 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Nº 8, COM OVOS, SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1KG.	 PCT	
1.800,00	 R$ 3,04000	 5.472,00	 NINFA
48	 13438	 MACARRAO PARAFUSO, COM OVOS, SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1KG.	 PCT	 1.800,00	 R $ 
3,04000	 5.472,00	 NINFA
Valor do Contrato: 19.278,50 (dezenove mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).
* MAQUEA & MAQUEA LTDA- ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
62	 13452	 POLPA DE FRUTA DE DIVERSOS SABORES - PCT C/ 10 UND DE 100 GR CADA.	
PCT	 300,00	 R$ 10,00000	 3.000,00	 MAQUA POLPAS
Valor do Contrato: 3.000,00 (três mil reais).
* M MARTINS SUPERMERCADOS:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
5	 13390	 ADOÇANTE DIETÉTICO DE STÉVIA 100% NATURAL, ZERO DE CALORIAS, 
AÇÚCAR, GLÚTEN E LACTOSE, LÍQUIDO EM GOTAS. FRASCO COM 30 ML.	 Frasco	 10,00	
R$ 4,10000	 41,00	 ADOCYL COM STEVIA
11	 13396	 MISTURA PARA O PREPARO DE INSTANTÂNEO DE MINGAU DE ARROZ, 
EMBALAGEM  DE 230 GRAMAS	 PCT	 50,00	 R$ 3,90000	 195,00	
MUÇILON
12	 13397	 MISTURA PARA O PREPARO DE INSTANTÂNEO DE MINGAU DE MILHO, 
EMBALAGEM DE 230 GRAMAS	 PCT	 50,00	 R$ 4,00000	 200,00	
MUÇILON
16	 13402	 CHÁ DE CAMOMILA CAIXA COM 25 SACHÊS  - 10 GR CADA	 CX	 60,00	
R$ 6,20000	 372,00	 LEAO
17	 13403	 CHÁ DE ERVA CIDREIRA - CAIXA COM 25 SACHÊS - 10 GR CADA	 Cx	
60,00	 R$ 6,20000	 372,00	 LEAO
18	 13404	 CHÁ DE ERVA DOCE – CAIXA COM 25 SACHÊS – 10 GR CADA	 Cx	
60,00	 R$ 6,20000	 372,00	 LEAO
19	 13405	 CHOCOLATE AO LEITE GRANULADO: PREPARADO COM AÇÚCAR, CACAU 
EM PÓ, AMIDO DE MILHO, GLUCOSE DE MILHO, ÓLEO DE SOJA, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE. O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PACOTES DE 500G BEM LACRADO.	 PCT	
60,00	 R$ 4,95000	 297,00	 DONA JURA
22	 13408	 AÇAFRÃO EM EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 30 GR.	 PCT	 20,00	
R$ 0,70000	 14,00	 ZAELI
26	 13412	 DOCE DE FRUTAS – SABORES: MORANGO, UVA, PÊSSEGO, BANANA, MAÇÃ OU 
ABÓBORA. EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, ÍNTEGRO, COM 
TAMPA E LACRE DE PROTEÇÃO, CONTENDO NO MÍNIMO 400GR.	 Pote	 150,00	 R $ 
2,45000	 367,50	 LOREZ
30	 13416	 EXTRATO DE TOMATE – EMBALAGEM TIPO SACHÊ DE 340 GR, PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATES MADUROS ESCOLHIDOS, SEM PELE E SEM 
SEMENTES, POR PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. ISENTO DE FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR 
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. ISENTO DE SUJIDADE, PARASITAS, LARVAS E DE DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS.	 Sache	 2.300,00	 R$ 1,10000	 2.530,00	 PRIMOR
36	 13425	 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, PÓ GRANULADO FINO EM 
PEQUENOS BASTÕES, DE COR BEGE CLARO, COM ODOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: SACHÊ DE 
10G.	 PCT	 150,00	 R$ 0,59000	 88,50	 FERMIX
37	 13427	 FERMENTO EM PÓ QUIMICO EMBALAGEM DE 100 GRAMAS.	 PCT	
150,00	 R$ 1,39000	 208,50	 MUI BOM
40	 13430	 GELATINA EM PÓ: DIVERSOS SABORES. FONTE DE VITAMINAS A, C E E FERRO. 
EM EMBALAGEM DE 35G DE POLIETILENO, OPACO, ATÓXICO.	 Cx	 200,00	 R $ 
0,59000	 118,00	 APTI
44	 13434	 IOGURTE ZERO LACTOSE. IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS VÁRIOS SABORES 
PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE mínimo 165g.	 Frasco	 150,00	 R $ 
1,75000	 262,50	 FRIMESA
46	 13436	 LEITE INTEGRAL UHT HOMOGENEIZADO E MBALADO EM CAIXA DE 01(UM) 
LITRO, MULTILAMINADA, ASSÉPTICA, IMPERMEÁVEL AO AR, LUZ E MICROORGANISMOS TIPO TETRA PARCK. 
O PRODUTO DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS-PRIMAS DE BOA QUALIDADE ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO.	 CX	 100,00	 R $ 
2,09000	 209,00	 POLLY
52	 13442	 MILHO VERDE: EM EMBALAGEM TIPO LATA, COM PESO LÍQUIDO DRENADO 
DE APROXIMADAMENTE 2 KG. SEM SINAIS DE ALTERAÇÕES (ESTUFAMENTOS, CORROSÕES INTERNAS, 
AMASSAMENTOS, VAZAMENTOS).	 Lata	 60,00	 R$ 9,50000	 570,00	
QUERO
55	 13445	 TEMPERO TIPO OREGANO, SEM PIMENTA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLASTICA DE 500GR.	 PCT	 80,00	 R$ 18,90000	 1.512,00	 ZAELI
59	 13449	 PÃO FATIADO ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE. PESO EMBALAGEM 500G.	 PCT	
150,00	 R$ 4,49000	 673,50	 SCHAR
60	 13450	 PÃO FRANCES, DE BOA QUALIDADE, COM CARACTÉRISTICAS ORGANOLÉPTICAS 
APROPRIADAS- 50GR.	 Kg	 200,00	 R$ 8,80000	 1.760,00	 MARTINS
63	 13454	 AZEITONAS EM CONSERVAS: VERDE; INTEIRA COM CAROÇO; IMERSA 
EM LÍQUIDO; TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. EM SACHÊ COM 300 GRAMAS. DEVENDO SER 
CONSIDERADO COMO PESO LÍQUIDO O PRODUTO DRENADO.	 Sache	 100,00	 R $ 
3,45000	 345,00	 HUBER
87	 13480	 COUVE MANTEIGA COM FOLHAS INTEGRA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓRPIOS,  ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.	 Maço	 500,00	 R$ 2,94000	
1.470,00	 CHACATA N S FATIMA
98	 13492	 BISCOITO ÁGUA E SAL SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE, ISENTO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL – 400 GRS	 PCT	 150,00	 R$ 2,90000	
435,00	 LIANE
101	 13495	 MACARRÃO DE ARROZ SEM OVOS, ENRIQUECIDA COM VITAMINA A (500 GR)	
PCT	 50,00	 R$ 4,99000	 249,50	 URBANO
102	 13496	 ALIMENTO COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA (LEITE DE SOJA), SEM LACTOSE, 
ORIGINAL, RICO EM CÁLCIO, FERRO, FÓSFORO, ZINCO E VITAMINAS A, B1, B2, B6, B12 E D. EMBALAGEM 
TETRA PACK CONTENDO 1 LITRO.	 Lata	 50,00	 R$ 3,98000	 199,00	
PURITI
104	 13499	 BISCOITO SALGADO INTEGRAL SEM LACTOSE (EMBALAGEM DE 400 GR)	 PCT	
200,00	 R$ 3,30000	 660,00	 LIANE
115	 13510	 QUEIJO, TIPO MUSSARELA SEM LACTOSE, FATIADO, COM NO MÍNIMO 150G. 
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. DEVE ESTAR REGISTRADO NO 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.	 PCT	 100,00	 R $ 
5,65000	 565,00	 CRIOLO
Valor do Contrato: 14.086,00 (quatorze mil e oitenta e seis reais)
VALOR:  R$244.077,75 (duzentos e quarenta e quatro mil setenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 22 de fevereiro de 2019.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 23/2019
Contrato Nº 61/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 09.385.945/0001-
43, com sede na RUA MARINGA , 2447 - CEP: 87525000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) JEFERSON CESAR TEIXEIRA D’AVILA, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 824.021.329-49, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula primeira: O objeto do presente contrato refere-se à Contratação de empresa para prestar serviços 
especializados em Ginecologia/Obstetrícia nas Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal, destinados ao 
atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal 
de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, da(o) Pregão 9/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 9/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato a contar de 03 de março de 2019 com vencimento de 31 de dezembro de 2020 e acrescer ao 
valor mensal do contrato, R$3.000,00 (três mil reais), passando de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para 
R$68.000,00 (sessenta e oito mil reais).  Conforme solicitação e justificativa constante em memorando nº 2019000842 
em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°9/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 61/2017.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Fevereiro de 2019.
RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Termo Aditivo 201/2018
Contrato Nº 235/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MEDPRIME, 
CLINICA GESTA E SAÚDE LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 23.481.981/0001-31, com 
sede na RUA CAJUBI, 23 - CEP: 82015130 - BAIRRO: SANTA FELICIDADE, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) Glauber Haleston Araujo de Oliveira, portador da cédula identidade RG. nº 
50022285 SSP/Paraná, e do CPF nº. 709.031.409-00, Rua Inácio Wichneswski , 1249 - CEP: 82015130, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
médicos, junto ao Hospital Municipal, fornecendo no mínimo 01 profissional por turno de atendimento 24 (vinte e 
quatro) horas, compreendendo o gerenciamento e a execução das atividades médicas (consultas e procedimentos) 
em caráter de Urgência/Emergência, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I, da(o) Pregão 73/2017, que passa 
a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 73/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao valor do 
contrato R$15.004,00(quinze mil e quatro reais) correspondente a 1,7435% do valor contratual, perfazendo o valor 
global do contrato em R$ 875.584,33(oitocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e três 
centavos), para dar continuidade nos serviços prestados Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  
2018008911 em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°73/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  235/2017.
Cruzeiro do Oeste, 27 de novembro de 2018.
MEDPRIME,  CLINICA GESTA E SAÚDE LTDA.
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal 
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento aos dispostos nas LC 101/00 (art. 9º,§ 4º); LC 141/12 
(art. 36º,§ 5º); IN 89/13-TCE/PR; e IN 129/17-TCE/PR, convida a todos para apresentação da “Audiência Pública 
relativa às Metas Fiscais do Poder Executivo, relativo ao 3º Quadrimestre de 2018”; e “Audiência Pública do Plano 
Municipal de Saúde, relativo ao 3º Quadrimestre de 2018”. 
Local: Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde
Horário: 15:30 horas
Data: 27/02/2019

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 61/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 01/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 113/2019 de 
10/01/2019, publicado em 11/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 203/2019, que tem por objeto a Contratação 
de empresa para prestação de serviços Médicos destinado a Unidade Básica de Saúde Central, por um período de 04 
(quatro) meses, conforme justificativa junto ao Protocolo nº 2019000045, da Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
LACERDA E RODIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA        R$: 59.819,64
Cinquenta e nove mil oitocentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 20 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 62/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 02/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 113/2019 de 
10/01/2019, publicado em 11/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 205/2019, que tem por objeto a Contratação 
de um profissional habilitado na área de Pedagogia para prestar serviços no Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, por 05 (cinco) meses conforme justificativa junto ao Protocolo nº 2019000168, da Secretaria Municipal 
de Ação Social.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA  TAVARES       R$: 15.000,00 Quinze mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 20 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 63/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 01/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 113/2019 
de 10/01/2019, publicado em 11/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 205/2019, que tem por objeto a (o)
CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES MEDIADORES (TUTORES) PARA O CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO 
EFETUADO COM INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ E O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE- PR, PARA 
ATUAREM NOS CURSOS OFERTADOS NO POLO DA UAB, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME CHAMADA PUBLICA 01-2019. ÓRGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNCICPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA ESPORTE E LAZER.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO HAILTON SILVÉRIO R$: 26.856,96 
Vinte e seis mil oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 51/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 03/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 01/2019 de 
07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 05/2019, que tem por objeto a 
Contratação de um profissional habilitado para prestação de Auxiliar de Costura, prestados no Centro de Qualificação, 
por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Industria e Comércio - Divisão de 
Industria e Comércio.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO ARIANE DELABELA MORI       R$: 21.600,00
Vinte e um mil e seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Dispensa por Justificativa N.º 01/2019
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo Nº 203/2019 de Dispensa por Justificativa Nº 01/2019, refere-se Contratação de empresa para 
prestação de serviços Médicos destinado a Unidade Básica de Saúde Central, por um período de 04 (quatro) meses, 
conforme justificativa junto ao Protocolo nº 2019000045, da Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal 
de Saúde, foi realizado tendo como base o Art. 24 inciso IV, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado 
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 19 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal interina

Dispensa por Justificativa N.º 02/2019
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo Nº 205/2019 de Dispensa por Justificativa Nº 02/2019, refere-se Contratação de um profissional 
habilitado na área de Pedagogia para prestar serviços no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, por 05 
(cinco) meses conforme justificativa junto ao Protocolo nº 2019000168, da Secretaria Municipal de Ação Social, foi 
realizado tendo como base o Art. 24 inciso IV, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado 
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 20 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal interina

Inexigibilidade N.º 1/2019
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo Licitatório desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 01/2019, refere-se à CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES 
MEDIADORES (TUTORES) PARA O CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO EFETUADO COM INSTITUTO FEDERAL 
DO PARANÁ E O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE- PR, PARA ATUAREM NOS CURSOS OFERTADOS NO 
POLO DA UAB, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CHAMADA PUBLICA 01/2019. ÓRGÃO 
SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER., tendo em vista o 
seguinte:
Caracteriza-se tendo como base no art. 25, da Lei 8.666/93 foi realizados tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93, 
tendo em vista o seguinte:
Foi realizado tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em concordância com o Art. 25, da Lei 
nº 8.666/93.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 20 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 010/2018. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preço nº 10/2018, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA
01	 R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
02	 ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI-EPP
03	 ELETROFIO MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI-EPP
E inabilitar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA
01	 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA-EPP
02	 BORGES E CHICUTA LTDA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Douradina-PR, 22 de Fevereiro de 2019.
Presidente da comissão: Fábio da Silva
Secretário:                      Elisângela Giroto
Membros da comissão:  Jair Garcia
Benedito Vieira do Brado

MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 008/2019.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
  O Prefeito municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo 
o contido no Edital nº 001/2019 do Processo Seletivo Simplificado. 
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR os candidatos classificados para a função abaixo relacionada, a comparecerem em até dois (02) 
dias úteis a partir da publicação deste edital, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Ivaté munidos dos exames médicos e documentação constantes no Edital 01/2019(cargos de Professor de Educação 
Infantil, Ensino Fundamental Séries Iniciais e Profissional de Educação Física) e caso estejam aptos, deverão 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação no dia 28/02 às 09:00 hrs para distribuição de suas funções.
CLASSIF.	 CARGO: EDUCAÇÃO INFANTIL	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS	 ESCOLAR.
1º	 ELIANE MARTA CURY	 815.508.639-91	 30/07/1972	 6,5	 3,5
2º	 LEANDRA ARAUJO BUENO	 071.973.169-01	 16/09/1989	 6,5	 3,5

CLASSIF.	 CARGO: ENSINO FUNDAMENTAL	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS	 ESCOLAR.
1º	 ELIANE MARTA CURY	 815.508.639-91	 30/07/1972	 6,5	 3,5
2º	 LEANDRA ARAUJO BUENO	 071.973.169-01	 16/09/1989	 6,5	 3,5
3º	 SHEILA QUEIROZ DE ALMEIDA	 088.136.949-70	 15/08/1991	 6,0	 3,5

CLASSIF.	 CARGO: EDUCAÇÃO FÍSICA	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS	 ESCOLAR.
1º	 AMANDA ALVES DA SILVA	105.253.319-13	 15/11/1997	 2,0	 0,0

MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 009/2019.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
O Prefeito municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo 
o contido no Edital nº 002/2019 do Processo Seletivo Simplificado. 
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR os candidatos classificados para a função abaixo relacionada, a comparecerem em até dois (02) 
dias úteis a partir da publicação deste edital, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté 
munidos dos exames médicos e documentação constantes no Edital 02/2019 (para o cargo de merendeira), e caso 
estejam aptos, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação dia 28/02 às 09:00 hrs para distribuição 
de suas funções.
CLASSIF.	 CARGO: MERENDEIRA	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS
1º	 MARIA LEMOS DA SILVA	 668.876.239-00	 15/08/1969	 10,0
2º	 MARIA LUCINEI  DE SOUZA ALVES	 518.583.391-20	 03/08/1972	 9,5

Câmara Municipal de Esperança Nova
PORTARIA Nº009/2019
SÚMULA: Constitui Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Esperança Nova e das outras 
providencias. 
O Presidente da Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais, considerando o conteúdo da portaria 068/2019 
do poder executivo municipal designando servidores para compor a comissão permanente de licitação do Poder 
Legislativo:  
Resolve; 
Art. 1º Fica Constitui comissão permanente de licitação da Câmara Municipal de Esperança Nova, para o ano de 2019, 
para atuarem a partir da presente data, compostas pelos seguintes membros:
I – EDINELSON CASTELLINI – CPF Nº 020.114.429-82 - Presidente.
II – EDSON JAQUES SANTOS – CPF: N° 815.353.929-91 - Secretário
III – MAURILIO VITORELLI - CPF Nº. 048.897.269-85 – membro.
Art. 2º A comissão de Licitação deverá se reunir tantas vezes quantas necessárias for, para examinar e julgar todos 
os processos de Licitação instaurados pela Câmara Municipal de Esperança Nova, ficando os membros da Comissão 
cientes do contido no § 3º, do art. 51 da Lei nº. 8.666/1993.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as disposição em contrário. 
Câmara Municipal de Esperança Nova, 25 de fevereiro de 2019
José Marcos Bicudo
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 005/2019
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenária Extraordinária no dia 25 
de Fevereiro de 2019, para análise e aprovação  do Auxilio Moradia 
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o auxilio moradia ao Sr José Procópio residente 
na Rua Joaquim dos Santos Pereira esquina com a Rua Elias Khail Saad, nesta cidade de Francisco Alves – Paraná, 
com material de construção no valor de até 15.000,00 ( Quinze Mil Reais)
Art. 3º - Está Resolução entra em vigor na data da publicação no diário oficial do município. 
Francisco Alves – Pr 25 de Fevereiro de 2019                                                                                  
Silverlane Aparecida Furtuoso 
Presidente do CMAS
                                        

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 003/2019
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenária Ordinária no dia 25 de Fevereiro de 2019, para análise 
e aprovação  da alteração da Resolução 001/2019, publicada no dia 05 de Fevereiro de 2019                                                    
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a  Alteração no quadro dos valores do Bloco de Proteção Social 
Básica(PAIF,SCFV) , e do IGD/PBF repassados pelo FNAS/FMAS, constante no artigo 1º da resolução 001/2019, conforme quadro abaixo:
PROGRAMA/SERVIÇO	 SADO EM 31/12/2018	 PESSOA JURIDICA	PESSOA FISICA	 MATERIAL DE CONSUMO 	
PAGAMENTO RH	 EQUIPAMENTO
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA(PAIF/SCFV)	 74.139,45	 22.000,00	 5.000,00	 12.139,45	
35.000,00	 -0-0-0-0-0-0-
IGD/PBF	 33.714,09	 12.000,00	 3.000,00	 18.714,09	 -0-0-0-0-0-0-	 -0-0-0-0-0-0-0-
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data da publicação no diário oficial do município. 
Francisco Alves – Pr 25 de Fevereiro de 2019                                                                                  
Silverlane Aparecida Furtuoso – Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 004/2019
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenária Ordinária no dia 25 de 
Fevereiro de 2019, para análise e aprovação  da alteração da Resolução 002/2019, publicada no dia 05 de Fevereiro 
de 2019                                                    
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a  Alteração no quadro dos valores do PPAS – I 
, repassados pelo FEAS/FMAS, dentro do Plano de ação e aplicação do programa no ano de 2019,constante no artigo 
1º da resolução 002/2019, conforme quadro abaixo:
PROGRAMA/SERVIÇO	 SADO EM 31/12/2018	 PESSOA JURIDICA	 PESSOA FISICA	
MATERIAL DE CONSUMO 	 PAGAMENTO RH	 EQUIPAMENTO
PPAS -I	 85.861,20	 20.000,00	 4.000,00	 22.361,20	 36.000,00	 3.500,00
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data da publicação no diário oficial do município. 
Francisco Alves – Pr 25 de Fevereiro de 2019                                                                                  
Silverlane Aparecida Furtuoso – Presidente do CMAS

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

Modalidade: Pregão Presencial n° 031/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de materiais (coifa de inox, 
chaminés e outros), os quais serão utilizados na confecção de 
Exaustores, bem como serviços de instalação nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino e CMEI's, desse município; e  prestação de 
serviços futuros de manutenção corretiva e preventiva dos 
Exaustores. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 13 de março de 2019. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 032/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de registro de preços para contratação de empresa 
especializada para o futuro fornecimento de emulsão asfáltica (tipo 
RR 2C), a ser utilizado na manutenção da malha asfáltica, deste 
Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de março de 2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 033/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de registro de preços para contratação de empresa 
especializada para o futuro fornecimento de CBUQ – Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente, estocável e aplicado a frio, a ser 
utilizado na manutenção da malha asfáltica de vias públicas deste 
Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 10h30min do dia 14 de março de 2019 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 001/2019 - (SEGUNDA VEZ) 
O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados, e a 
quem possa interessar que a abertura da nova sessão pública do 
Edital de Concorrência n° 001/2019, que tem por objeto o Locação 
de 1 (um) salão comercial em alvenaria com área construída de 
aproximadamente: 60,00m2, devendo ser localizado em área central 
da Comunidade de Bela Vista, (imóvel que será destinado a 
instalação do Correio), sendo de fácil localização, compatível para 
ativação do sinal de internet via rádio para a torre do município 
instalada na Creche, que será julgada nos termos da Lei nº 8.666/93, 
foi remarcada para o dia 03/04/2019 às 08:h30min, uma vez que a 
PRIMEIRA sessão pública foi declarada DESERTA, razão da 
presente republicação. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 25 de fevereiro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

 

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 045/2019
Data: 25.02.2019
Ementa: estabelece novos valores de base de cálculo para recolhimento de ISSQN de obras de construção civil por 
execução com mão-de-obra própria, no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito  Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Constitucionais, com fulcro na Lei 
Complementar municipal nº 001/2006 de 22/12/2006, que institui o novo código tributário do município de Guaíra 
Paraná, Lei Complementar federal nº 116/2003 de 31/07/2003, e considerando o trâmite ocorrido no memorando 
online nº 2017000400 de 18/01/2017, e ainda considerando o parecer técnico da SEPLAN nº 01/2017 exarado pelo 
Secretário da SEPLAN Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral em 16/02/2017, e, considerando 
o memorando online sob o nº 400/2017,
DECRETA:
Art. 1º  Fica aprovado a nova TABELA DE PREÇOS PUBLICOS PARA CONSTRUÇÃO, constante do Anexo Único 
deste Decreto, inerente a fixação de novos valores de base de cálculo para enquadramento e recolhimento de 
ISSQN de obras de construção civil por execução com mão-de-obra própria, neste Município, doravante reajustado 
anualmente pela variação da UFG Unidade Fiscal de Guaíra. 
§ 1º Para os casos de ampliação, será considerada a área total final da edificação, para fins de classificação do Valor 
do m² constante do Anexo Único deste Decreto.
§ 2º No caso de obras executadas por empreiteiras, o ISSQN será apurado pelas Notas Fiscais de Serviço Eletrônica, 
emitidas conforme legislação vigente.
Art. 2º Ficam mantidas as bases de cálculos para expedição de alvará de licença de construção, de habite-se, de visto 
de conclusão, de visto de acordo e de demarcação de lotes, nos termos da Lei Complementar 01/2006 de 22/12/2006. 
Art. 3º O valor do ISSQN de obras de construção civil por execução com mão-de-obra própria será obtido, multiplicando 
a área a construir, observado o constante no Art. 1º Parágrafo Primeiro, pelo Valor do m² constante no Anexo único 
deste Decreto, e aplicado a alíquota de 4% sobre o resultado.
Art. 4º Revoga-se o Decreto 131/2017 de 15.03.2017.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 045/2019 de 25.02.2019
BASE DE CÁLCULO PARA ISSQN DE CONSTRUÇÃO CIVIL POR EXECUÇÃO 
COM MÃO-DE-OBRA PRÓPRIA - ALÍQUOTA DE 4%
ISSQN Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza cobrável nos termos da lei complementar nº 01/2006, título IV 
artigos 59 a 75 e anexo XVI itens 7.
TIPO DA CONSTRUÇÃO	 ÁREA A CONSTRUIR	 VALOR/M² EM UFG	 VALOR/M² EM R$
RESIDENCIAL EM MADEIRA 	 ATÉ 70,00M2	 2,02	  R$ 85,47 
	 DE 70.01 ATÉ 120,00m2	 2,42	  R$ 102,39 
	 ACIMA DE 120,00m2	 2,81	  R$ 118,89 
RESIDENCIAL EM ALVENARIA	 ATÉ 70,00m2	 5,05	  R$213,67 
	 DE 70,01 ATÉ 120,00m2	 6,04	  R$255,55 
	 DE 120,01 ATÉ 200,00M2	 7,03	  R$297,44 
	 ACIMA DE 200,00m2	 7,43	  R$314,36 
RESIDENCIAL EM PRÉ - MOLDADO	 ATÉ 70,00m2	 4,53	  R$191,66 
	 DE 70,01 ATÉ 120,00m2	 5,43	  R$229,74 
	 DE 120,01 ATÉ 200,00M2	 5,99	  R$253,44 
	 ACIMA DE 200,00m2	 6,26	  R$264,86 
			 
COMERCIAL EM ALVENARIA	 ATÉ 120,00m2	 6,88	  R$291,09 
	 DE 120,01 ATÉ 200,00m2	 7,08	  R$299,55 
	 ACIMA DE 200,00m2	 7,27	  R$307,59 

COMERCIAL EM PRÉ - MOLDADO	 ATÉ 120,00m2	 4,82	  R$203,93 
	 DE 120,01m2 ATÉ 200,00m2	 4,95	  R$209,43 
	 ACIMA DE 200,00m2	 5,09	  R$215,36 

INDUSTRIAL - TODAS	 ATÉ 120,00M2	 3,54	  R$149,78 
	 DE 120,01M2 ATÉ 200,00M2	 3,94	  R$166,70 
	 ACIMA DE 200,00M2	 4,33	  R$183,20 

CONTAINER - TODAS
	 ATÉ 120,00M2	 4,82	 R$203,93
	 DE 120,01M2 ATÉ 200,00M2	 4,95
	 R$209,43
	 ACIMA DE 200,00M2	 5,09	 R$215,36
OBSERVAÇÃO : Este anexo será corrigido anualmente em 1º de janeiro de cada ano pela variação da UFG.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 073/2019
Data: 25.02.2019
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 259/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, ocupante do cargo de Professor, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome	 RG Nº	 Período aquisitivo	 Período de gozo
Solange Fatima Eloy Ito	 8.711.311-6 - SESPII/PR	 2011/2016	 25/02/2019 a 24/05/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2019
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2015
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2015, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 1951/2017, 
RESOLVE:
1.	 CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2015 e alterações subseqüentes, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 26.02.2019 a 27.03.2019, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Cargo de Fiscal de Tributos
Classificação	Inscrição nº	 Candidato	 Data de nascimento
5º lugar	 1753	 Tania Maria Candil	 10/05/1972
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munida dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe a 
“alínea h” do item 3.1 do Edital de Abertura nº 001/2015 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XV – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2015, a candidata convocada será submetida, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata um questionário e 
a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizadoa pela candidata e apresentada 
a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta da candidata 
convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em que a candidata deverá submeter-se ao exame 
médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeada e empossada, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074/2019
Data: 25.02.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 136/2017, 978/2017, 1489/2017, 1641/2017, 1809/2017, 2178/2017 e 4151/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Altemir Custodio Ribeiro	 4.554.517-2 - SESPII/PR	 2017/2018	 11/03/2019 a 09/04/2019
Claudia Aparecida Sanches	 6.190.709-2 - SESPII/PR	 2018/2019	 18/03/2019 a 16/04/2019
Elizabeth Alves da Silva	 4.813.489-0 - SESPII/PR	 2016/2017	 06/03/2019 a 04/04/2019
Fabiano Prado dos Santos	 7.889.229-3 - SESPII/PR	 2018/2019	 11/03/2019 a 09/04/2019
Inalto Sant Anna de Souza	 7.383.397-3 - SESPII/PR	 2017/2018	 27/02/2019 a 22/03/2019
Irines Groff	 4.225.227-1 - SESPII/PR	 2017/2018	 06/03/2019 a 15/03/2019
Jessica Daiane Gomes Simeão 10.199.638-7 - SESPII/PR	 2017/2018	 20/03/2019 a 18/04/2019
Valdeir Antonio Simeão	 10.854.682-4 - SESPII/PR	 2017/2018	 20/03/2019 a 18/04/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2019.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
RESOLUÇÃO 01/2019
SÚMULA: Aprovar a justificativa da Gestão Municipal do aditivo da Reforma do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, 
a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no dia 
16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 
de julho de 1990, com a reunião ordinária do dia 22 de fevereiro de 2019 e pela ata nº 62/2019
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a justificativa da Gestão Municipal a qual solicita aditivo no valor de R$ 15.358,16 (quinze mil trezentos 
e cinqüenta e oito reais e dezesseis centavos) para complementar a reforma do prédio do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes com valores do Fundo Municipal da Infância e Juventude – 
Doações do Imposto de Renda.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 25 de fevereiro de 2019..                       
Ocineia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 2º COLOCADO PREGÃO PRESENCIAL Nº004/2019
A presente licitação do tipo menor preço por LOTE, foi realizada visando futuras e eventuais aquisições de produtos os 
quais compõem a lista de insumos para Kits de materiais escolares destinados à distribuição a professores e alunos da 
rede municipal de ensino, conforme a demanda e solicitação da Administração Pública Municipal.
Encerrada a etapa de lances, sagraram-se vencedoras as empresas OLIVEIRA E SOUZA – LIVRARIA E PAPELARIA 
(LOTE 1); CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA (LOTE 2 e 4); CASTELO BRANCO ARTES LTDA (LOTE 3 
) e F.P. GARALUZ – ME
(LOTE 5) as quais foram convocadas para apresentar amostras até o dia 22.02.2019 até as 17:30 horas nesta 
Prefeitura Municipal, ocorre que as empresas OLIVEIRA E SOUZA – LIVRARIA E PAPELARIA  (vencedora  LOTE  
1)  e  F.P.  GARALUZ  –  ME
(vencedora LOTE 5)
Ante o exposto, resta desclassificada as propostas da 1ª colocada das amostras não apresentadas conforme 
prejulgado nº 22 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná1 e em conseqüência a Pregoeira convoca a segunda 
colocada tanto do item 1 como do item 5, a empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, para que até o 
dia 08/03/2019, até às 17:30horas, apresente na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal (Avenida Hermes Vissoto, 
nº 810, Icaraíma – PR, CEP:87.530-000), as amostras (item 1- KIT ALUNO ENSINO FUNDAMENTAL e item 5 – KIT 
EDUCADOR INFANTIL).
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO PREGOEIRA
 
1 Na hipótese de o licitante primeiro classificado não apresentar a amostra ou esta não atender os requisitos do edital, 
poderá a Administração, observada a legislação correlata à respectiva modalidade de licitação, convocar os licitantes 
remanescentes para fazê-lo

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no disposto no 
inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o 
parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 003/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A 
BANDA DETROIT, NO DIA 06 DE ABRIL DE 2.019 E SONORIZAÇÃO NO DIA 05 DE ABRIL DE 2019, NA FESTA 
DA PESCA AO PACU NO DISTRITO DO PORTO CAMARGO, COM FORNECIMENTO DE SOM E ILUMINAÇÃO.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
EMPRESA CONTRATADA: I.N. DE ALMEIDA LTDA - ME
CNPJ: 20.324.313/0001-02
VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 31 de Maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 067/2019
DATA: 25/02/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-2 e do CPF nº 756.269.429-04, 
Como Fiscal de Contrato nº 001/2019 Empresa: R D KUPLANS BENETI.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.965/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § I 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 10.197,73 (dez mil e cento e noventa e sete reais e setenta e três	  
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória: 
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.030	MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 427	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.197,73
FONTE 	303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 10.197,73
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENCAO PRIMARIA SAÚDE
3.3.90.39.00.00	 376	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.197,73
FONTE 	303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 10.197,73
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração da ata de registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de extintores de incêndio, 
suporte de solo, seta fotoluminescente, bem como serviços de recarga, demarcação de solo e teste hidrostático, para 
atender as necessidades do município de Icaraíma, tudo conforme termo de referência e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 	12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 26.293,61 (vinte e seis mil e duzentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos).
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: A entrega e a execução deverá ser feita conforme requisição emitida pelo 
Departamento de Compras, sendo que o pedido será feito conforme necessidade, tendo a empresa vencedora o 
prazo de até 03 (três) dias úteis para a execução e entrega do objeto, sendo que para a prestação de serviços de 
recarga a empresa vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para retirada dos extintores, devendo a 
entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO 
para as solicitações.
 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 14 de Março de 2019
     HORÁRIO: 09h00min 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 25 de Fevereiro de 2019.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.966/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 12.224,96 (doze mil e duzentos e vinte e quatro reais e noventa e seis 
centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, 
nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01	 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155	 Manutenção da Divisão do Meio Ambiente
4.4.90.93.00.00	 907	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 12.224,96
FONTE	 557 - CONVENIO FUNASA No 0184/2016 - CAMINHAO COMPACTADOR DE LIXO	 12.224,96
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
557	 CONVENIO FUNASA No 0184/2016 - CAMINHAO COMPACTADOR DE LIXO	 12.224,96
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.967/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 26 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2019 inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, e altera a Programação Financeira no limite de R$ 646,18 (seiscentos e quarenta e seis reais e 
dezoito centavos), mediante a seguinte ordem classificatória: 
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01	 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155	Manutenção da Divisão do Meio Ambiente
4.4.90.93.00.00	 907	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 646,18
FONTE	 557 - CONVENIO FUNASA No 0184/2016 - CAMINHAO COMPACTADOR DE LIXO	646,18
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
557	 CONVENIO FUNASA No 0184/2016 - CAMINHAO COMPACTADOR DE LIXO	 646,18
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 25 dias do mês de fevereiro de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 019/2019.
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: NOROESTE TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2019.
CNPJ: 07.380.008/0001-70
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais prestações de serviços de transporte coletivo (translado), de 
no mínimo modalidade convencional, em áreas Intermunicipais e Interestaduais (ônibus com motorista). Os serviços 
serão para atendimento de todas as secretarias do Município de Icaraíma-Pr.
VALOR TOTAL: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
Conselho de Saúde   de Ivaté-PR             
Convite
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde e o Secretário Municipal de Saúde, têm a honra de convida-lo à 
participar da Audiência Pública do CMS, que será realizada nesta Quinta-feira dia 28 de Fevereiro de 2018 às 15:00 
horas na sala reuniões da Secretaria Municipal de Saúde de Ivaté, Rua Mandaguari, 2205. 
Sua participação é muito importante.
 Pauta:
- Avaliação e Aprovação do Relatório Quadrimestral de Saúde, relativo ao 3º quadrimestre do exercício de 2018.    
- Data a ser Realizada a Conferência Municipal
- Mudança da sede Administrativa
- Implantação dos PSF
- Aprovação do plano de coleta de água para o consumo humano 2019 ( vigi água).
Pedro Napolitano Dias
Presidente do CMS 

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 007/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA 
CNPJ: 75.624.932/0001-04
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS, AUTOCOPIATIVO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR 
RURAL, NECESSÁRIO PARA ATENDER O SETOR DE EMISSÃO DE NOTAS/GTA NO MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: SERÁ DE 2 (DOIS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018
PARANACIDADE – SAM 26
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
008/2018 que após a análise e verificação da PROPOSTA DE PREÇOS, verificou o seguinte resultado:
Nº	 EMPRESA	 CLASSIFICAÇÃO	 VALOR
01	 RCM Infraestrutura e Construções LTDA	 1º	 R$ 345.019,74
Diante disto declarou-se a empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA vencedora do certame.
Ivaté-PR, 25 de Fevereiro de 2019.	
Lilian Santana de Brito Soares
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - No 003/2019
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresa para fornecimento de Materiais Elétricos, 
e similares para atender as necessidades de todas as secretarias do município de Ivaté, conforme quantidades e 
especificações constantes no anexo I do edital.
PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 14 de MARÇO de 2019
HORÁRIO DO CREDENCIAMENTO: ATÉ ÀS 08:30 MINUTOS
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÂO: ATÉ ÀS 09:00 HORAS
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 25 de Fevereiro de 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
001/2019, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, bem como de acordo com o parecer 
jurídico emitido nos autos, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA
01	 RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
02	 J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA – ME.
03	 SOTAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
Prefeitura Municipal de Ivaté, 25 de Fevereiro de 2019.
                      Presidente da comissão :  Lilian Santana de Brito Soares:___________________         
                      Membros da comissão     Silvana dos Santos Fonseca Barbosa:______________
                                   Maria Aparecida Santiago:______________________
                                   Andréia Carniel da Silva:_______________________
                                   Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato:______________

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
PARA ABERTURA DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS - Nº 001/2019
PROCESSO: 001/2019
CONVÊNIO: Caixa Econômica Federal 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica e drenagem em ruas e avenidas 
do perímetro urbano do município de Ivaté-PR sob o regime de empreitada por preço global, em conformidade com o 
projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, edital e seus anexos.
Fica designada a ABERTURA DAS PROPOSTAS das empresas RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA-ME e SOTAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, para o dia 
01/03/2019, sexta-feira, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura municipal, localizada na Av. Rio de Janeiro, 
2758-Ivaté/PR.
Ficam os interessados desde já convocados a participação desta sessão pública. 
Ivaté, 25 de Fevereiro de 2019
Natalia Regis De Araujo
Diretora do Departamento de Licitações

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2019
Objeto – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR, em conformidade com o disposto no 
Edital e seus anexos. 
Valor máximo:R$ 223.514,50 (duzentos e vinte e três mil e quantos e quatorze reais e cinquenta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 12 de março de 2019 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes 
de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 22 de fevereiro de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

câmara Municipal de tapira
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º001/2019
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas na Resolução N.º001/2003, alterada pela Resolução N°001/2018,
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores: Adalberto Marques, Claudemir Antônio de Abreu, Gilberto Batista do Carmo, Jucelino da 
Conceição Alcântara, Maria das Graças Fatore dos Santos, Rosângela Munhos Fernandes, Vanderlei Vieira Mendes 
e Walter Donizete Egéa e o Procurador Jurídico do Legislativo: Dr. Joel Alberto Zarelli, a viajarem para a cidade de 
Curitiba, nos dias 27 e 28 de Fevereiro e 01 de Março de 2019, para participarem de curso na UVEPAR – União 
de Câmaras, Vereadores e Gestores Públicos do Paraná, cabendo aos mesmos o recebimento antecipado de três 
diárias referente somente os dias que correspondem à viagem, nos termos da Resolução N.º001/2003, alterada pela 
Resolução N°001/2018.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Este Ato entra em vigor nessa data, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Fevereiro do ano de 
dois mil e dezenove.
VANDERLEI VIEIRA MENDES             CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU
                Presidente                                                  1° Secretário

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1619/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido o Senhor RENATO FELIPI FERREIRA BENATTI portador da carteira de identidade RG sob nº. 
10.267.101-5 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 097.490.679-40, ocupante do Cargo em Comissão 
de Diretor de Divisão Recursos Humano, nomeado pelo Decreto 1357/2017 com data do dia 02 de maio de 2017, 
EXONERAÇÃO a partir de 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1620/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido a Senhora MONICA DA SILVA CIAPATICO portadora da carteira de identidade RG sob nº. 
12.972.102-2 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 094.233.809-05, ocupante do Cargo em Comissão de 
Diretor de Subdivisão de Ensino Fundamental, nomeado pelo Decreto 1320/2017 com data do dia 10 de fevereiro de 
2017, EXONERAÇÃO a partir de 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2768/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Assessor Jurídico, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 020.336.219-52 e RG sob nº 5.206.307-8, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) 
Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) + 40% totalizando R$ 490,00 (quatrocentos e noventa 
reais), por se tratar de viagem fora do Estado que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação e hospedagem na Cidade de Porto Alegre – RS, no dia 23 de fevereiro de 2019, onde participara de 
Audiência junto ao governo do Estado do Rio Grande do Sul e junto ao Procurador do Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 22/02/19 11.070,00          
TOTAL REPASSE 11.070,00          

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 25 de Fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2018.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do 
art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2018, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 26 de fevereiro de 2019 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

*Republicado por incorreção
RESOLUÇÃO N° 002/2019
SÚMULA: Aprova a Contrapartida da Deliberação 107/2017 CEDCA /PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições 
legais, no que lhe confere a Lei nº 0288/2013;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 002/2019, do dia 21 de Fevereiro de 
2019, na Secretaria de Promoção Social; 
CONSIDERENDO, que foi apreciado e aprovado a Contrapartida da Deliberação 107/2017 CEDCA /PR , no valor 
de até dez mil reais.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar por unanimidade de votos os conselheiros presentes a Contrapartida da Deliberação 107/2017 
CEDCA/PR, no valor de até dez mil reais.     
Art. 2°. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso- PR, 21 de Fevereiro de 2019.
Fernando da Silva Crisostomo
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1112/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 5/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 5/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa destinado a fornecimento de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, em atendimento as necessidades 
alimentares dos alunos das Escolas Municipais, Creches e Cmei da Rede Municipal de Ensino de Alto Piquiri, 
conforme anexo I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	  BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME R$ 8.741,00    
oito mil, setecentos e quarenta e um reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de fevereiro de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO  CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO  
                                           RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.018 

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida   30.106.134,15 
Receita Corrente Líquida Ajustada   30.106.134,15 

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%> 
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo> 

17.392.979,18 
 18.063.680,49 
17.160.496,47 

 57,77 
 60,00 
 57,00 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  16.257.312,44  54,00 
DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 

Dívida Consolidada Líquida 
Limite definido por Resolução do Senado Federal 

-1.260.183,95 
 36.127.360,98 

-4,19 
 120,00 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
Total das Garantias Concedidas 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

 0,00 
 6.623.349,51 

 0,00 
 22,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
 

VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Internas e Externas 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas 
Operações de Crédito por Antecipação de Receita 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita  

 1.108.535,74 
 4.816.981,46 

 0,00 
 2.107.429,39 

 3,68 
 16,00 

 0,00 
 7,00 

   
  DISPONIBILIDADE  

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM  
RESTOS A PAGAR  

NÃO   
PROCESSADOS  
DO EXERCÍCIO 

DE CAIXA  
LÍQUIDA(ANTES DA  

INSCRIÇÃO EM  
RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADO  
DO EXERCÍCIO) 

Valor Total  217.793,38  4.074.241,80 
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 10h e 39m. 

________________________  _____________________ _____________________ 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                MARCOS ANTONIO COLIS                      LIVIO  HITLER MIRANDA 

            Prefeito                                                                Contador   CRC 041.330-0/0-PR                          Tesoureiro 

  

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.018

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.924.443,54  2.871.127,74  2.831.957,03 2.866.644,71
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  1.924.443,54  2.871.127,74  2.831.957,03 2.866.644,71
      Empréstimos  758.632,46  1.756.193,55  1.700.097,93 1.726.097,18
        Interna  758.632,46  1.756.193,55  1.700.097,93 1.726.097,18
        Externa  0,00  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.165.811,08  1.114.934,19  1.131.859,10 1.140.547,53
        De Tributos  1.165.811,08  1.114.934,19  1.131.859,10 1.140.547,53
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00  0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  2.957.159,16  4.959.398,67  4.092.140,98 3.912.361,87
    Disponibilidade de Caixa  2.925.737,18  4.959.398,67  4.092.140,98 3.912.361,87
      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.398.673,90  5.945.039,23  4.544.294,19 5.250.054,96
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  472.936,72  985.640,56  452.153,21 1.337.693,09
    Demais Haveres Financeiros  31.421,98  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  28.746.251,10  28.762.403,88  30.782.411,63  30.106.134,15

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

-1.032.715,62 -1.045.717,16 -2.088.270,93 -1.260.183,95

 6,69  9,97  9,33  9,41

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) -3,59 -3,64 -6,78 -4,19

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  34.495.501,32  34.514.884,66  36.938.893,96  36.127.360,98

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  31.045.951,19  31.063.396,19  33.245.004,56  32.514.624,88

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  19.772,61  467,27  0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  22.159,53  5.609,53  5.609,53  218.603,38
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  1.108.535,74

 1.108.535,74

 0,00  0,00

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  1.108.535,74

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  1.108.535,74

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

- 30.106.134,15

 4.816.981,46

 4.335.283,32

 2.107.429,39  7,00

 14,40

 16,00

 3,68

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 1.108.535,74

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 16.924,91  1.131.859,10

 0,00  0,00

 16.924,91  1.131.859,10

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 10h e 04m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
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Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.018

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  30.106.134,15

Receita Corrente Líquida Ajustada  30.106.134,15

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 16.348.637,06  54,30

 18.063.680,49

 17.160.496,47

 60,00

 57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  16.257.312,44  54,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 36.127.360,98

-4,19

 120,00

-1.260.183,95

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 6.623.349,51

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.108.535,74  3,68

 0,00  0,00

 4.816.981,46  16,00

 2.107.429,39  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  217.793,38  4.074.241,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 10h e 34m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.018/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  30.981.196,00  11.058.179,78  34.371.197,26 29,02  90,20  3.735.163,74 38.106.361,00

    RECEITAS CORRENTES  29.841.200,00  9.750.256,62  30.106.136,73 29,30  90,46  3.173.521,53 33.279.658,26

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  2.654.000,00  835.098,53  3.010.315,92 31,47  113,43 -356.315,92 2.654.000,00

        Impostos  2.182.000,00  787.127,44  2.644.054,87 36,07  121,18 -462.054,87 2.182.000,00

        Taxas  459.000,00  46.730,13  355.128,74 10,18  77,37  103.871,26 459.000,00

        Contribuição de Melhoria  13.000,00  1.240,96  11.132,31 9,55  85,63  1.867,69 13.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  505.000,00  163.798,69  549.871,20 32,44  108,89 -44.871,20 505.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  505.000,00  163.798,69  549.871,20 32,44  108,89 -44.871,20 505.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  200.000,00  39.677,56  131.024,98 19,17  63,30  75.968,60 206.993,58

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  7.000,00  2.467,91  7.596,43 35,26  108,52 -596,43 7.000,00

        Valores Mobiliários  193.000,00  37.209,65  123.428,55 18,61  61,72  76.565,03 199.993,58

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  7.000,00  10.531,30  21.436,75 150,45  306,24 -14.436,75 7.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  1.000,00  10.531,30  21.436,75 1.053,13  2.143,68 -20.436,75 1.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.000,00 6.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  26.407.200,00  8.668.595,42  26.183.256,90 29,05  87,75  3.655.407,78 29.838.664,68

        Transferências da União e de suas Entidades  14.042.600,00  4.764.168,16  13.915.568,10 28,84  84,23  2.604.496,58 16.520.064,68

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 7.519.000,00  2.273.776,27  7.219.439,49 29,99  95,21  363.560,51 7.583.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  45.600,00  15.200,00  30.400,00 33,33  66,67  15.200,00 45.600,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.800.000,00  1.615.450,99  5.017.849,31 28,39  88,19  672.150,69 5.690.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  68.000,00  32.555,12  210.230,98 47,88  309,16 -142.230,98 68.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  20.632,29  20.632,29 0,00  0,00 -20.632,29 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  3.342,63 0,00  0,00 -3.342,63 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  68.000,00  11.922,83  186.256,06 17,53  273,91 -118.256,06 68.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.139.996,00  1.307.923,16  4.265.060,53 27,10  88,36  561.642,21 4.826.702,74

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  860.000,00  0,00  1.108.535,74 0,00  128,90 -248.535,74 860.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  860.000,00  0,00  1.108.535,74 0,00  128,90 -248.535,74 860.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  279.996,00  1.307.923,16  3.156.524,79 32,97  79,58  810.177,95 3.966.702,74

        Transferências da União e de suas Entidades  279.996,00  609.088,64  1.470.513,64 40,50  97,77  33.592,63 1.504.106,27

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  698.834,52  1.686.011,15 28,38  68,46  776.585,32 2.462.596,47

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 30.981.196,00  38.106.361,00  11.058.179,78  34.371.197,26 29,02  90,20  3.735.163,74SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 30.981.196,00  38.106.361,00  11.058.179,78  29,02  34.371.197,26  90,20  3.735.163,74

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 30.981.196,00  38.106.361,00  11.058.179,78  29,02  34.371.197,26

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 3.086.694,59

 0,00  0,00

 3.086.694,59  3.086.694,59

 3.086.694,59

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 29.463.196,00  40.047.980,59  11.369.685,23  32.242.312,25  11.681.245,61  32.024.518,87  217.793,38 8.023.461,72  31.610.204,09 7.805.668,34

    DESPESAS CORRENTES  27.392.200,00  32.627.736,95  9.666.569,04  28.176.055,16  9.772.865,43  28.133.895,79  42.159,37 4.493.841,16  27.903.786,14 4.451.681,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.964.600,00  18.548.667,30  5.992.744,01  16.348.637,06  5.992.744,01  16.348.637,06  0,00 2.200.030,24  16.343.093,42 2.200.030,24

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  115.000,00  140.000,00  56.862,82  131.156,25  56.862,82  131.156,25  0,00 8.843,75  131.156,25 8.843,75

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.312.600,00  13.939.069,65  3.616.962,21  11.696.261,85  3.723.258,60  11.654.102,48  42.159,37 2.284.967,17  11.429.536,47 2.242.807,80

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  11.312.600,00  13.939.069,65  3.616.962,21  11.696.261,85  3.723.258,60  11.654.102,48  42.159,37 2.284.967,17  11.429.536,47 2.242.807,80

    DESPESAS DE CAPITAL  1.770.996,00  7.120.243,64  1.703.116,19  4.066.257,09  1.908.380,18  3.890.623,08  175.634,01 3.229.620,56  3.706.417,95 3.053.986,55

      INVESTIMENTOS  1.500.996,00  6.855.243,64  1.627.330,46  3.828.619,82  1.832.594,45  3.652.985,81  175.634,01 3.202.257,83  3.468.780,68 3.026.623,82

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  270.000,00  265.000,00  75.785,73  237.637,27  75.785,73  237.637,27  0,00 27.362,73  237.637,27 27.362,73

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 300.000,00  0,00 300.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  40.047.980,59 29.463.196,00  32.242.312,25 11.369.685,23  32.024.518,87 11.681.245,61  217.793,38 8.023.461,72  31.610.204,09 7.805.668,34

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  29.463.196,00  40.047.980,59  11.369.685,23  32.242.312,25  11.681.245,61  8.023.461,72  31.610.204,09 7.805.668,34  32.024.518,87  217.793,38

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  2.346.678,39 2.128.885,01  2.760.993,17

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  29.463.196,00  40.047.980,59  11.369.685,23  34.371.197,26  11.681.245,61  5.676.783,33  34.371.197,26 5.676.783,33  34.371.197,26  217.793,38

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 11h e 21m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 33.279.658,26RECEITAS CORRENTES (I)  30.106.136,73
 2.654.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.010.315,92

 547.000,00      IPTU  285.726,44
 698.000,00      ISS  653.672,22
 392.000,00      ITBI  1.075.344,16
 545.000,00      IRRF  629.312,05
 472.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  366.261,05
 505.000,00    Contribuições  549.871,20
 206.993,58    Receita Patrimonial  131.024,98
 199.993,58      Aplicações Financeiras (II)  123.428,55

 7.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  7.596,43
 29.838.664,68    Transferências Correntes  26.183.256,90
 12.235.200,00      Cota-Parte do FPM  9.073.018,46

 6.400.000,00      Cota-Parte do ICMS  6.119.426,67
 800.000,00      Cota-Parte do IPVA  747.459,91
 440.000,00      Cota-Parte do ITR  446.443,69

 41.600,00      Transferências da LC 87/1996  39.121,80
 120.000,00      Transferências da LC 61/1989  106.212,96

 5.690.000,00      Transferências do FUNDEB  5.017.849,31
 4.111.864,68      Outras Transferências Correntes  4.633.724,10

 75.000,00    Demais Receitas Correntes  231.667,73
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 75.000,00      Receitas Correntes Restantes  231.667,73
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  33.079.664,68  29.982.708,18

 4.826.702,74  4.265.060,53RECEITAS DE CAPITAL (V)
 860.000,00  1.108.535,74    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 3.966.702,74  3.156.524,79    Transferências de Capital
 735.610,27  122.925,00      Convênios

 3.231.092,47  3.033.599,79      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  3.156.524,79 3.966.702,74
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  37.046.367,42  33.139.232,97

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2018

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  32.627.736,95  28.176.055,16  28.133.895,79  27.903.786,14  145.446,99  16.550,00  16.550,00
    Pessoal e Encargos Sociais  18.548.667,30  16.348.637,06  16.348.637,06  16.343.093,42  5.575,30  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  140.000,00  131.156,25  131.156,25  131.156,25  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  13.939.069,65  11.696.261,85  11.654.102,48  11.429.536,47  139.871,69  16.550,00  16.550,00
      Transferências Constitucionais e Legais  2.140.000,00  2.072.469,31  2.072.469,31  2.058.163,93  2.453,80  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  11.799.069,65  9.623.792,54  9.581.633,17  9.371.372,54  137.417,89  16.550,00  16.550,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  32.487.736,95  28.044.898,91  28.002.739,54  27.772.629,89  145.446,99  16.550,00  16.550,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  7.120.243,64  4.066.257,09  0,00 0,00 289.651,30 3.706.417,95 3.890.623,08
    Investimentos  6.855.243,64  3.828.619,82  0,00 0,00 289.651,30 3.468.780,68 3.652.985,81
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  265.000,00  237.637,27  0,00 0,00 0,00 237.637,27 237.637,27
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  6.855.243,64  3.828.619,82  3.652.985,81  289.651,30 3.468.780,68  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  300.000,00 - - - - - -
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  39.642.980,59  31.873.518,73  31.655.725,35  31.241.410,57  435.098,29  16.550,00  16.550,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.446.174,11

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2018

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

 123.428,55
 131.156,25

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.438.446,41

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 (a) Até o Quadrimestre  (b)

 2.831.957,03 1.924.443,54DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 4.123.562,96 2.925.737,18DEDUÇÕES (XXIX)
 4.092.140,98 2.925.737,18    Disponibilidade de Caixa
 4.544.294,19 3.398.673,90      Disponibilidade de Caixa Bruta

 452.153,21 472.936,72      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 31.421,98 0,00    Demais Haveres Financeiros

-1.291.605,93-1.001.293,64DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  290.312,29

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)

 20.783,51
 0,00

 1.131.859,10
 37.058,53

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)  1.438.446,41

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)  1.446.174,11

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 11h e 31m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o 

Quadrimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  2.182.000,00  2.182.000,00  2.644.054,87  121,18
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  455.000,00  455.000,00  209.429,84  46,03
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  391.000,00  391.000,00  1.074.740,10  274,87
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  670.000,00  670.000,00  646.633,18  96,51
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  545.000,00  545.000,00  629.312,05  115,47
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  36.000,00  36.000,00  17.311,82  48,09
    Dívida Ativa dos Impostos  65.000,00  65.000,00  57.628,17  88,66
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  20.000,00  20.000,00  8.999,71  45,00
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  84,39 22.252.000,00  24.487.200,00  20.664.603,58
    Cota-Parte FPM  76,97 12.500.000,00  14.735.200,00  11.341.272,69
    Cota-Parte ITR  101,46 550.000,00  550.000,00  558.054,47
    Cota-Parte IPVA  93,43 1.000.000,00  1.000.000,00  934.325,13
    Cota-Parte ICMS  95,62 8.000.000,00  8.000.000,00  7.649.283,06
    Cota-Parte IPI-Exportação  88,51 150.000,00  150.000,00  132.766,07
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  94,04 52.000,00  52.000,00  48.902,16
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  94,04 52.000,00  52.000,00  48.902,16
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 26.669.200,00 24.434.000,00  23.308.658,45  87,40

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o 

Quadrimestre
(d)

RECEITAS REALIZADAS

 48,52 1.639.996,00  2.248.496,00  1.090.861,95TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 41,37 1.639.996,00  2.128.496,00  880.503,64    Provenientes da União

 166,86 0,00  120.000,00  200.237,67    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  10.120,64    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.248.496,00  1.090.861,95 1.639.996,00  48,52

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o
Quadrimestre

(f)

Até  o
Quadrimestre

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 5.804.100,00  9.319.259,09  8.563.436,43  8.558.068,06 91,89  91,83DESPESAS CORRENTES  5.368,37

 2.448.000,00  4.294.000,00  4.214.455,46  4.214.455,46 98,15  98,15    Pessoal e Encargos Sociais  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida  0,00

 3.356.100,00  5.025.259,09  4.348.980,97  4.343.612,60 86,54  86,44    Outras Despesas Correntes  5.368,37

 317.996,00  1.385.453,45  792.871,27  656.453,77 57,23  47,38DESPESAS DE CAPITAL  136.417,50

 317.996,00  1.385.453,45  792.871,27  656.453,77 57,23  47,38    Investimentos  136.417,50

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida  0,00

 6.122.096,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  10.704.712,54  9.356.307,70  9.214.521,83  86,08 87,40  141.785,87
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o
Quadrimestre

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO %

(h/IVf)
*100

Até  o
Quadrimestre

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00 0,00  0,00
 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 

ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
 0,00  0,00 0,00  0,00

 13,12 14,33 2.102.252,75DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.340.929,52  1.209.012,02 1.662.996,00  131.917,50
 8,14 8,87 1.295.449,97    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  830.119,97  750.119,97 1.121.000,00  80.000,00
 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00 0,00  0,00
 4,98 5,46 806.802,78    Outros Recursos  510.809,55  458.892,05 541.996,00  51.917,50

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. 
MÍN. QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE 
SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 156,32  156,32 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 20.060,69  0,21  0,22 20.060,69

 0,00  0,00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0,00

 1.662.996,00TOTAL DAS DESPESAS COM  AÇÕES E SERVIÇÕS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 2.102.252,75  13,34 14,55 1.361.146,53  1.229.229,03  131.917,50

 4.459.100,00  8.602.459,79  7.995.161,17  85,45  7.985.292,80  86,66TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 9.868,37

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  34,30

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  4.498.862,40

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2018  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até  o
  Quadrimestre

(I)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

%
 ((I/total I) 

* 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até  o
  Quadrimestre

(m)

%
 ((m/total m) 

* 100

Atenção Básica  5.573.096,00  8.985.691,03  7.814.833,95  7.678.136,45  136.697,50 83,52  83,33

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  400.000,00  1.364.744,77  1.303.810,28  1.303.810,28  0,00 13,94  14,15

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária  149.000,00  201.890,34  106.436,13  101.347,76  5.088,37 1,14  1,10

Vigilância Epidemiológica  0,00  152.386,40  131.227,34  131.227,34  0,00 1,40  1,42

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL  6.122.096,00  10.704.712,54  9.214.521,83  141.785,87 9.356.307,70  100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 11h e 36m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até  o
  Quadrimestre

(I)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

%
 ((I/total I) 

* 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até  o
  Quadrimestre

(m)

%
 ((m/total m) 

* 100

Atenção Básica  5.573.096,00  8.985.691,03  7.814.833,95  7.678.136,45  136.697,50 83,52  83,33

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  400.000,00  1.364.744,77  1.303.810,28  1.303.810,28  0,00 13,94  14,15

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária  149.000,00  201.890,34  106.436,13  101.347,76  5.088,37 1,14  1,10

Vigilância Epidemiológica  0,00  152.386,40  131.227,34  131.227,34  0,00 1,40  1,42

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL  6.122.096,00  10.704.712,54  9.214.521,83  141.785,87 9.356.307,70  100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 25/fev/2019 as 11h e 36m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 20/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, em 
atendimento as necessidades alimentares dos alunos das Escolas Municipais, Creches e Cmei da Rede Municipal de 
Ensino de Alto Piquiri, conforme anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de fevereiro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.741,00 (oito mil, setecentos e 
quarenta e um reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 5/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de fevereiro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS 
CANDIDA AGUIAR GOMES ITO - EI, CNPJ/MF: 03.318.609/0001-00, torna público que irá REQUERER ao 
IAP a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS, para o Empreendimento de CONTROLE DE PRAGAS 
SINANTRÓPICAS, a ser implantada na Av. Das Indústrias, nº 2812, no Município de Umuarama-PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019 
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de Pão Francês para atendimento de todas as Secretarias 
Municipais, conforme relação com quantidade e especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do edital, 
conforme descrições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE 
 VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR 
TOTAL  

VALIDADE DO 
REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

1 

Pão Francês elaborado com farinha de trigo de 1.a 
qualidade, peso unitário de no mínimo 50 g, 
embalado em embalagem plástica própria para 
alimentos em quantidade especificada em planilha 
anexa. 

KG 5000  R$      9,60   R$ 48.000,00   12 MESES  006/2019 
PANIFICADORA 

MANZOLE 
LTDA - ME 

  VALOR TOTAL        R$ 48.000,00        
 
CONDIÇÕES:  
1. PRAZO DE ENTREGA: Os Pães deverão ser entregue/fornecido, conforme programação relacionada no Termo de Referência. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 
 

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 007/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à aquisição de Material de Consumo 
Odontológicos, para atendimento nas unidades básicas de Saúde do município de 
acordo com as especificações do Anexo I.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena. – www.mariahelena.pr.gov.br
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 13/03/2019 até às 09h00min.
Abertura das Propostas: 13/03/2019, às 09h00min.
Maria Helena – PR, 25 de fevereiro de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná   
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Fundo de Previdência do Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial nº 001/2019.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação 
dos serviços de licença de uso de software para implantação integrada nos 
departamentos que compõe o Fundo de Previdência do Município de Maria Helena, 
bem como instalação, conversão de dados, manutenção, suporte e treinamento dos 
módulos que compõe o sistema, de conformidade com as especificações no Termo 
de Referência e no instrumento de contrato.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: No setor de licitação na Prefeitura Municipal, Praça Brasil, 2001, centro 
ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 12/03/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 12/03/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 25 de fevereiro de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                     

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA ME, firmam o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de 700 resma de Papel Sulfite A4 - 210 
X 297 mm c/500fls para atender as necessidades das secretarias do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 002/2019, 
modalidade Pregão Presencial nº. 002/2019, realizada no dia 22 de fevereiro de 2019, 
devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item 
licitado na Prefeitura Municipal de Maria Helena, situada na Praça Brasil 2001, centro, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação feita 
através de autorização de entrega.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses com início no dia 25 de fevereiro de 2019 e termino no dia 25 de 
fevereiro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais).
Maria Helena - PR, 25 de fevereiro de 2019.

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 002/2019, modalidade Pregão 
Presencial nº 002/2019, para aquisição de 700 resma de Papel Sulfite A4 - 210 X 297 
mm c/500fls para serem utilizados nas Secretarias do Município de Maria Helena.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a proposta apresentada pela empresa 
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA ME, situada na Rua Icaraíma, 
2802, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
30.320.176/0001-91, e no ICMS sob o nº 90779733-35.
Maria Helena - PR, 25 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná       
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 008/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de persianas em poliéster c/ sanefas para o CREAS – 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social do Município de Maria 
Helena de acordo com as especificações do Anexo I, parte integrante do presente 
Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No Portal da Transparência do Município de Maria Helena.
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações fone (44) 3662 1030 ramal 27.
Entrega das Propostas: 14/03/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 14/03/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 25 de fevereiro de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                        

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná    
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE MARIA HELENA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2017
LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS – No setor de licitação na Prefeitura Municipal de Maria Helena Paraná, 
Praça Brasil 2001, no dia 14 de setembro de 2017, até às 10h00min.
LOCAL ONDE ADQUIRIR O EDITAL – No portal da transparência da prefeitura 
municipal.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, sob regime de 
empreitada global a preço fixo se reajuste, para execução de obras do novo bloco 
de Salas de Aula na Escola Nossa Senhora das Graças, avenida paraná, centro, 
Municipio de Maria Helena.
Maria Helena - PR, 25 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná    
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 003/2019
LOCATARIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA LOCATÁRIO
LOCADORA: MAURA DA SILVA ROCHA, firmam o presente CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMOVEL, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a 
locação do imóvel constituído por um salão comercial de alvenaria com área de 24m², 
localizado na Avenida Brasil s/nº, Lote nº 07, da Quadra nº 07, situado no Distrito de 
Carbonera no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, o qual é locado pela 
locadora ao locatário, a ser utilizado para as instalações do posto do Correio.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: O presente contrato é feito 
com dispensa de licitação, nos termos do art. 24 inciso X, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, tendo em vista que o mesmo atende as 
finalidades precípuas da Administração Pública Municipal. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato é feito pelo prazo de 
12 (doze) meses, com início no dia 25 de fevereiro de 2019 e termino no dia 25 
de fevereiro de 2020 podendo ser renovado por igual período a critério do locatário 
mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: Pela locação objeto deste contrato o locatário 
pagará à locadora o aluguel mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) a 
serem pagos até o dia 10 do mês seguinte ao vencido. 
Maria Helena – PR, 23 de fevereiro de 2019.

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná    
Processo/Edital nº 008/2019, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019.
RATIFICO o ato de inexigibilidade, com fundamento no art. 31 da lei 13.019/2014, 
a favor da empresa CANV – CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, inscrita no 
CNPJ 03.105.925/0001-95, estabelecida na Avenida Gralha Azul, 243, na cidade de 
Altônia-PR. Para elaboração do Termo de Fomento, que terá por objeto a colaboração 
institucional a entidade CANV – CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, em regime 
de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena e a entidade, mediante 
transferência de recursos financeiros, com vistas ao acolhimento provisório e especial 
para criança e adolescente de ambos os sexos, inclusive criança e adolescente sob 
medida de proteção (art. 98 do Estatuto da Criança e Adolescente), em situação 
de risco social, cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, encaminhados pelo 
Ministério Publico, conforme Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado 
pela Comissão de Seleção e Julgamento, no valor de até R$ 51.306,00 (cinquenta e 
um mil trezentos e seis reais).
Maria Helena - PR, 28 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2018, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
Vilma Aparecida Costa	 06º
Kemily Sestak Goes	 07º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do 
CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 07 
de março de 2019, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 25 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Processo Licitatório nº 007/2019
Pregão Presencial nº 006/2019
Comunicado de Errata:
A Prefeitura Municipal de Mariluz, através da Pregoeira e equipe de apoio Municipal, 
torna público que em relação ao Edital do Pregão Presencial nº 006/2019, conforme 
os itens: 05, 24, 25, 26, 38, 75, 76, 77 e 78 da relação constante no termo de 
referência do edital, passam a apresentar as seguintes redações:
O Item 5 passa a ter a seguinte redação: Apontador com depósito vertical, forma 
retangular, resistente, com lâmina de alta qualidade de corte, corpo plástico, cores 
sortidas medidas mínimas: largura 2,5 cm x altura 5 cm. Com SELO DO INMETRO
O Item 24 passa a ter a seguinte redação: Caneta Esferográfica, corpo de poliestireno, 
tampa polipropileno, corpo transparente, tinta à base de corantes orgânicos e 
solventes, ponta de bronze/prata niquelada, caixa com no mínimo 50 unidades, ponta 
média, tampa ante asfixiante na cor da tinta. AZUL. Com SELO DO INMETRO
O Item 25 passa a ter a seguinte redação: Caneta Esferográfica, corpo de poliestireno, 
tampa polipropileno, corpo transparente, tinta à base de corantes orgânicos e 
solventes, ponta de bronze/prata niquelada, caixa com no mínimo 50 unidades, ponta 
média, tampa ante asfixiante na cor da tinta. PRETA. Com SELO DO INMETRO
O Item 26 passa a ter a seguinte redação: Caneta Esferográfica, corpo de poliestireno, 
tampa polipropileno, corpo transparente, tinta à base de corantes orgânicos e 
solventes, ponta de bronze/prata niquelada, caixa com no mínimo 50 unidades, ponta 
média, tampa ante asfixiante na cor da tinta. VERMELHA. Com SELO DO INMETRO
O Item 37 passa a ter a seguinte redação: Cola Branca com no mínimo 90g, 
composição acetato de polivinila. Com SELO DO INMETRO
O Item 75 passa a ter a seguinte redação: LÁPIS DE COR - caixa com 12 cores 
vibrantes, anatômico, formato hexagonal, tamanho grande, ponta resistente 
atóxico, lavável, que não manche, para desenhar e pintar sobre papel e similares. 
Composição: pigmentos, aglutinantes, carga inerte, parafina sintética e madeira 
reflorestada. Com SELO DO INMETRO
O Item 76 passa a ter a seguinte redação: LÁPIS DE COR - caixa com 24 cores 
vibrantes, anatômico, formato hexagonal, tamanho grande, ponta resistente 
atóxico, lavável, que não manche, para desenhar e pintar sobre papel e similares. 
Composição: pigmentos, aglutinantes, carga inerte, parafina sintética e madeira 
reflorestada. Com SELO DO INMETRO
O Item 77 passa a ter a seguinte redação: LÁPIS DE COR - caixa com 36 cores 
vibrantes, anatômico, formato hexagonal, tamanho grande, ponta resistente 
atóxico, lavável, que não manche, para desenhar e pintar sobre papel e similares. 
Composição: pigmentos, aglutinantes, carga inerte, parafina sintética e madeira 
reflorestada. Com SELO DO INMETRO
O Item 78 passa a ter a seguinte redação: LÁPIS PRETO Nº 02 - anatômico, tamanho 
grande, ponta resistente atóxico, lavável, que não manche para escrever em papel e 
similares. Fabricado em madeira reflorestada. Caixa com no mínimo 144 Unidades. 
Com SELO DO INMETRO
Fica excluído o item 173 do termo de referência. O valor máximo do Pregão 006/2019 
passa a ser: R$ 321.075,88 (trezentos e vinte e um mil, setenta e cinco reais e oitenta 
e oito centavos).
Data de abertura: 20/03/2018. Horário: às 09:00 horas. Local: Sala de licitações.
Mariluz, 25 de fevereiro de 2019.
Karina Costa Pensin - Pregoeira

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Paraná  
ATO DA MESA DE N°. 003, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de 
Março 2011, e tendo em vista os Requerimentos nº 007 e 008 /2019 formulado pelos 
vereadores: José Braz Brilhante, Jonas Fidelis e Requerimento 006/2019,  Formulado 
pelo Servidor: Willian Akiyoshi Fujii . 
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: José Braz Brilhante, Jonas Fidelis e o Servidor: 
Willian Akiyoshi Fujii a se deslocarem até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 26,27 
e 28 de Fevereiro do corrente ano, em suas atribuições oficiais, com o objetivo de 
interesse da municipalidade, cabendo aos vereadores o pagamento de 02 ½  diárias 
e meia, a titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas 
pela Câmara Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 
4235 de uso e guarda da Câmara Municipal de Mariluz.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de 
inteira responsabilidade do condutor do veiculo, no caso de omissão deste ficarão 
solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município 
de Mariluz, para tratar de assuntos correlatos á municipalidade junto a Assembleia 
Legislativa do Paraná e Tribunal de Contas.
Plenário Adário Aguiar Cordeiro Mariluz - PR, 25 de Fevereiro de 2019.
        Jose Braz Brilhante                                                                                  Jonas fidelis
              Presidente                                                                                            1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 010/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS 
- LTDA.
CNPJ: 76.065.317/0001-78
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 002/2019
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Veículos e Equipamentos 
Agrícolas conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos 
instrutores do edital e nos convênios SICONV nº 874481/2018 e nº 880529/2018.
VALOR DO CONTRATO: R$ 277.500,00 (duzentos e setenta e sete mil e quinhentos 
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 25 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS - LTDA.
CNPJ: 76.065.317/0001-78
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 011/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI - EPP
CNPJ: 27.443.844/0001-63
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 002/2019
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Veículos e Equipamentos 
Agrícolas conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos 
instrutores do edital e nos convênios SICONV nº 874481/2018 e nº 880529/2018.
VALOR DO CONTRATO: R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 25 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI - EPP
CNPJ: 27.443.844/0001-63
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 012/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: METALÚRGICA FREITAS LTDA – EPP
CNPJ: 05.852.250/0001-73
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 002/2019
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Veículos e Equipamentos 
Agrícolas conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos 
instrutores do edital e nos convênios SICONV nº 874481/2018 e nº 880529/2018.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.640,00 (dezenove mil, seiscentos e quarenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 25 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
METALÚRGICA FREITAS LTDA – EPP
CNPJ: 05.852.250/0001-73
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 013/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: NELI TERESINHA DA SILVA MAQUINAS
CNPJ: 80.577.794/0001-90
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 002/2019
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Veículos e 
Equipamentos Agrícolas conforme descrição contida no termo de referência, 
nos elementos instrutores do edital e nos convênios SICONV nº 874481/2018 
e nº 880529/2018.
VALOR DO CONTRATO: R$ 38.670,00 (trinta e oito mil, seiscentos e setenta 
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e 
apresentação de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 25 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
NELI TERESINHA DA SILVA MAQUINAS
CNPJ: 80.577.794/0001-90
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Processo Licitatório nº 006/2019
Pregão Presencial nº 005/2019
COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Mariluz, através da Pregoeira e equipe de apoio Municipal, 
torna público que fica mantido o termo de referência no processo licitatório - 
Modalidade Pregão Presencial nº 005/2019, destinado a contratação de empresa 
para a aquisição de um veículo tipo ônibus rodoviário, zero quilometro, ano/modelo 
2019/2019, conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos 
instrutores do edital e no convênio MDS nº 855702/2017 - SICONV nº 092921/2017.
Fica designada a data de abertura para o dia 18/03/2019. Horário: às 09:00 horas. 
Local: Sala de Licitações
Mariluz, 25 de fevereiro de 2019.
Karina Costa Pensin - Pregoeira

prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de Pregão Presencial- Registro de Preços, com participação 
exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, aos integrantes da micro região de 
Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014
DATA DA ABERTURA: 18 de março de 2019. HORÁRIO: 14:00 horas - OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo, de fabricação 
nacional tipo SEDAN, com no mínimo 05 (cinco) lugares, conforme especificações 
constantes do termo de referência, e elementos instrutores do edital. O presente edital 
poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 
com Karina.
Mariluz, 25 de fevereiro de 2019.
Karina Costa Pensin - Pregoeira

câmara Municipal de mariluz
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 02/2019
CONSTITUI COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ.
 O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 51 §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.666/93;
 RESOLVE:
 Art. 1º Constituir Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Mariluz para o 
exercício de 2019, composta pelos seguintes servidores do Legislativo Municipal:
I - Moacir Proença Morais - CPF 056.180.359-52 – Presidente.
II - Matheus Henrique Neves da Silva - CPF 101.298.799-08 – Secretário.
III - Willian Akiyoshi Fujii - 049.379.159-08 - Membro.
  Art. 2º Atribuir à Comissão todos os poderes necessários para analisar, escolher e 
julgar as melhores propostas de licitações de interesse da Câmara Municipal, inclusive 
assinar e expedir convites e editais, nos termos da regulamentação pertinente.
 Art. 2º Atribuir à Comissão todos os poderes necessários para analisar, escolher e 
julgar as melhores propostas de licitações de interesse da Câmara Municipal, inclusive 
assinar e expedir convites e editais, nos termos da regulamentação pertinente.
 Art. 3º Consideram-se de relevância os serviços prestados pela Comissão, porém, 
sem ônus para o Legislativo Municipal.
 Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Mariluz, 25 de fevereiro de 2019.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente

câmara Municipal de mariluz
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 03/2019.
DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no art. 3º, IV, da Lei Federal nº 10.520/02,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor MOACIR PROENÇA MORAIS, contador da Câmara 
Municipal da Câmara de Mariluz, para exercer as atribuições legais de Pregoeiro, 
em licitações na modalidade pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Mariluz, 
para o exercício de 2019. 
Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros 
da Equipe de Apoio, em licitações na modalidade pregão, no âmbito da Câmara 
Municipal de Mariluz.
- MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA
- ROSELI CRISTINA DE OLIVEIRA
- WILLIAN AKIYOSHI FUJII
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Mariluz, 25 de fevereiro de 2019.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE                         
Presidente                
                        

prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná  
1º TERMO ADITIVO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL 065/2018
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. Higienópolis, 821 – Centro – NOVA 
OLÍMPIA -PR., inscrita no CNPJ sob nº 75.799.577/0001-04,  doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO 
BATISTA PACHECO, brasileiro, casado, cartorário, agente político, inscrito no CPF 
sob nº 140.221.849-49, portador da Cédula de Identidade nº 1.234.184-9/SSP/PR., 
residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia, Paraná, e de outro lado a 
empresa ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 05.826.387/0001-53, estabelecida na cidade de Perobal, 
Estado do Paraná, à Rodovia PR 323, KM 326 + 400 M, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por LAISA GABRIELA PENARIOL DE 
SOUZA, brasileira, solteira, residente a  Rua Rui Barbosa, 1538 Apto 41 Edidificio 
Veneza- na Cidade de Guaira- PR, portador da Cédula de Identidade nº 10.692.947-
5 SSP-PR , e do CPF nº 085.756.479-03, celebram o presente Contrato, decorrente 
Tomada de Preços  nº 007/2018, na forma da Lei nº 8.666 de 21 de junho 1993, 
e suas regulamentações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado em 240 (duzentos e quarenta) dias o prazo 
de vigência estabelecida  na Cláusula Quinta do Contrato de Empreitada Global n° 
065/2018, firmado em 15 de junho de 2018. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas 
presentes no, a fim de que produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   12 de fevereiro  de 2019.
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP
LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA
Representante Legal
CONTRATADA
TESTEMUNHAS

ATO Nº 002/2019
Súmula: Autoriza crédito suplementar por anulação de dotação e da outras 
providências,
Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA 
aprovou e eu, José Carlos Baraldi, presidente do Consórcio, autorizo o seguinte ato:
Art. 1º - Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada o crédito suplementar por 
anulação de dotação, conforme estabelecido no Art. 41 de lei 4.320/64 na seguinte 
dotação:
01.001.04.123.0007.2003 – Educação Ambiental.
3.3.90.32.00.00 – Material para distribuição gratuita – R$ 2.500,00.
Art. 2º - Para cobrir as despesas citadas no artigo anterior faz-se a pela anulação 
parcial ou total da seguinte dotação:
01.001.04.123.0007.2003 – Educação Ambiental.
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – R$ 2.500,00.
Art. 3º - Revogam se as disposições em contrário, esse ato entra em vigor nesta data.
São Jorge do Patrocínio, 25 de fevereiro de 2019.
José Carlos Baraldi
Presidente

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de pães para 
composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 12/03/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 
2017, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 22 de Fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013,  de 22 de fevereiro de 2019.
Declara PONTO FACULTATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nos dias 04 e 05 de março de 2019, sendo 
que no dia 06 de março de 2019, será até às 13h00m, quando não haverá expediente 
nas repartições públicas municipais, com exceção dos serviços considerados de 
essenciais e de utilidade pública, principalmente Hospital Municipal, limpeza pública e 
outros serviços relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 22 de fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná    
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE Nº 018/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ nº 22.884.201/0001-31, com sede à Professora Valdete 
Kovalski de Araujo, nº 758, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ODAIR JOSÉ 
SCARSO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 8.130.742-3 SESP-PR, e do CPF/
MF Nº 027.676.559-17, residente e domiciliado à Rua Professora Valdete Kovalski de 
Araújo, n° 758, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 2/2019, Processo n° 14, data da homologação 
da licitação 22/02/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE E PODA DE ÁRVORES NO PERÍMETRO 
URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, 
CONFORME AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, BEM COMO 
DESTINAÇÃO DA MADEIRA E RESÍDUOS DE MODO ADEQUADO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 26 de fevereiro 
de 2019 e término previsto para 26/02/2020, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 54.700,00 
(cinquenta e quatro mil e setecentos reais), pagos mensalmente até 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de fevereiro de 2019.

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 3/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 16/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 029/2019 de 21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 3/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, ANO/
MODELO 2018/2019, TIPO SEDAN, COR PRATA, 04 PORTAS, 5 PASSAGEIROS, 
BICOMBUSTIVEL - ETANOL/GASOLINA, CONFORME DELIBERAÇÃO 107/2017 – 
CEDCA/PR PARA USO EXCLUSIVO DO CONSELHO TUTELAR, DO MUNICIPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
VOLKSWAGEM DO BRASIL INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22/02/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 3/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 23/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo 
de Licitação nº 3/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE RODOVIARIO, INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/02/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 075/2019, de 25 de fevereiro de 2019.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento 
de 04 (quatro) diárias correspondentes aos dias 25, 26, 27 e 28 de fevereiro de 2019 
(segunda à quinta-feira), em que o representante legal desta municipalidade, o Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem às cidades de Curitiba/PR e Brasília/
DF, sendo segunda-feira dia 25 estará em Curitiba tratando de assuntos da Casa 
Familiar Rural junto à Secretaria de Estado da Educação e outros junto ao Instituto 
das Águas do Paraná e Secretaria de Estado da Saúde (SESA); e nos dias 26, 27 e 28 
(terça, quarta e quinta-feira) estará em Brasília/DF buscando recursos em benefício 
ao Município de São Jorge do Patrocínio junto à Assembléia Legislativa Federal, 
Senado Federal; Ministério da Agricultura; Ministério da Educação e Ministério das 
Cidades; devendo no dia 01 de março de 2019 (sexta-feira) retornar ao município de 
São Jorge do Patrocínio. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
PORTARIA N°. 076/2019 de 25 de fevereiro de 2019.
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO de Benefício de Auxílio Doença em 
consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica 
Sra. APARECIDA SANCHES JORGE, brasileira, portadora do RG n°.5.659.687-9 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, 
Padrão GA, Classe VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo 
qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, tendo em vista 
Atestado Médico comprovando a necessidade de afastamento da Servidora para 
tratamento de saúde por mais um período de 60 (sessenta) dias a serem contados a 
partir de 23/02/2019, permanecendo o custeio de seus proventos a cargo do Fundo de 
Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, 
devendo na data de 23 de abril de 2019 apresentar-se no local de trabalho, a fim 
de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou apresentar documento 
específico contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 035, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
Designa servidor para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola 
Municipal Tancredo de Almeida Neves.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor ELIANE DE FATIMA MIRANDA MORAIS, matrícula n.º 
17507, ocupante cargo de Professor, portador da CI/RG n.º 7.718.883-5 – SSP/PR, 
para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Tancredo de 
Almeida Neves - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar 
do dia 01 de fevereiro de 2019.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, 
acrescido de gratificação de função no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), 
sobre os vencimentos iniciais da carreira, nos termos dos arts. 75, inciso III, e 78, 
inciso IV, e jornada suplementar de 20 (vinte) horas, conforme o parágrafo único, 
do art. 79 c/c o 72, todos da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de fevereiro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 036, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº 42, de 26 de março de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, e, considerando o art. 22, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março 
de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, ao servidor público 
municipal, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº. 042, de 26 de março de 
2012, conforme segue:
MATR.	 NOME	 FORMAÇÃO	 GRP.OC	 %
90808	 Joelma Aguilera Dias Magalhães Pós-Graduação GOP	 5%
Art. 2º O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe 
que se posicionar o servidor na tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, 
conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01 de janeiro de 2019.
Tapejara, 25 de fevereiro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná  
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2019
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 004/2019, 
com a empresa TIAGO ELIENAY MACHADO 07377901993, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 24.614.209/0001-03, para aquisição de kits 
de câmera de ré e prestação de serviço de instalação para os veículos escolares, 
conforme Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
O valor total da aquisição é de R$-7000,00 (sete mil  reais).
Tapejara/PR, 22 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 009/2019
VALIDADE: 25 de fevereiro de 2020
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 15.929,00 (quinze mil, novecentos e vinte e nove reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 009/2019
VALIDADE: 25 de fevereiro de 2020
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  F. P. GARALUZ - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 32.884,00 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 009/2019
VALIDADE: 25 de fevereiro de 2020
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 158.236,00 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 009/2019
VALIDADE: 25 de fevereiro de 2020
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  R. BRATI - COMÉRCIO E TRANSPORTE - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 27.373,60 (vinte e sete mil, trezentos e setenta e três reais e sessenta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 009/2019
VALIDADE: 25 de fevereiro de 2020
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SANLURE COMÉRCIO  DE PAPÉIS  E SUPRIMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 29.985,10 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais e dez 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 009/2019
VALIDADE: 25 de fevereiro de 2020
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  THALITA PRESENTES LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 33.707,05 (trinta e três mil, setecentos e sete reais e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por incorreção 
LEI Nº984
De 21 de fevereiro de 2019
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária  dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Contrato de Repasse 
Nº. 881064/2018/MCIDADES/CAIXA Firmado com o Governo Federal através do Ministério da das Cidades e Caixa 
Econômica Federal  para  execução de Recapeamento Asfáltico em ruas urbanas desse Município.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
		  742/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 813 – RECAPE – M.C. - 2018	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no 
valor de R$ 270.476,19(duzentos e setenta mil quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos). 
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
		  742/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 813 – RECAPE – M.C. - 2018	 270.476,19
TOTAL	 .................................................................................	 270.476,19
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  excesso 
de arrecadação na Fonte de Recurso 813 – RECAPE – M. C. - 2018, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 
43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$  270.476,19                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 270.476,19
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 951 com vigência para 2019
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de fevereiro  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº010/2019
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 986 de 21 de fevereiro de 2019, publicada em 22 de fevereiro de 2019.
DECRETO:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, credito especial no valor de R$ 380.000,00(trezentos 
e oitenta mil reais) destinada à execução do Contrato de Repasse Nº. 881796/2018/MTUR/CAIXA   Firmado com o 
Governo Federal através do Ministério do Turismo e Caixa Econômica Federal  para  execução de Recapeamento 
Asfáltico em ruas urbanas desse Município.
05.00SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115501.114Reforma da Praça Curitiba 
729/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES365.714,29
Fonte814 – Reforma Praça Curitiba
730/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES14.285,71
Fonte00 - Livres
TOTAL.................................................................................380.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados:
b)   redução parcial das seguintes dotação do orçamento vigente
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços de Rodoviários 
126/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO14.285,71
Fonte00
TOTAL14.285,71
a)o provável  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 814 – Reforma Praça Curitiba, conforme o contido 
no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.....................................................................................................
R$  365.714,29
TOTAL...................................................................................................................R$  380.000,00 
Art. 3º . Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de fevereiro  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº011/2019
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 987 de 21 de fevereiro de 2019, publicada em 22 de fevereiro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto  no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da Secretaria de Obras,  credito Especial 
no valor de R$ 240.000,00(duzentos e quarenta mil reais) destinada à execução da Deliberação Nº 114/2018 – CEAS/
PR   Firmado com o Governo Estado através do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  para  o atendimento e 
“Incentivo de Pessoas com Deficiência PcD III” cadastradas nesse Município.
08.00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL.
08.03Divisão de Bem Estar Social
0824412006.004Aquisição de Equipamentos FMDCA
743/4.4.90.52.00EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE240.000,00
Fonte815 – VAN – FEAS – Ação Social
TOTAL240.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  excesso 
de arrecadação na Fonte de Recurso 815 – VAN – FEAS – Ação Social, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$  240.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 240.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de fevereiro  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 012/2019
Abre  Crédito Adicional  Suplementar,     dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 985 de 21 de fevereiro de 2019, publicada em 22 de fevereiro de 2019.
DECRETO:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito  Suplementar   no valor de R$ 1.200.000,00  
(um milhão e duzentos mil reais), destinada ao pleito de Operação de Crédito junto a Agência de Fomentos do 
Paraná através do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE para a construção de um Edifício em Alvenaria (Paço 
Municipal) com medição 1.550,28 m.² conforme projeto arquitetônico  aprovado pelo PARANACIDADE. O valor da 
operação de credito pleiteada totaliza R$ 2.400.000,00(dois milhões e quatrocentos mil reais).
05.00SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.007Construção do Paço Municipal
101/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES1.200.000,00
Fonte604 – Op. Crédito Paço Municipal
TOTAL...............................................................................1.200.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto através do artigo anterior  ficam utilizados  o  excesso de 
arrecadação na Fonte de Recurso 604 – Op. Crédito Paço Municipal, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64..............................................................................................................R$  1.200.000,00
Art.3º . Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22  de fevereiro de  2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº014/2019
Abre Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 988 de 21 de fevereiro de 2019, publicada em 22 de fevereiro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial e Suplementar no valor de R$ 
703.794,99 (setecentos e três mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e nove  centavos) pelo superávit 
financeiro em fontes de recursos do município.
 08.00Secretaria de Ação Social
08.03Divisão de Bem Estar Social 
0824412002.093Assistência ao Idoso 
692/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO13.685,56
693/3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS P. JURIDICA5.000,00
694/3.3.90.36.00OUTROS SERV DE TERCEIROS P. FISICA5.000,00
Fonte802 –  Direito da Pessoa Idosa
Total.................................................................................23.685,56
0824412006.002Manutenção do FMDCA
695/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO2.018,33
696/3.3.90.39.00OUTROS SER DE TERCEIROS P JURIDICA2.000,00
Fonte791 – Programa Medidas Sócio Educativas 
Total..................................................................................4.018,33
698/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO604,86
699/3.3.90.36.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P FISICA500,00
700/3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P JURIDICA500,00
Fonte797 – FEAS - ADESPON
Total..................................................................................1.604,86
701/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO4.510,28
702/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURID5.000,00
Fonte798 – FIA SEDS
Total..................................................................................9.510,28
703/3.3.90.39.00OUTROS SER DE TERCEIROS – P. JURIDICA110,27
Fonte773 – FMDCA – Procur. Regional do Trabalho
Total..................................................................................110,27
08.04Fundo Municipal de Assist Social
0824412002.052Manutenção do Fundo Municipal de Assist Social
705/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO41,30
Fonte799 – FEAS – Benefícios Eventuais 
Total..................................................................................41,30
05.00Secretaria de Obras Agricultura e Serv. Públicos
05.03Divisão de Fomento Agrop e Meio Ambiente
2660617502.024Manutenção da Divisão de Fomento Agropec
707/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE19.453,43
Fonte796
Total..................................................................................19.453,43
1545115511.001Pavimentação e Recapeamento Asfaltico
708/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES139,87
Fonte801
Total..................................................................................139,87
1545215501.111Politica Municipal de Resíduos Sólidos
709/3.3.90.93.02.00OBRAS E INSTALAÇÕES19.744,73
Fonte781
Total...............................................................................19.744,73
2060617502.024Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
710/3.3.90.93.02.00RESTITUIÇÕES19.300,82
Fonte789
Total.................................................................................19.300,82
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001Pavimentação e Recapeamento Asfaltico
711/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES49.362,79
Fonte803
Total..............................................................................49.362,79
05.00Secretaria De Obra, Agric. e Serv. Publ
05.02Divisão de Fiscalização de Obras 
1236115511.110Construção de Quadra Escolar Coberta
712/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES2.970,49
Fonte136
Total..............................................................................2.970,49
07.07Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.047Manutenção do PACS
713/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANT. FIXAS - PESSOAL65.128,67
Fonte494
Total.............................................................................65.128,67
1030113032.051Manutenção da Farmácia Básica Municipal
714/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO306,27
Fonte333
Total..................................................................................306,27
1030113042.021Aquisição de Equipamentos Saúde
715/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE350.889,63
Fonte518
Total.................................................................................350.889,63
716/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE15.849,94
Fonte332
1030513022.016Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
717/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
Fonte332
Total..................................................................................20.849,94
718/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO676,87
Fonte335
Total.................................................................................676,87
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.113Construção de Terminal Rodoviário
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES116.000,88
Fonte501
Total..................................................................................116.000,88
TOTAL................................................................................703.794,99
Art. 2º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados o superávit financeiro das 
disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
802Direito da Pessoa Idosa23.685,56
791Programa Medidas Sócio Educativas4.018,33
797FEAS - ADESPON1.604,86
798FIA SEDS9.510,28
773FMDCA – Procur. Regional do Trabalho110,27
799FEAS – Benefícios Eventuais41,30
796Implementos e Maquinas Agricola19.453,43
801Pavimentação Vila Rural139,87
781Resíduos Sólidos FUNASA19.744,73
789SEAB – Micro Bacias19.300,82
803RECAPE - MC49.362,79
136FNDE/MEC – Construção de Quadra2.970,49
494Atenção Básica – Bloco custeio65.128,67
333Assistência Farmacêutica Custeio - Estadual306,27
518SUS - Investimento350.889,63
332Programa Estadual  - VIGIASUS20.849,94
335VIGIASUS – Invest  - Transporte Sanitário676,87
501Receita de Alienação de Ativos116.000,88
TOTAL...............................................................................703.794,99
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de fevereiro  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais: 

 

 
20/02/2019 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 1.224,50 

14/02/2019 BRASIL 7995-2 Pref. Munic. Pérola – QSE 48.512,39 

20/02/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 87.304,27 

12/02/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 7.047,22 

13/02/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 60.970,41 

19/02/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 42.670,02 

20/02/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 120.199,90 

11/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 20,33 

12/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 265,69 

13/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 58,83 

14/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 817,97 

15/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 125,35 

18/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 794,87 

19/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 543,26 

20/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 652,98 

20/02/2019 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 329,24 
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Prefeito Municipal 
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

4.342.161,13 4.125.109,60 3.901.499,41 3.677.303,25

0,00 0,00 0,00 0,00

4.342.161,13 4.125.109,60 3.901.499,41 3.677.303,25

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

4.342.161,13 4.125.109,60 3.901.499,41 3.677.303,25

Internos 4.342.161,13 4.125.109,60 3.901.499,41 3.677.303,25

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

5.293.288,71 7.267.427,43 7.598.573,58  3.516.582,70

5.293.288,71 7.267.427,43 7.598.573,58  3.516.582,70

5.844.315,38 7.361.148,25 7.598.573,58 6.370.318,78

551.026,67 93.720,82 0,00  2.853.736,08

0,00 0,00 0,00 0,00

(951.127,58) (3.142.317,83) (3.697.074,17)  160.720,55

34.254.537,45 34.572.740,21 34.555.712,25 35.554.158,35

12,68 11,93 11,29  10,34

(2,78) (9,09) (10,70)  0,45

41.105.444,94 41.487.288,25 41.466.854,70 42.664.990,02

36.994.900,45 37.338.559,43 37.320.169,23 38.398.491,02

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

 64.621.156,11  64.621.156,11  75.091.496,26  75.091.496,26

0,00 0,00 0,00 0,00

27.693,05 4.516,26 31.118,74 5.378,68

6.172.341,21 4.980.394,40 3.683.045,97 3.262.228,46

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Republicado por Incorreção

                              DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                      

                                Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                           

                                                                 Contadora                               

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

                      ____________________________     ____________________________                      

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

MUNICIPio DE pérola
Estado do Paraná     
DECRETO Nº 14,  DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei nº 2636 de 21 de fevereiro de 2019, DECRETA:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 325.582,11 (trezentos e vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta e dois reais e onze centavos) por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 866)              R$ 35.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 866)     R$ 15.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE (FR 940)           R$ 3.942,17
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 864)              R$ 15.272,88
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 864)     R$ 6.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 836)              R$ 10.718,20
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 857)              R$ 43.403,81
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal  da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 865)        R$ 10.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal  da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 865)              R$ 33.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal  da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 865)     R$7.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE (FR 933)             R$ 6.714,12
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – PROG. INTEGRAL À FAMÍLIA
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE (FR 934)         R$ 17.243,86
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2014 Apoio a Entidade Educação Especial
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  (FR 102)               R$ 7.076,64
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental -FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL  (FR 102)           R$ 7.579,22
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 123)               R$ 8.889,87
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Educação
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 556)             R$ 10.216,09
Órgão...............:  11 S.M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01Depto Agric., Pecuária e Meio  Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento da Agricultura e Pecuária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 555)       R$ 86.526,74
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 838)           R$ 1.998,51
TOTAL			            R$ 325.582,11
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
866 -  REPASSE FINANCEIRO DO FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FIPAR/PR      R$ 50.000,00
940  - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA      R$ 3.942,17
864 - LIBERDADE CIDADÃ                        R$ 21.272,88 
836 - INCENTIVO AO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE –                   R$ 10.718,20
857 - INCENTIVO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV           R$ 
43.403,81
865 - INCENTIVO PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA                  R$ 50.000,00
933 – IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011                  R$ 6.714,12
934 – BLOCO DE FINANCIAMENTO  DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SUAS)        R$ 17.243,86         
102  – FUNDEB 40%                          R$ 14.655,86
123  – PROGRAMA ESTADUAL DO TRANSPORTE ESCOLAR               R$ 8.889,87
556 – TRANSFERÊNCIA LEI 9615/98                 R$ 10.216,09
555 –  SANEPAR – COMP. FINANCEIRO AO MEIO ÂMBIENTE               R$ 86.526,74
838 -   CONVÊNIO 858980/2017 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS        R$ 1.998,51
TOTAL				            R$ 325.582,11
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPio DE pérola
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 15, DE 21  FEVEREIRO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2637 de 21 de fevereiro de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 131.880,00 (cento e trinta e um mil, oitocentos e oitenta reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01  CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)           R$ 131.880,00
TOTAL	 R$ 131.880,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)              R$ 50.000,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                      R$ 50.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)               R$ 31.880,00
TOTAL						         R$ 131.880,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 

MUNICIPio DE pérola
Estado do Paraná   
DECRETO N° 16, DE  21 DE FEVEREIRO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2638 de 21 de fevereiro de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 300,00 (trezentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 838)              R$ 300,00
TOTAL			              R$ 300,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
838 -   CONVÊNIO 858980/2017 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS     R$ 300,00
TOTAL				              R$ 300,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
 

MUNICIPio DE pérola
Estado do Paraná   
DECRETO N° 17, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei nº 2639 de 21 de fevereiro de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3039 Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde.
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 495)                    R$ 65.000,00
TOTAL				               R$ 65.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
495-  Atenção Básica                           R$ 65.000,00
TOTAL				               R$ 65.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
PrefeitoPREFEITura MUNICIPAL DE PEROBAL

Estado do Paraná                                          
 DECRETO Nº013/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial, Fonte de Recursos e dotação orçamentária dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 989 de 21 de fevereiro de 2019, publicada em 22 de fevereiro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no 
valor de R$ 820.000,00 (Oitocentos e vinte mil reais), para adequação orçamentária de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.048Manutenção dos PAB
748/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL700.000,00
749/3.1.90.13.00OBRIGACOES PATRONAIS100.000,00
FONTE494
TOTAL...................................................................................................................800.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01Gabinete do Secretario
0515311502.009Manutenção da Junta de Serviço Militar
750/3.1.91.13.00OBRIGACOES PATRONAIS5.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL
05.03Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
2060617502.024Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
751/3.1.91.13.00OBRIGACOES PATRONAIS10.000,00
05.05Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
0412215502.029Manutenção de Cemitério
752/3.1.90.13.00OBRIGACOES PATRONAIS5.000,00
FONTE0
TOTAL...................................................................................................................20.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................820.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046Manutenção dos PSF
266/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL600.000,00
267/3.1.90.13.00OBRIGACOES PATRONAIS80.000,00
1030113002.047Manutenção dos PACS
273/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL120.000,00
FONTE495
TOTAL...................................................................................................................800.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01Gabinete do Secretario
1236114502.033Manutenção do Gabinete do Secretários
161/3.1.90.13.00OBRIGACOES PATRONAIS11.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046Manutenção dos PSF
268/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO9.000,00
FONTE0
TOTAL...................................................................................................................20.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................820.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 22 de fevereiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 009/2019
VALIDADE: 25 de fevereiro de 2020
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para atender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELLI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 49.888,10 (quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e oito reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA

Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 02/2019
Súmula: Aprovar a documentação referente à DELIBERAÇÃO Nº 096/2018 – CEDCA/PR.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o qual prevê 
como dever “da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, estabelece que crianças 
e adolescentes se encontram “em peculiar fase de desenvolvimento”, tendo garantia à Proteção Integral que assegure 
todos seus direitos fundamentais e permita que alcancem todas as suas potencialidades;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.257/2016 - Marco Legal da Primeira Infância, estabelece princípios e diretrizes 
para a formulação e a implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 
relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser humano;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em 
reunião ordinária em data de 21 de fevereiro de 2019, sob a ata 260/2019, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar integralmente, concedendo parecer favorável, ao Termo de Adesão, formulário de solicitação de 
incentivo financeiro para o fortalecimento das ações voltadas à Primeira Infância no Estado do Paraná e demais 
documentações apresentadas conforme art. 6º da Deliberação nº 96/2018 - CEDCA/PR, do município de Terra Roxa, 
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 21 de Fevereiro de 2019.
Solange Sanches
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 1/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019
DATA DO CONTRATO: 25 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADA: M. I. VALENTIM PEZOTTI ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 28.450.984/0001-
21, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. MARIA INÊS VALENTIM PEZOTTI, portadora do RG/CI nº 7.738.115-5 
e no CPF/MF nº 919.457.209-72, com endereço à Rua Oscar Machado, 272, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 19.776,00 
(dezenove mil setecentos e setenta e seis reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente ao item nº 1.7.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 2/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2019
DATA DO CONTRATO: 25 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADA: N. MAYUMI NISHIDA SOARES ENFERMAGEM ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 28.249.783/0001-60, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. NATALINA MAYUMI NISHIDA 
SOARES, portadora do RG/CI nº 11.125.252-1 e no CPF/MF nº 116.688.198-99, com endereço à Rua Vereador 
Natalino José Ferreira, 286, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 19.776,00 
(dezenove mil setecentos e setenta e seis reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente ao item nº 1.7.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 3/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7/2019
DATA DO CONTRATO: 25 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADA: GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 28.249.765/0001-89, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA ME, 
portadora do RG/CI nº 9.847.565-6 e no CPF/MF nº 056.352.429-44, com endereço à Rua Olímpio Cassimiro Neto, 
114, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 19.776,00 
(dezenove mil setecentos e setenta e seis reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente ao item nº 1.7.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

 Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA

Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 003/2019
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas da execução do Programa de Atenção às Famílias dos Adolescentes 
Internados por Medida Socioeducativa - AFAI Segundo Semestre de 2018- no município de Terra Roxa.
Considerando o artigo 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990), no 
qual estão descritas as medidas socioeducativas passíveis de serem aplicadas ao adolescente autor de ato infracional;
Considerando a Lei Federal n° 12.594/2012 Sistema de Atendimento Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE, 
que institui a interface do sistema socioeducativo com as demais políticas públicas;
Considerando que na Política Nacional da Assistência Social (2004) ancorada pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica 
de Assistência Social – LOAS (Lei n° 8.742/1993) e pela lei do SUAS (Lei n° 12.435) está disposto que dentre as situações 
de risco pessoal e social, inclui‐se as famílias cujos os membros possuem o envolvimento com o universo infracional; 
Considerando a DELIBERAÇÃO Nº 082/2015 – CEDCA/PR que Estabelece os procedimentos do repasse de recursos 
no formato fundo a fundo para a modalidade “AFAI - ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS 
POR MEDIDA SOCIOEDUCATIVA”; 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em 
reunião ordinária em data de 21 de fevereiro de 2019, sob a ata 260/2019, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a Prestação de Contas da execução do Programa de Atenção às Famílias dos Adolescentes 
Internados por Medida Socioeducativa - AFAI Segundo Semestre de 2018- no município de Terra Roxa.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 21 de fevereiro de 2019.
Solange Sanches
Presidente do CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná    
PORTARIA N.º 12210/2019       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1086/2019 em 21/02/2019, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. SILVIO JOSE DE CARVALHO, ocupante do cargo de Professor, matrícula 175056-
00, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 2 (dois) anos de licença para tratamento de 
assuntos particulares a partir de 22/02/2019 a 21/02/2021, de acordo com o artigo 54 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 168/2018, MODALIDADE: CONCURSO Nº 1/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Especial de Julgamento do Concurso, designada através da 
Portaria nº 11665/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 168/2018, Modalidade: CONCURSO Nº 1/2018, o participante:
Nº de inscrição Nome Classificação Premiação
1 JOSÉ WAGNER DE MARTINS JUNIOR 1º  R$ 30.000,00
Terra Roxa, 25 de fevereiro de 2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 16/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 8/2019
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 16/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 8/2019, o participante:
1216643 - LAVANDERIA ÁGUA AZUL LTDA
Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total
1 LOCAÇÃO, LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL MÉDICO-HOSPITALAR CONFORME 
DESCRITIVO. KILO 8.775 R$13,50 R$118.462,50
2 LOCAÇÃO, LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL MÉDICO-HOSPITALAR CONFORME 
DESCRITIVO (COTA DE MICROEMPRESA). KILO 2.925 R$13,50 R$39.487,50
   Total do Fornecedor: R$157.950,00
Terra Roxa, 25 de fevereiro de 2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
Termo de Adjudicação
Processo n°: 16/2019
Licitação n°: 8/2019
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL MÉDICO HOSPITALAR PARA PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que os representantes legais presentes à 
sessão pública não manifestaram interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à seguinte 
licitante:
Vencedores
Nome Itens
LAVANDERIA ÁGUA AZUL LTDA 1, 2
R$157.950,00 (cento e cinquenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 25 de fevereiro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira
Portaria n° 11602/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público a realização de Chamamento Público nº 001/2019, 
permanecendo aberto por 12 (doze) meses, com início na data de 25 de Março de 2019, que tem por objeto: 
CREDENCIAMENTO E REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO AO ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA GRUPOS INFORMAIS E FORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS E SUAS ORGANIZAÇÕES, 
INTERESSADOS EM FORNECER GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DOS 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
– PARANÁ, COM VERBA FNDE/PNAE, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019. A documentação necessária contida no 
Edital deverá ser protocolada no órgão municipal, a qual será analisada pela Comissão Permanente de Licitação, e 
em atendendo as exigências e especificações do Edital será efetivado o credenciamento da proponente, e possibilitará 
a contratação dos serviços de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais. Maiores informações bem 
como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 226, pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br ou através do site: http://
www.terraroxa.pr.gov.br/pages/licitacao.php.
Terra Roxa, 25 de Fevereiro de 2019.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente da Comissão de Licitação

 
 

 

RECURSOS HUMANOS/ AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PR / 44 3645.1122 ramal 224/ RH@TERRAROXA.PR.GOV.BR 
 

 

EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS  
 
 

Nº Portaria Data Portaria Matricula Descrição Funcionário Início 
Aquisitivo  

Final 
Aquisitivo 

Inicio 
férias  

Final 
férias 

12211 22/02/2019 70505 00 ANTONIO VILSON A. 
BUENO 05/01/2017 A 04/01/2018 20/02/2019 A 11/03/2019 

12212 22/02/2019 
34436 00 

SILVANA DE ARAUJO 
BARBOSA 01/01/2018 A 31/12/2018 03/01/2019 A 01/02/2019 

12213 22/02/2019 175250 00 FRANCO S. HOFFMANN 01/02/2017 A 31/01/2018 04/02/2019 A 05/03/2019 

12214 22/02/2019 57738 00 SEBASTIÃO LEUTERIO 
DE SOUZA 

21/10/2017 A 20/10/2018 04/02/2019 A 05/03/2019 

12215 22/02/2019 175943 00 BRUNA CARLA DA 
SILVA SANTOS 01/03/2017 A 28/02/2018 06/03/2019 A 04/04/2019 

12216 22/02/2019 21199 00 SEBASTIAO DOS REIS 
SILVERIO 18/01/2017 A 17/01/2018 04/03/2019 A 02/04/2019 

12217 22/02/2019 32964 01 CARLOS ROBERTO 
RAMPIM 02/01/2018 A 01/01/2019 21/01/2019 A 19/02/2019 

12218 22/02/2019 99287 06 VERA PEREIRA DOS 
SANTOS 04/11/2017 A 03/11/2018 02/01/2019 A 31/01/2019 

12219 22/02/2019 33928 00 MARIA MARTA P. 
FONTES 01/01/2018 A 31/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019 

12220 22/02/2019 70548 00 ENIO LUIZ CRUZ 10/09/2016 A 09/09/2017 21/01/2019 A 19/02/2019 
12221 22/02/2019 46680 00 SILAS MOREIRA 08/11/2017 A 07/11/2018 10/01/2019 A 08/02/2019 

12222 22/02/2019 13072 02 WILLIAN J. A. AZEVEDO 10/01/2018 A 09/01/2019 14/01/2019 A 12/02/2019 

12223 22/02/2019 30325 00 JOSE ROQUE DA SILVA 02/01/2018 A 01/01/2019 14/01/2019 A 12/02/2019 

12224 22/02/2019 141674 00 MAGALY TEIXEIRA 
CRUZ 02/01/2018 A 01/01/2019 21/01/2019 A 19/02/2019 

12225 22/02/2019 
33740 00 

MARIA DE LOURDES 
ANSELMO 01/01/2018 A 31/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019 

12226 22/02/2019 150860 00 ENEIDE ESTEVAM 04/11/2017 A 03/11/2018 21/01/2019 A 19/02/2019 
12227 22/02/2019 33570 00 NEIDE MANSUR 

MOZER 
01/01/2018 A 31/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019 

12228 22/02/2019 175277 00 MAIARA FERNANDA R. 
DE OLIVEIRA  15/02/2017 A 14/02/2018 19/01/2019 A 17/02/2019 

12229 22/02/2019 32824 00 MATILDE PEREIRA 
AURELIANO 01/01/2018 A 31/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019 

12230 22/02/2019 96172 00 RAFAELA C. D. 
MARANGONI 

04/11/2017 A 03/11/2018 02/01/2019 A 31/01/2019 

12231 22/02/2019 101974 00 DAMARIS R. DA SILVA 11/11/2017 A 10/11/2018 07/01/2019 A 05/02/2019 

12232 22/02/2019 101974 00 DAMARIS R. DA SILVA 11/11/2017 A 10/11/2018 07/01/2019 A 05/02/2019 

12233 22/02/2019 101974 00 DAMARIS R. DA SILVA 11/11/2017 A 10/11/2018 07/01/2019 A 05/02/2019 

 
 
Terra Roxa, em 22 de fevereiro de  2019. 

 
 

ALTAIR DONIZETE DE PADUA  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 489/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE - PR, no exercício da competência que lhe confere o art. 237, 
da Lei nº 060 de 27 de outubro de 2010, denominado de Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tuneiras 
do Oeste, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidores para comporem a comissão processante para 
instauração de processos disciplinares aos servidores efetivos, bem como para apuração de irregularidades por ação 
ou omissão puníveis administrativamente,
RESOLVE:
Art. 1°. Instaurar procedimento administrativo disciplinar para apurar possíveis infrações cometidas por A.O.V. 
servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento efetivo, notadamente em razão de registrar ponto em 
horários em que não prestou serviços e receber horas extraordinárias não devidas.
§1º Ficam nomeados os servidores a) JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, inscrito no CPF n.º 414.075.809-06; b) SOLAINE 
APARECIDA DA SILVA BRAZIL, inscrita no CPF n.º 028.425.589-01; e c) JÚNIOR TORRES DE ALMEIDA, inscrito no 
CPF nº 078.715.029-05, para comporem a Comissão Processante.
§2º. A Presidência da Comissão fica por responsabilidade do servidor JÚNIOR TORRES DE ALMEIDA, o qual deverá 
dirigir os trabalhos conforme art. 238, §1º da Lei 060/2010, de 27 de Outubro de 2010.
§3º. Ficam dispensados os referidos servidores dos serviços normais da repartição sempre que necessário para o 
andamento do processo administrativo disciplinar.
Art. 2º. O prazo para conclusão do processo é de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, mediante 
prévia autorização do Prefeito Municipal.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 25 de fevereiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 22 de Fevereiro de 2019, o servidor o senhor, DOUGLAS DA 
SILVA SANTOS, portador do CPF nº 090.402.619-11, ocupante do cargo efetivo de LIXEIRO, pelo regime Jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 35, a partir de 22 de 
Fevereiro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 25 de Fevereiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493/2019
Nomeia Comissões de Avaliação do Estágio Probatório.
O Prefeito do município de Tuneiras do Oeste, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº158, de 24 de janeiro de 2019 que regulamentou o processo de avaliação do estágio probatório dos 
profissionais do magistério,
RESOLVE:
Art. 1o  Instituir a Comissão Central de Avaliação de Estágio, constituída pelos seguintes profissionais:
Marluce Francisca da Silva Rodrigues, que presidirá a Comissão;
Darlei Inês Cardozo;
Maria Aparecida Alves Scorpion;
Elmira Barbosa Torres.
Art. 2o  Instituir as Comissões de Avaliação de Estágio dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, 
assim constituídas:
I- Centro Municipal de Educação Infantil Jesus de Nazaré:
Membros efetivos:
Rejane Freitas Pereira da Silva;
Maria Ivone de Souza Bonaparte.
II- Centro Municipal de Educação Infantil Castelo dos Anjos:
Membros efetivos:
Silvana Santos Braz Lifanti;
Eliane Senteio Farias.
III. Centro Municipal de Educação Infantil Cecília Meireles:
Membros efetivos:
Eloísa Aparecida de Deus Amaro da Silva;
Maria de Lourdes Gondin Raymundo.
IV. Escola Municipal Professora Maria José da Silva:
Membros efetivos:
Alaidis Chalegre Ribeiro Branco;
Marinete Barbosa de Souza Sobrinho.
V. Escola Municipal do Campo Carlos Drummond de Andrade:
Membros efetivos:
Zilda Vieira da Silva;
Maria Casturina Gonçalves.
Parágrafo único.  Cada Comissão deverá eleger o presidente entre os seus membros.
Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 25 de Fevereiro de 2019
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 490/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE - PR, no exercício da competência que lhe confere o art. 237, 
da Lei nº 060 de 27 de outubro de 2010, denominado de Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tuneiras 
do Oeste, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidores para comporem a comissão processante para 
instauração de processos disciplinares aos servidores efetivos, bem como para apuração de irregularidades por ação 
ou omissão puníveis administrativamente,
RESOLVE:
Art. 1°. Instaurar procedimento administrativo disciplinar para apurar possíveis infrações cometidas por D.R. servidor 
público municipal ocupante de cargo de provimento efetivo, notadamente em razão discutir com colega de trabalho 
em horário de expediente.
§1º Ficam nomeados os servidores a) JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, inscrito no CPF n.º 414.075.809-06; b) SOLAINE 
APARECIDA DA SILVA BRAZIL, inscrita no CPF n.º 028.425.589-01; e c) JÚNIOR TORRES DE ALMEIDA, inscrito no 
CPF nº 078.715.029-05, para comporem a Comissão Processante.
§2º. A Presidência da Comissão fica por responsabilidade do servidor JÚNIOR TORRES DE ALMEIDA, o qual deverá 
dirigir os trabalhos conforme art. 238, §1º da Lei 060/2010, de 27 de Outubro de 2010.
§3º. Ficam dispensados os referidos servidores dos serviços normais da repartição sempre que necessário para o 
andamento do processo administrativo disciplinar.
Art. 2º. O prazo para conclusão do processo é de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, mediante 
prévia autorização do Prefeito Municipal.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 25 de fevereiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492/2019
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O Prefeito do município de Tuneiras do Oeste, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº157, de 24 de janeiro de 2019 que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magistério 
para fins de promoção horizontal,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes profissionais:
Marluce Francisca da Silva Rodrigues, que presidirá a Comissão;
Darlei Inês Cardozo;
Elmira Barbosa Torres;
Marinete Barbosa de Souza Sobrinho.
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, assim 
constituídas:
I -Escola Municipal Professora Maria José da Silva – EI e EF
Membros efetivos:
Alaidis Chalegre Ribeiro Branco;
Maria Aparecida Alves Scorpion;
Membros suplentes:
Maria Aparecida de Lima.
Tatiane Duarte de Andrade Marques.
II -Escola Municipal do Campo Souza Naves – EI e EF
Membros efetivos:
Rosa Maria Santos Silva;
Maria Aparecida dos Santos;
Membro suplente:
           Cleide Alves Moreira.
III -Escola Municipal do Campo Carlos Drummond de Andrade – EF
Membros efetivos:
Zilda Vieira da Silva;
Maria Casturina Gonçalves.
Membro suplente:
Jaqueline Rodrigues Moreira Carvalho.
IV- Escola Municipal do Campo Dezenove de Abril- EF
Membros efetivos:
Maria Aparecida de Souza;
Marlene Santana Lara.
Membro suplente:
Terezinha Luiz Belão.
V- Centro Municipal de Educação Infantil  Cecília Meireles
Membros efetivos:
Eloísa Aparecida de Deus Amaro da Silva;
Renata Bondezan Ferraresi.
Membro suplente:
Tânia Mara Tiviroli.
VI- Centro Municipal de Educação Infantil  Castelo dos Anjos
Membros efetivos:
Silvana Santos Braz Lifanti;
Eliane Senteio Farias.
Membro suplente:
Francieli Alves Vieira.
VII- Centro Municipal de Educação Infantil  Jesus de Nazaré
Membros efetivos:
Luiza Maria Oliveira Dangui;
Rosiane de Souza Lima.
Membro suplente:
Rejane Freitas Pereira da Silva.
Parágrafo único.  Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva instituição educacional.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 25 de Fevereiro de 2019
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 494/2019
INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA  E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
E NOMEIA SEUS MEMBROS.
O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o disposto no art. 97 da Lei Complementar nº 006, de 21 de dezembro de 2018, 
R E S O L V E
Art. 1o Fica instituída, de acordo com o que dispõe o art. 98, da Lei Complementar nº 006/2018, a Comissão de Gestão 
do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, no Município de Tuneiras do Oeste, 
composta pelos seguintes membros:
   - MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES.
           Dirigente da Educação Municipal. 
         -VALÉRIA SIMONE DA CRUZ.
      Representante do Conselho Municipal de Educação.
         -ANDRÉIA DIAS NAPOLEÃO.
      Representante do. Conselho do FUNDEB
- EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS.
  Representante da Secretaria Municipal de Administração.
   - ALMIR MATOS.
     Representante da Secretaria Municipal de Finanças.
   - JOSÉ ALBERTO BONFIM CORREIA.
     Representante do Setor Jurídico.
   - JOSÉ BONIFÁCIO DE LIMA.
     Representante do Setor de Recursos Humanos.
   - JULIANA ALVES MOREIRA.
     Representante da Secretaria Municipal de Educação.
   - ELIANE SENTEIO FARIAS
   - JAQUELINE RODRIGUES MOREIRA CARVALHO
   - MARIA APARECIDA ALVES SCORPION
   - MARLENE SANTANA LARA
   - RENATA BONDEZAN FERRARESI
  - ROSA MARIA SANTOS SILVA
   - ROSIANE DE SOUZA LIMA.
        07 (sete) representantes do magistério público municipal, escolhidos por seus pares.
Art. 2o A Comissão será presidida pelo(a) Dirigente Municipal de Educação.
Art. 3o Caberá à Comissão: 
I - orientar a implantação e operacionalização do Plano de Carreira;
II - acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à execução do Plano de Carreira;
III - elaborar as normas reguladoras do Plano de Carreira;
IV - atuar junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nas questões que se fizerem necessárias, 
conforme estabelecido nas normas reguladoras do Plano de Carreira; 
V - participar do processo de enquadramento dos profissionais do magistério, conforme disposições estabelecidas 
no Plano de Carreira.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 25 de Fevereiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 011/2019
Estabelece Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais durante o carnaval de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarando “Ponto Facultativo”, em toda extensão territorial do Município de Xambrê, nas Repartições 
Públicas Municipais, em virtude do feriado de carnaval de 2019, nas datas de 4 e 5 de março de 2019.
Art. 2º - Na quarta-feira de cinzas (6), o expediente retornará às 13h00.
Parágrafo Único - O decreto de ponto facultativo não se aplica às unidades e serviços que são considerados 
essenciais ao atendimento da população, que por sua natureza não possam sofrer paralisação.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Registre-se. Anote-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 25 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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Portaria nº 048/2019 

 

SÚMULA: Nomeia Membros do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente de dá outras providências. 

 

 

     DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, Prefeito Municipal de alto Paraíso, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 66, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Alto Paraíso e na Lei Municipal nº 029/997, de 15 de setembro de 
1997, com a alteração promovida pela Lei Municipal nº 0432/2017, de 13 de setembro de 
2017, 

 

RESOLVE: 

     Art. 1º - Nomear os Membros do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente, como a seguir: 

 

I – Representante do Poder Executivo Municipal: 

   Job Resende Neto, portador da cédula de identidade RG nº 395958 – SSP/DF. 

 

II – Representante do Poder Legislativo Municipal: 

 Pedro Rui Pagani, portador da cédula de identidade RG nº 918.120 – SSP/PR. 

 

III – Representante da EMATER: 

 Bruno Colombo Pereira, portador da cédula de identidade RG nº 10.729.161-0 – 
SSP/PR. 

 

IV – Representante do Sindicato Rural: 

 Mario Aluizio Zafanelli, portador da cédula de identidade RG nº 1.682.573-5 – SSP/PR. 
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V – Representante dos Consumidores de Matéria Prima de Origem Florestal: 

 Marcos Suardi Rodrigues, portador da cédula de identidade RG nº 6.774.990-7 – 
SSP/PR. 

 

VI – Representante das Associações Comunitárias de Bairros: 

 Luzia de Lima dos Santos, portadora da cédula de identidade RG nº 10.276.411-0 – 
SSP/PR. 

 

     Art. 2º - Os Membros do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente se reunirão sem ônus para o Município. 

 

     Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

    Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

 

 

 

    DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 

      PREFEITO MUNICIPAL  

 

      

      
      

Portaria Nº  56/2019 de 25/02/2019
  

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá outras
providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO o
disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.

 
 

Resolve:
 

Art. 1º Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA ao servidora baixo como segue:

 

 

NOME PERÍODO DATA

BRUNA FABRICIA ARIOZI BARBIERI CAETANO 2013/2018 25/02/2019 A 25/05/2019

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.        

 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2019
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 04 de Março de 2019.
  3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - PSICÓLOGO- 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
1º DHULIA AMANDA COSTA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  1113/2019 de 25/02/2019
  

SÚMULA: Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras
providências.

 

 
 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são
conferidas por Lei,

 
 

Decreta:
 

Art. 1º Ficam decretados Pontos Facultativos nas repartições públicas municipais, nos dias abaixo relacionados, em
virtude das festividades carnavalescas:

I - Dia 04 (quatro) de Março de 2019, (segunda-feira) - recesso Carnaval;

II - Dia 05 ( cinco) de Março de 2019, (terça-feira) – Carnaval;

III - Dia 06 (seis) de Março de 2019, (quarta-feira) até as 12:00 horas, retornando as atividades normais às 13:00
horas – Quarta feira de Cinzas;

§ 1º Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste decreto, os setores tidos como essenciais, tais como:

a) Serviços prestados na área de Saúde;

b) Serviços prestados na Limpeza Urbana;

§ 2º Os órgãos que prestam os serviços previstos no parágrafo 1º deste artigo poderão elaborar escalas de serviços,
conforme determinação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos e da Secretaria Municipal
de Saúde.

§ 3º Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura seguirão o Calendário Escolar.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos, para Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços 
mecânicos para manutenção do Caminhão Ford Cargo, patrimônio 6254, Placas AUL 9894 e da retro escavadeira 
416E, patrimônio 4364, com a empresa: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
78.771.524/0001-73, com sede a Rodovia PR 323, KM 158 - CEP: 87.500-000, cidade de Umuarama, estado Paraná, 
no valor total de R$ 6.543,00 (seis mil quinhentos e quarenta e tres reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e serviços Públicos – Divisão 
de Obras e Serviços – 07.002.154520015.2.038.3390.30 – material de Consumo.
Secretaria de Obras e serviços Públicos – Divisão de Obras e serviços – 07.002.154520015.2.038.3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 25 de fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 021/2019
Processo Administrativo 047/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 25 combinado com o inciso VI do Artigo 13 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação 
da Secretaria de Educação, para Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de Ministrar 
Palestra para aperfeiçoamento dos Profissionais da Área de Ensino da Rede Municipal de Educação, com ênfase 
nas Estratégias de Apoio ao Aprendizado de Alunos com Transtorno do espectro Autista e Outras Dificuldades de 
Aprendizado, no valor de R$ 7.890,00 (sete mil oitocentos e noventa reais), com a empresa: NÚCLEO DE TERAPIAS 
INTEGRADAS SINAPSE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 23.983.499/0001-08, com sede à  Rua Taubate, 165 , Jardim 
Taubate,  na cidade de Maringá, estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete 
do Secretário - 05.001.123610005.2.021.3390.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Altônia, 25 de fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2019 – PMCG
PROCESSO N.º 009/2019
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, do 
objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 14/ 03/ 2019 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 18/ 03/ 2019 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição de 1 (um) veículo novo, 
micro ônibus, 0 km, adaptado para pessoa com deficiência, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Cidade Gaúcha - PR, através da Deliberação 114/2018 do CEAS/PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 006/2019, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 25 de Fevereiro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 034/2019
SÚMULA: Exclui a Candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n°003/2018 de que se trata o Edital nº 
078/2018. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 003/2018-Edital 
078/2018 e Edital de Convocação nº. 033/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/02/2019, abdica 
por motivo estritamente particular da candidata, desistindo da nomeação.         
CARGO: PROFESSOR NA MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL (20H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
328 MARCIA SICOTI DE OLIVEIRA AMARAL 266.645.238-76 62°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  035/2019
SÚMULA: Convoca a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n°003/2018 de que se trata o Edital nº. 
078/2018, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n°003/2018- Edital nº. 
078/2018, publicado em 27/11/2018, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Edital nº. 088/2018 do dia 18/12/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
19/12/2018, observadas as condições previstas no Edital nº. 078/2018.
CARGO: PROFESSOR NA MODALIDADE DE : EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  (20H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
111 KALINE SOARES DOS SANTOS 055.699.229-62 63°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA COM GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO PARA A FROTA DE VEICULOS LEVES, UTILITARIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL: 
Conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTE  UND.   VLR. UNIT.   VLR. TOTAL  MARCA VALIDADE REGISTRO Nº PREGÃO EMPRESA 

1 PNEU175/70-R13 36  UND              174,00                  6.264,00   FUSION 500   12 MESES  006/2019 
E.P. FURTUOZO COMERCIO DE 

PNEUS 

2 PNEU 185/65-R14 16  UND              239,00                  3.824,00   FIRESTONE F700   12 MESES  006/2019 
E.P. FURTUOZO COMERCIO DE 

PNEUS 

3 PNEU 185/70-R14 20  UND              259,00                  5.180,00   FIRESTONE F700   12 MESES  006/2019 
E.P. FURTUOZO COMERCIO DE 

PNEUS 

4 PNEU 185-R14 - 8 Lonas 26  UND              284,00                  7.384,00   FIRESTONE CV2000   12 MESES  006/2019 
E.P. FURTUOZO COMERCIO DE 

PNEUS 

5 PNEU 225/50-R17 8  UND              385,00                  3.080,00   BRIDGESTONE   12 MESES  006/2019 
E.P. FURTUOZO COMERCIO DE 

PNEUS 
6 PNEU 175/65-R14 24  UND              200,00                  4.800,00   BRIDGESTONE   12 MESES  006/2019 BOLANHO & BOLANHO LTDA 
7 PNEU 175/70-R14 20  UND              234,00                  4.680,00   GOODYEAR   12 MESES  006/2019 SETIM & TITON LTDA 
8 PNEU 205/55-R16 12  UND              265,00                  3.180,00   BRIDGESTONE   12 MESES  006/2019 BOLANHO & BOLANHO LTDA 
9 PNEU 205/75-R16 16  UND              425,00                  6.800,00   FARROAD   12 MESES  006/2019 BOLANHO & BOLANHO LTDA 
10 PNEU 225/75-R16 16  UND              532,00                  8.512,00   BRIDGESTONE   12 MESES  006/2019 BOLANHO & BOLANHO LTDA 
11 PNEU 1.000X20 Liso Comum 12  UND              950,00                11.400,00   MAGGION   12 MESES  006/2019 AS3 AUTOMOTIVA LTDA ME 
12 PNEU 1.000X20 Borrachudo Comum 12  UND           1.179,00                14.148,00   GOODYEAR   12 MESES  006/2019 SETIM & TITON LTDA 
13 PNEU 215/75-R17,5 Liso Radial 26  UND              650,00                16.900,00   BRIDGESTONE   12 MESES  006/2019 BOLANHO & BOLANHO LTDA 
14 PNEU 7.50-16 Agrícola Liso 8  UND              430,00                  3.440,00   TITAN   12 MESES  006/2019 AS3 AUTOMOTIVA LTDA ME 
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15 PNEU 18.4-30 Agrícola Borrachudo 4  UND           1.990,00                  7.960,00   FIRESTONE   12 MESES  006/2019 
E.P. FURTUOZO COMERCIO DE 

PNEUS 
16 PNEU 14.00-24GT 4  UND           2.060,00                  8.240,00   MAGGION   12 MESES  006/2019 AS3 AUTOMOTIVA LTDA ME 
17 PNEU 17.5-25 4  UND           2.677,00                10.708,00   FIRESTONE   12 MESES  006/2019 BOLANHO & BOLANHO LTDA 
18 PNEU 7.50-18 Agrícola Liso 4  UND              448,00                  1.792,00   TITAN   12 MESES  006/2019 SETIM & TITON LTDA 
19 PNEU 18.4-34 Agrícola Borrachudo 2  UND           2.659,00                  5.318,00   FIRESTONE   12 MESES  006/2019 BOLANHO & BOLANHO LTDA 
20 PNEU 18.9-26 Agrícola Borrachudo 2  UND           2.325,00                  4.650,00   GOODYEAR   12 MESES  006/2019 SETIM & TITON LTDA 

21 PNEU 23.1-30 Agrícola Borrachudo 2  UND           3.810,00                  7.620,00   FIRESTONE   12 MESES  006/2019 
E.P. FURTUOZO COMERCIO DE 

PNEUS 
22 PNEU 14.9-28 Agrícola Borrachudo 2  UND           1.644,00                  3.288,00   GOODYEAR   12 MESES  006/2019 SETIM & TITON LTDA 
23 PNEU 20.5-25 - L-3 Pá 2  UND           4.490,00                  8.980,00   TITAN   12 MESES  006/2019 AS3 AUTOMOTIVA LTDA ME 
24 PNEU 19.5L-24 10  UND           2.172,00                21.720,00   FIRESTONE   12 MESES  006/2019 BOLANHO & BOLANHO LTDA 
25 PNEU 12.5/80-18 10  UND           1.079,00                10.790,00   GOODYEAR   12 MESES  006/2019 AS3 AUTOMOTIVA LTDA ME 

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em até 10 (dez) 
dias. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Valor Nº 21/2019
Contrato Nº 182/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto à prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa LUCAS DE 
OLIVEIRA DA SILVA 11240477945, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 22.419.755/0001-68, 
com sede na Avenida Guaíra, 1195 - CEP: 87400000 - Bairro: Jardim Cruzeiro, doravante denominada CONTRATADO, 
neste ato representada pelo (a) Sr.(ª) LUCAS DE OLIVEIRA DA SILVA, portador do CPF nº. 112.404.779-45, residente 
e domiciliado na Avenida Guaíra, nº1196, Bairro Jardim Cruzeiro, Cruzeiro do Oeste/PR, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula primeira: O objeto do presente contrato refere-se ao Pregão 33/2018, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 33/2018, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer 25% ao valor do 
contrato, perfazendo o valor do termo em R$ 3.325,00 (três mil trezentos e vinte cinco reais), Conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando em anexo 2018009701.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°33/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 182/2018.
Cruzeiro do Oeste, 11 de fevereiro de 2019.
LUCAS DE OLIVEIRA DA SILVA 
Contratado
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
 
TERMO ADITIVO Nº 27/2019
REF. CONTRATO Nº 62/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 09.385.945/0001-
43, com sede na RUA MARINGA, 2447 - CEP: 87525000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) JEFERSON CESAR TEIXEIRA D’AVILA, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e 
do CPF nº. 824.021.329-49, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira O objeto do presente contrato refere-se à Contratação de empresa para prestar serviços 
especializados em Anestesiologia junto ao Hospital Municipal em regime de plantão 24 horas, para realizações de 
procedimentos ambulatoriais, hospitalar, eletivo de urgência/emergência, incluindo avaliações pré-anestésica e pós-
anestésica, destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 10/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 10/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 62/2017, a contar do dia 03 de março de 2019 com vencimento em 31 de dezembro de 2020, 
e reduzir o valor contratual dos serviços continuados em R$9.000,00 (nove mil reais), sendo o valor do contrato de 
R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) passando ao valor atual de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais) mensais após 
redução, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
nº 2019001226.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
10/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 62/2017. 
Cruzeiro do Oeste, 20 de Fevereiro de 2019. 
RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 24/2019
REF. CONTRATO Nº 51/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CANTO 
NORTE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 23.273.736/0001-39, 
com sede na ROD ESTRADA VELHA BR 376, S/N - CEP: 86990000 - BAIRRO: GLEBA AQUIDABAN, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) VINICIUS PINHEIRO SCHWENGBER, portador da 
cédula identidade RG. nº 134360100 SSP/Paraná, e do CPF nº. 100.487.989-08, RUA PASCHOAL GIACOMINI, 
516 - CEP: 86990000 - BAIRRO: VILA BRASIL , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira O objeto do presente contrato refere-se à Contratação de empresa por empreitada global execução 
de revitalização dos Canteiros Centrais da Avenida Goiás - Conforme Contrato de Repasse nº 1030536-94/2016 - 
Convênio 828810. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme Planilhas, Projetos e Memorial 
Descritivo em Anexo, da(o) Tomada de preços 1/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 1/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar prazo de 
vigência contratual, a contar do dia 03 de março de 2019 com vencimento em 02 de março de 2020, e prorrogar 
o prazo de execução referente ao objeto da contração, inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 30 de junho de 2019,  para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando nº 2019001098.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 1/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 51/2018.
                  Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.                  
 CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA-ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 006/2019
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 001/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA ME. 
OBJETO: O CREDENCIADO e PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2020.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº. 57
De 25 de fevereiro de 2019.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 2.169/2018, de 21 de Junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
Art. 1° -CONCEDER  01(uma) diária, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), para cada um dos servidores abaixo 
relacionados:
I - CASSIA ORTIZ FERREIRA ALDRIGUE, matrícula n. 1502, ocupante do cargo de Nutricionista;
II - JONATHAN LOPES MONTEIRO, matrícula n. 1682, ocupante do cargo de Advogado;
III -ROSEVANES APARECIDA CORSINI, matrícula n. 325, ocupante do cargo de Professora.
§ 1° - A diária será concedida para o seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
26/02/2019
09h00/17h30	Maringá– Paraná	 Participar de reunião junta à empresa IMPERIO DOS FRIOS LTDA, 
para fins de realização de diligência referente aos Processo Administrativo n° 09/2019.
§ 2° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove 
(25/02/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 055
 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal  JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
25/02/2019	
07:00/19:00h	
Cianorte-Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de Fevereiro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
DECLARAÇÃO
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Douradina, compareceu a Sra. JESSYLENE ROMUALDO PAZINI, portadora do CPF-nº- 
076.454.969-32, residente e domiciliada neste Município de Douradina-PR, aprovada no PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital 26/2017, classificado em 8.º lugar para a vaga de Auxiliar de Serviços Gerais-
Feminino, para DECLARAR que não tem interesse na vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetida 
para o final da lista conforme disposto no art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 (duas) 
testemunhas.
Douradina-PR, 25 de Fevereiro de 2019.
JESSYLENE ROMUALDO PAZINI
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:

DECLARAÇÃO
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Douradina, compareceu a Srta. GABRIELE VARONI OLIVEIRA, portadora do CPF-
nº-091.400.389-55, residente e domiciliada neste Município de Douradina-PR, aprovada no PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital 26/2017, classificado em 9.º lugar para a vaga de Auxiliar de Serviços Gerais-
Feminino, para DECLARAR que não tem interesse na vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetida 
para o final da lista conforme disposto no art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 (duas) 
testemunhas.
Douradina-PR, 25 de Fevereiro de 2019.
GABRIELE VARONI OLIVEIRA
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:

EDITAL N.º 06/2019
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS 
DO EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA as candidatas abaixo para assumir o cargo que se especifica, classificadas em Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO
INSCR	 NOME DO CANDIDATO	 CPF	 CLAS. 
145	 Juliana Rodrigues Dias	 063.148.149-44	10º
051	 Vanessa Cristiane da Silva	 319.505.208-38	11º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista, conforme item 10.1.1 do edital de abertura.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove. 
(25/02/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 008/2018, ID nº 1606, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E BRUMARTUR TRANSPORTES LTDA. - ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado BRUMARTUR TRANSPORTES LTDA. - ME, com sede na Rua Moema, 
868, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.256.865/0001-74, 
Inscrição Estadual sob nº. 902.27480-49, representada neste ato pelo Sr. ANTONIO PÁDUA MARQUES, brasileiro, 
casado, sócio administrador, portador da C.I.R.G. sob n.º 4.740.427-4 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 695.497.969-
49, residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, 1.045, Jardim Leony, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo 
de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12(meses) a partir da assinatura do presente 
Termo de Aditivo, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 07/2018 Modalidade Pregão Presencial nº. 
06/2018 de 31/01/2018 e homologado em 28/02/2018, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 
8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor original contratado o percentual de 3,57% (três, cinquenta sete, 
por cento) acréscimo este no Valor de R$ 4.192,96, (quatro mil, cento e noventa dois reais e noventa seis centavos, 
ficando o valor do Contrato R$ 121.462,96(cento vinte um mil, quatrocentos e noventa dois  reais e noventa seis 
centavos) sobre ao valor original contratado, a serem pagos em 10 (dez) parcelas mensal podendo ser variável, até o 
dia 10(dez) do mês subsequente à prestação do serviço contratado, recomposição essa fundamentada no artigo 65, 
inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove 
(06/02/2019).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.	
João Jorge Sossai	
Brumartur Transportes Ltda.-ME
Antônio Pádua Marques                    
Testemunhas:
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal 
de Educação, torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 e em cumprimento do estabelecido 
pela Resolução/CD/FNDE nº. 26  de 17/06/2013  do Ministério da Educação e Resolução nº 
4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, fará realizar em sua sede, Chamada Pública, 
que tem por objeto a aquisição de gêneros  alimentícios diretamente da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de abril/2019 à agosto/2019. 
A  ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove) horas do dia 19 de março de 2019.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, 129 ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
PAÇO MUNICIPAL, 22 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 006/2019
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora SANDRA MARA CAPARROZ 
STRUCKEL.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso 
VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2019 por Tempo Especial de 
Magistério, a servidora SANDRA MARA CAPARROZ STRUCKEL, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.020.350-8 SSP-PR, inscrita no CPF nº 865.379.469-72, nomeada em 01 
de março de 1995, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 004/2018, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.633,28 
(Dois mil seiscentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), acrescidos de Adicional de 
Tempo de Serviço no valor de R$ 579,32 (quinhentos setenta e nove reais e trinta e dois 
centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 105 
da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 526,66 
(quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme artigo 106 da Lei 
Complementar n.º 346/2013, Média de Grat. Ped. PL Lic. Plena no valor de R$ 89,00 (oitenta 
e nove reais), Adicional Regência de Classe no valor de R$ 34,18 (trinta e quatro reais e 
dezoito centavos), Progressão Funcional no valor de R$ 2,56 (dois reais e cinquenta e 
seis centavos) e Gratificação por Função no valor de R$ 341,43 (Trezentos e quarenta e 
um reais e quarenta e três centavos), conforme Acórdão N.º 3155/2014 do Tribunal Pleno 
TCE-PR, totalizando o valor de R$ 4.206,43 (Quatro mil duzentos e seis reais e quarenta e 
três centavos) mensais e R$ 50.477,16 (Cinquenta mil quatrocentos e setenta e sete reais e 
dezesseis centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos 
e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 007/2019
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora NILZA APARECIDA DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso 
VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2019, por Tempo Especial de 
Magistério, a servidora NILZA APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 1.869.683-5/SSP-PR, inscrita no CPF nº 917.732.969-49, nomeada em 01 de setembro 
de 2004, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 002/2019, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.385,05 
(Dois mil trezentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos), acrescidos de Adicional de 
Tempo de Serviço no valor de R$ 333,91 (trezentos e trinta e três reais e noventa e um 
centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 105 da 
Lei Complementar n.º 346/2013 e Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 238,51 
(duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos), conforme artigo 106 da Lei 
Complementar n.º 346/2013, totalizando o valor de R$ 2.957,47 (Dois mil novecentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos) mensais e R$ 35.489,64 (Trinta e cinco 
mil quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
DECRETO Nº 008/2019
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor ativo LUIZ MARINHO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso 
VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida a partir de 26 de janeiro de 2019, “Pensão Vitalícia” a ELISABETH 
RODRIGUES DA SILVA MARINHO, portadora da cédula de Identidade n.º 1.572.003-4 SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 412.720.809-00, beneficiária do servidor ativo LUIZ MARINHO, nos 
termos do Processo nº. 014/2019, conforme estabelece os Artigos 216, 217 §§1º e 2º e 218, 
inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% 
(cem por cento) dos proventos, no valor de R$ 2.308,17 (Dois mil trezentos e oito reais e 
dezessete centavos) mensais e R$ 27.698,04 (Vinte e sete mil seiscentos e noventa e oito 
reais e quatro centavos) anuais, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 009/2019
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora ANITA BATISTA DE OLIVEIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso 
VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2019, por Tempo Especial 
de Magistério, a servidora ANITA BATISTA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.250.322-3 SSP-PR, inscrita no CPF nº 695.507.519-53, nomeada em 01 de junho 
de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 003/2019, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.794,46 
(Dois mil setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos), acrescidos de 
Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 838,34 (oitocentos e trinta e oito reais e trinta 
e quatro centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 
105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 
419,17 (quatrocentos e dezenove reais e dezessete centavos), conforme artigo 106 da Lei 
Complementar n.º 346/2013, Média de Grat. Ped PL Lic. Plen no valor de R$ 106,26 (cento e 
seis reais e vinte e seis centavos), Adicional Regência de Classe no valor de R$ 37,58 (trinta 
e sete reais e cinquenta e oito centavos), Adicional Estímulo no valor de R$ 9,38 (nove reais 
e trinta e oito centavos), Progressão Funcional no valor de R$ 2,71 (dois reais e setenta e 
um centavos), Gratificação por Função no valor R$ 206,15 (duzentos e seis reais e quinze 
centavos) e Horas Extras a 50% no valor de R$ 1,98 (um real e noventa e oito centavos), 
conforme Acórdão N.º 3155/2014 do Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 
4.416,03 (Quatro mil quatrocentos e dezesseis reais e três centavos) mensais e R$ 52.992,36 
(Cinquenta e dois mil novecentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos) anuais, com 
paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 038/2019
Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.341 de 22 de fevereiro 
de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 226.550,00 (duzentos 
e vinte e seis mil, quinhentos e cinquenta reais), para atender à programação constante do 
Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 60126 - Aquisição de 
Ônibus PAR Nº 201804789-4 FNDE, considerando a tendência do exercício nos termos do 
art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 038 DE 25/02/2019
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO			 
UNIDADE: 	 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E			 
	
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	
NATUREZA DA DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 12.361.0015.1.345 	 Transporte de Escolares - Aquisição e Reposição de Veiculos	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 60126	  R$    
226.550,00 	
TOTAL GERAL	  R$    226.550,00 	
							     
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 006/2019
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratado: V. L. DA CRUZ - ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender ao Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, conforme 
descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 90,23 (noventa reais e vinte e três centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 

publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 005/2019
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratado: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender ao Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, conforme 
descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 559,45 (quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 008/2019
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratado: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender ao Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, conforme 
descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 1.449,67 (um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete 
centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 004/2019
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratado: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender ao Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, conforme 
descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 852,00 (oitocentos e cinquenta e dois reais).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de fevereiro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 008/2019
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: V. L. DA CRUZ - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender a Fundação Cultural de Umuarama, conforme descrição no 
Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 4.107,55 (quatro mil, cento e sete reais e cinquenta e cinco centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra nº 005/2019
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender a Fundação Cultural de Umuarama, conforme descrição no 
Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 100,20 (cem reais e vinte centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra nº 006/2019
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender a Fundação Cultural de Umuarama, conforme descrição no 
Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 1.726,30 (um mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra nº 011/2019
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender a Fundação Cultural de Umuarama, conforme descrição no 
Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 5.048,75 (cinco mil, quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra nº 004/2019
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender a Fundação Cultural de Umuarama, conforme descrição no 
Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 2.476,50 (dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de Fevereiro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 021/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	VALOR
21/02/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	R$	 513.901,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 039/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V. L. DA CRUZ - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender a Secretaria de Educação, demais Secretarias/Diretorias 
e Divisões do Paço Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 143.382,50 (cento e quarenta e três mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 036/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender a Secretaria de Educação, demais Secretarias/Diretorias 
e Divisões do Paço Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 1.730,00 (um mil e setecentos e trinta reais).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 037/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender a Secretaria de Educação, demais Secretarias/Diretorias 
e Divisões do Paço Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 77.023,50 (setenta e sete mil, vinte e três reais e cinquenta centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 042/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender a Secretaria de Educação, demais Secretarias/Diretorias 
e Divisões do Paço Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 331.571,55 (trezentos e trinta e um mil, quinhentos e setenta e um reais e 
cinquenta e cinco centavos). 
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 035/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender a Secretaria de Educação, demais Secretarias/Diretorias 
e Divisões do Paço Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 75.458,50 (setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 

publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 058/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 300 (trezentas) toneladas de pedra 
rachão, para realizar/manter o funcionamento do Aterro Sanitário Municipal, deste Município. 
Valor Total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Vigência: 22/02/2019 a 22/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 004/2019, ratificado no dia 19 de Fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de Fevereiro de 2019, edição nº. 11.492, 
que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.
Contrato de Concessão de Direito Real de uso de Imóvel Publico Municipal n° 054/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BATERAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real de uso, 
a título gratuito, com doação futura do imóvel – Lote Urbano: Lote 5-B-5-A/1, Quadra 07, 
localizado na Rua Edemir Pedro Zulianelli, no Parque Residencial Tókio, situado na cidade de 
Umuarama-Pr, com área de 6.000,35 m², matriculado sob nº 39.692 no 2º Ofício do Cartório 
de Registro de Imóveis de Umuarama-PR, de propriedade do Município Concedente, livre de 
qualquer ônus, nos termos das demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 21/02/2019 a 21/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo de 
Concorrência Pública n° 015/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.360/2018, em 08 de 
novembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de novembro de 2018, 
edição nº. 11.409, que integram o presente Termo, na Lei nº. 8.666/93, na Lei Municipal nº 
4.208/2017, na Lei Municipal nº 4.330/2018 e Decreto Municipal nº 139/2018, bem como 
demais alterações posteriores. 
Umuarama, 25 de fevereiro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 314/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME  
  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de 
março de 2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 19.995,40 (dezenove 
mil, novecentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos), perfazendo o valor deste 
termo, conforme descrição abaixo. Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 
70.183,75 (setenta mil cento e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos), para até R$ 
90.179,15 (noventa mil cento e setenta e nove reais e quinze centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
18.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D: 718 – F: 103
18.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D: 719 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D: 720 – F: 107
18.001.12.365.0015.2.050.3.3.90.39.00.00 – D: 765 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.048.3.3.90.39.00.00 – D: 732 – F: 1000
18.001.12.364.0015.2.170.3.3.90.39.00.00 – D: 748 – F: 1000
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor de Contrato do presente contrato, passando a ser a Sra. 
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO, inscrita no CPF sob n° 929.430.809-00, 
Secretária de Educação do Município de Umuarama/PR, e o Fiscal de Contrato, passando 
a ser a Sra. VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO, inscrita no CPF sob o nº. 600.628.789-72. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/01/2019.
Umuarama, 25 de fevereiro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 381/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor CARLOS EDUARDO SANTOS DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento CARLOS EDUARDO SANTOS DE PAULA, matrícula 
968651, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.149.080-7-SSP-PR, inscrito no CPF nº 
068.049.209-70, nomeado em 21 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Gari, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, passando do 
item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
1997/2019, a contar de 20 de fevereiro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 382/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora GRACE KELLY DA SILVA CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento GRACE KELLY DA SILVA CARVALHO, matrícula 
999811, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.667.080-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 056.707.669-54, nomeada em 04 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 
7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos do Processo n.º 2037/2019, a contar de 20 de fevereiro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 385/2019
Conceder licença adotante a servidora MARLENE SALETE DO REGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença adotante a servidora MARLENE SALETE DO REGO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 3.916.801-4-SSP/PR, inscrita no CPF n° 774.662.929-68, 
nomeada em 15 de maio de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 11de dezembro de 
2018 a 09 de abril de 2019, com base no Artigo n° 71-A da Lei  n° 8.213 de 24 de julho de 
1991, com nova redação dada pela Lei n° 12.873 de 24 de outubro de 2013),  sem prejuízo 
de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 022/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, copa 
e cozinha, visando atender visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.586,20 (um mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.		
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra nº. 021/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 22.675,00 (vinte e dois mil e seiscentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.		
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra nº. 023/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 7.592,55 (sete mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.		
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra nº. 028/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 60.768,85 (sessenta mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e cinco 
centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.		
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra nº. 025/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: V. L. DA CRUZ - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 26.602,25 (vinte e seis mil, seiscentos e dois reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.		
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Contrato de Compra nº. 024/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.140,00 (um mil e cento e quarenta reais).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.		
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de fevereiro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS Aquisições de Peças com Serviços de reposição para manutenção dos Tratores Massey Ferguson 290 e Massey Ferguson 275, pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I e II, deste Edital: Conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo:
LOTE I – TRATOR MASSEY FERGUSON 290
ITEM	 QUANT.	 CÓD	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	  VLR. UNIT. 	 VLR. TOTAL	 MARCA	  VALIDADE REGISTRO 	  Nº PREGÃO 	  EMPRESA 
1	 2	 2801334	 UNID.	 CUBO RODA DIANTEIRA 	       1.141,81 	       2.283,62 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
2	 2	 881384	 UNID.	 ARRUELA 	             4,34 	             8,68 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
3	 2	 881762	 UNID.	 ROLAMENTO 	           85,86 	          171,72 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
4	 2	 882263	 UNID.	 PORCA 	           16,15 	           32,30 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
5	 2	 882282	 UNID.	 JUNTA 	             3,11 	             6,22 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
6	 2	 881767	 UNID.	 ROLAMENTO	          119,22 	          238,44 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
7	 2	 882261	 UNID.	 RETENTOR 	           13,13 	           26,26 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
8	 2	 49731	 UNID.	 ARRUELA AXIAL 	           38,21 	           76,42 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
9	 1	 3148819	 UNID.	 BRAÇO ESQUERDO EIXO DIANT. 	       1.556,61 	       1.556,61 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
10	 1	 3148818	 UNID.	 BRAÇO DIREITO EIXO DIANT. 	       1.556,61 	       1.556,61 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
11	 1	 3146770	 UNID.	 MANGA EIXO LE 	          781,42 	          781,42 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
12	 1	 3146771	 UNID.	 MANGA EIXO LD 	          786,43 	          786,43 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
13	 1	 3148431	 UNID.	 BUCHA BRAÇO DIREÇÃO 	           14,24 	           14,24 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
14	 1	 1481537	 UNID.	 TERMINAL BARRA LIG. LD 	           62,42 	           62,42 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
15	 4	 3585546	 UNID.	 PRISIONEIRO	             8,77 	           35,08 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
16	 2	 3585547	 UNID.	 PRISIONEIRO	           13,15 	           26,30 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
17	 12	 368748	 UNID.	 PORCA	             4,44 	           53,28 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
18	 1	 72111	 UNID.	 BOMBA ALIMENTADORA 	          146,21 	          146,21 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
19	 1	 72113	 UNID.	 FILTRO COMBUSTÍVEL	           29,72 	           29,72 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
20	 1	 1447048	 UNID.	 FILTRO ÓLEO	           50,85 	           50,85 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
21	 1	 3176859	 UNID.	 PLACA EMBREAGEM 	          398,04 	          398,04 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
22	 1	 1865836	 UNID.	 DISCO TOMADA FORÇA 10”	          321,66 	          321,66 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
23	 1	 27518	 UNID.	 VOLANTE 	       1.053,98 	       1.053,98 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
24	 1	 488952	 UNID.	 ROLAMENTO 	           27,25 	           27,25 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
25	 12	 1753751	 UNID.	 ARRUELA ISOLANTE 	             0,50 	             6,00 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
26	 12	 3175517	 UNID.	 ARRUELA AÇO 	             1,00 	           12,00 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
27	 1	 339469	 UNID.	 ANEL TRAVA 	             1,86 	             1,86 	 TIMKEN	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
28	 1	 1692603	 UNID.	 ANEL PROTEÇÃO 	           12,96 	           12,96 	 USINIL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
29	 1	 1692604	 UNID.	 ANEL FELTRO 	             3,72 	             3,72 	 T	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
30	 1	 3409619	 UNID.	 RETENTOR 	           26,05 	           26,05 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
31	 1	 1692554	 UNID.	 COLAR DO ROLAMENTO	           53,05 	           53,05 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
32	 1	 4200008	 UNID.	 COROA E PINHÃO 	       2.240,92 	       2.240,92 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
33	 1	 894302	 UNID.	 CRUZETA DO DIFERENCIAL 	          164,51 	          164,51 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
34	 12	 825776	 UNID.	 PARAFUSO	           12,45 	          149,40 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
35	 12	 891947	 UNID.	 PORCA 	             1,98 	           23,76 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
36	 4	 38730	 UNID.	 ARRUELA 	             3,62 	           14,48 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
37	 1	 3699801	 UNID.	 RETENTOR TOMADA DE FORÇA 	           40,93 	           40,93 	 FLEXMANG	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
38	 2	 195387	 UNID.	 BUJÃO 	             4,37 	             8,74 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
39	 1	 1665962	 UNID.	 VARETA NÍVEL ÓLEO CX	           30,29 	           30,29 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
40	 1	 22514	 UNID.	 TAMPA REDUÇÃO FINAL 	          506,68 	          506,68 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
41	 12	 3603609	 UNID.	 MOLA HELICOIDAL 	             9,94 	          119,28 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
42	 1	 3603608	 UNID.	 PLATOR 	          637,94 	          637,94 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
43	 2	 3700450	 UNID.	 MOLA DESTACADOR 	             3,47 	             6,94 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
44	 1	 1860890	 UNID.	 FLANGE RETENTORA ÁRVORE	          509,91 	          509,91 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
45	 3	 377477	 UNID.	 PARAFUSO 	           11,13 	           33,39 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
46	 2	 364784	 UNID.	 ANEL “O” 	             0,93 	             1,86 	 DONALDSON	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
47	 1	 58424	 UNID.	 EIXO DA EMBREAGEM 	          186,65 	          186,65 	 TIMKEN	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
48	 1	 50698	 UNID.	 BUJÃO DRENO CX	           87,83 	           87,83 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
49	 1	 1860764	 UNID.	 PLACA TRAVA AÇO TRANSMISSÃO 	           20,57 	           20,57 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
50	 1	 1860765	 UNID.	 ESPAÇADOR TRANSMISSÃO 	             5,56 	             5,56 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
51	 1	 1860761	 UNID.	 SUPORTE TRANSMISSÃO 	          132,29 	          132,29 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
52	 1	 23416	 UNID.	 SELETOR CAMBIO 12V	          186,05 	          186,05 	 CTS	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
53	 4	 1675367	 UNID.	 PARAFUSO  CX  DE  MUDANÇAS 	           17,42 	           69,68 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
54	 1	 27923	 UNID.	 GARFO ALTA/BAIXA 	       1.648,72 	       1.648,72 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
55	 1	 23417	 UNID.	 SELETOR TRANSMISSÃO 	          336,92 	          336,92 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
56	 1	 27922	 UNID.	 GARFO TRANSMISSÃO	          704,12 	          704,12 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
57	 1	 39404	 UNID.	 GARFO 1° E RÉ 	          878,95 	          878,95 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
58	 1	 23425	 UNID.	 SELETOR	          296,11 	          296,11 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
59	 1	 897065	 UNID.	 GARFO DA REDUZIDA 	          197,82 	          197,82 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
60	 4	 191221	 UNID.	 MOLA HELICOIDAL 	             6,24 	           24,96 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
61	 4	 180418	 UNID.	 PINO ACO TRAVAMENTO	             7,44 	           29,76 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
62	 4	 180002	 UNID.	 PARAFUSO 	             4,02 	           16,08 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
63	 1	 49169	 UNID.	 ENGRENAGEM LATERAL	          650,02 	          650,02 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
64	 1	 358969	 UNID.	 ANEL TRAVA CX MUDANÇA 	             1,55 	             1,55 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
65	 1	 39423	 UNID.	 EIXO CX CAMBIO 	          587,92 	          587,92 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
66	 1	 3761292	 UNID.	 ROLAMENTO C/ TRAVA 	          156,04 	          156,04 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
67	 1	 762101	 UNID.	 ANEL TRAVA 	             5,25 	             5,25 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
68	 1	 377631	 UNID.	 ANEL TRAVA CX MUDANÇA 	           18,61 	           18,61 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
69	 1	 49172	 UNID.	 ENGRENAGEM DA BAIXA 	          509,55 	          509,55 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
70	 1	 1674668	 UNID.	 ESPAÇADOR CX MUDANÇAS 	          164,17 	          164,17 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
71	 1	 2700273	 UNID.	 ROLAMENTO DA REVERSÃO 	           24,73 	           24,73 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
72	 1	 883620	 UNID.	 TAMPA DO ALOJAMENTO 	             8,34 	             8,34 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
73	 4	 376703	 UNID.	 ARRUELA 	             3,71 	           14,84 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
74	 1	 3611473	 UNID.	 LUVA FUSÍVEL 	           55,46 	           55,46 	 BEJOL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
75	 1	 886352	 UNID.	 MOLA HELICOIDAL 	             4,03 	             4,03 	 DELLA ROSA	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
76	 1	 886353	 UNID.	 ASSENTO DA MOLA	             9,95 	             9,95 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
77	 1	 195513	 UNID.	 ROLAMENTO AGULHA 	           14,22 	           14,22 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
78	 1	 391129	 UNID.	 ANEL TRAVA 	             7,42 	             7,42 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
79	 1	 1692592	 UNID.	 ROLAMENTO  ESFERA C/ TRAVA 	           29,20 	           29,20 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
80	 1	 1692590	 UNID.	 ROLAMENTO 	          122,37 	          122,37 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
81	 1	 1692550	 UNID.	 CHAPA RETENTORA 	             4,35 	             4,35 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
82	 1	 3585343	 UNID.	 LUVA ENGATE CXA TRANSFERÊNCIA 	          369,00 	          369,00 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
83	 1	 3585335	 UNID.	 GARFO CXA TRANSFERÊNCIA 	          287,90 	          287,90 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
84	 4	 40976	 UNID.	 CRUZETA 	          114,55 	          458,20 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
85	 2	  040956R1	 UNID.	 BUCHA BIMETÁLICA	           65,12 	          130,24 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
86	 2	 40963	 UNID.	 RETENTOR CARRARO 	           33,38 	           66,76 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
87	 4	 40948	 UNID.	 RETENTOR 	           30,05 	          120,20 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
88	 1	 40953	 UNID.	 BUCHA INTERNA 	          220,87 	          220,87 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
89	 1	 40968	 UNID.	 BUCHA EXTERNA 	          266,73 	          266,73 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
90	 1	 40965	 UNID.	 RETENTOR FRONTAL 	           53,96 	           53,96 	 GATES	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
91	 1	 48831	 UNID.	 REPARO BOMBA 	          301,54 	          301,54 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
92	 1	 52107	 UNID.	 BOMBA HIDRÁULICA 	       1.715,47 	       1.715,47 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
93	 1	 3603952	 UNID.	 REPARO BAMBA HIDR. 	           62,74 	           62,74 	 GATES	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
94	 1	 34391	 UNID.	 FILTRO HIDRÁULICO 	          115,10 	          115,10 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
95	 1	 2730954	 UNID.	 REPARO CILINDRO DIREÇÃO   	           47,06 	           47,06 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
96	 1	 2730372	 UNID.	 HASTE CILINDRO DIREÇÃO 	           54,56 	           54,56 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
97	 1	 2730951	 UNID.	 PISTÃO 	          108,36 	          108,36 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
98	 1	 34604	 UNID.	 PISTÃO 	          173,77 	          173,77 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
99	 1	 34615	 UNID.	 ANEL GUIA 	             6,21 	             6,21 	 UNITEC	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
100	 1	 3412140	 UNID.	 ANEL “O” 	             1,86 	             1,86 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
101	 1	 3412380	 UNID.	 ANEL 	           16,07 	           16,07 	 DONALDSON	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
102	 2	 898022	 UNID.	 LIMITADOR RODA TRASEIRA 	           35,91 	           71,82 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
103	 24	 881162	 UNID.	 PORCA DA RODA	             3,43 	           82,32 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
104	 24	 488988	 UNID.	 PRISIONEIRO DA RODA	             5,61 	          134,64 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
105	 1	 3585797	 UNID.	 MOLA	             1,62 	             1,62 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
106	 1	 180446	 UNID.	 SELETOR HASTE REDUZIDA 	           33,60 	           33,60 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
107	 1	 1692601	 UNID.	 ROLAMENTO	          136,25 	          136,25 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
108	 4	 3409615	 UNID.	 PINO ELÁSTICO	             2,99 	           11,96 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
109	 3	 339814	 UNID.	 PARAFUSO 	             1,74 	             5,22 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
110	 2	 1692582	 UNID.	 ROLAMENTO 	           29,58 	           59,16 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
111	 1	 42997	 UNID.	 DEFLETOR 	           15,43 	           15,43 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
112	 1	 1692553	 UNID.	 FLANGE CX ACIONAD.	           51,93 	           51,93 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
113	 1	 22517	 UNID.	 RETENTOR 	           19,11 	           19,11 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
114	 4	 51569	 UNID.	 PRISIONEIRO	           18,72 	           74,88 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
115	 2	 3409609	 UNID.	 LUVA ACOPLAMENTO EIXO TRANSM	           47,37 	           94,74 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
116	 4	 3411830	 UNID.	 BUCHA 	           11,80 	           47,20 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
117	 2	 3412299	 UNID.	 CONEXÃO 	           57,86 	          115,72 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
118	 2	 22313	 UNID.	 MANGUEIRA 	           93,96 	          187,92 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
119	 1	 354920	 UNID.	 ROLAMENTO 	           52,82 	           52,82 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
120	 1	 3588138	 UNID.	 ANEL TRAVA 	             6,80 	             6,80 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
121	 1	 3176216	 UNID.	 RETENTOR	           16,10 	           16,10 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
122	 1	 3603215	 UNID.	 BUCHA SINTERIZADA 	           85,04 	           85,04 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
123	 1	 3588024	 UNID.	 ARRUELA 	           70,98 	           70,98 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
124	 1	 3588025	 UNID.	 BUCHA C/ CANALETA 	          409,82 	          409,82 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
125	 1	 6210006	 UNID.	 BUCHA 	             4,18 	             4,18 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
126	 8	 3587936	 UNID.	 ANEL TRAVA	             4,01 	           32,08 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
127	 6	 3176341	 UNID.	 ROLAMENTO ROLO CILINDRICOS 	           62,32 	          373,92 	 FRAM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
128	 2	 41019	 UNID.	 MANGUEIRA 	           68,55 	          137,10 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
129	 2	 040974R1	 UNID.	 GARFO DUPLO 	          146,36 	          292,72 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
130	 60	  	 SERV.	 HORAS TRABALHADAS	          102,33 	       6.139,80 	 CAVALARI	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA

LOTE II – TRATOR MASSEY FERGUSON 275

ITEM	 QUANT.	 CÓD	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	  VLR. UNIT. 	 VLR. TOTAL	 MARCA	  VALIDADE REGISTRO 	  Nº PREGÃO 	  EMPRESA 
1	 1	 3148431	 UNID.	 BUCHA 	           13,51 	                     13,51 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
2	 4	 50646	 UNID.	 BUCHA 	           24,71 	                     98,84 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
3	 1	 33609	 UNID.	 VALVULA 	           18,91 	                     18,91 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
4	 4	 27536	 UNID.	 RETENTOR	           25,17 	                    100,68 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
5	 2	 27539	 UNID.	 BUCHA 	           36,42 	                     72,84 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
6	 2	 3411843	 UNID.	 SUPORTE 	           34,65 	                     69,30 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
7	 1	 27658	 UNID.	 MANIPULO	           34,43 	                     34,43 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
8	 1	 368233	 UNID.	 ANEL 	             2,54 	                       2,54 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
9	 1	  	 UNID.	 TAMBOR DIANT. TRAS.	             4,95 	                       4,95 	 FRAM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
10	 1	 490804	 UNID.	 ABRAÇADEIRA	             2,96 	                       2,96 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
11	 1	 192007	 UNID.	 MOLA 	             2,52 	                       2,52 	 BEJOL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
12	 2	 3700450	 UNID.	 MOLA	             3,25 	                       6,50 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
13	 1	 3700527	 UNID.	 ROLAMENTO 	          252,22 	                    252,22 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
14	 1	 886727	 UNID.	 COLAR 	          202,89 	                    202,89 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
15	 1	 1860890	 UNID.	 FLANGE 	          484,94 	                    484,94 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
16	 2	 364784	 UNID.	 ANEL “O” 	             1,46 	                       2,92 	 UNITEC	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
17	 1	 2950	 UNID.	 BUJÃO 	             2,12 	                       2,12 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
18	 1	 886719	 UNID.	 GARFO 	          178,87 	                    178,87 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
19	 1	 3411849	 UNID.	 SUPORTE	           42,42 	                     42,42 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
20	 2	 3603235	 UNID.	 BUCHA 	           18,18 	                     36,36 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
21	 2	 3412609	 UNID.	 MANGUEIRA 	           65,41 	                    130,82 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
22	 2	 43030	 UNID.	 CONEXÃO 	           36,53 	                     73,06 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
23	 2	 61293	 UNID.	 MOLA PRATO 	           12,86 	                     25,72 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
24	 2	 61224	 UNID.	 ROLAMENToO	          105,72 	                    211,44 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
25	 2	 61219	 UNID.	 RETENTOR 	           12,88 	                     25,76 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
26	 2	 61342	 UNID.	 RETENTOR 	           44,94 	                     89,88 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
27	 2	 61264	 UNID.	 BUCHA	           19,87 	                     39,74 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
28	 2	 61272	 UNID.	 BUCHA 	          119,83 	                    239,66 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
29	 1	 2730954	 UNID.	 REPARO 	           44,57 	                     44,57 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
30	 1	 2730951	 UNID.	 PISTÃO 	          102,52 	                    102,52 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
31	 1	 47161	 UNID.	 BOMBA HIDROSTATICA 	       2.053,39 	                 2.053,39 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
32	 1	 48831	 UNID.	 REPARO 	          287,07 	                    287,07 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
33	 1	 34391	 UNID.	 FILTRO HIDRALICO 	          108,83 	                    108,83 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
34	 2	 50762	 UNID.	 MANGUEIRA 	          170,16 	                    340,32 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
35	 1	 52107	 UNID.	 BOMBA HIDRAULICA	       1.614,21 	                 1.614,21 	 UNITEC	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
36	 1	 3603952	 UNID.	 REPARO 	           61,47 	                     61,47 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
37	 16	 3410536	 UNID.	 ARRUELA 	           15,15 	                    242,40 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
38	 12	 877417	 UNID.	 PORCA 	             2,65 	                     31,80 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
39	 1	 1447048	 UNID.	 FILTRO 	           48,09 	                     48,09 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
40	 1	 3412120	 UNID.	 EMBREAGEM	       1.495,92 	                 1.495,92 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
41	 1	 23991	 UNID.	 DISCO	          648,34 	                    648,34 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
42	 1	 488952	 UNID.	 ROLAMENTO 	           21,56 	                     21,56 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
43	 1	 22327	 UNID.	 VOLANTE 	       1.016,96 	                 1.016,96 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
44	 3	 3408355	 UNID.	 TRAVA	             2,75 	                       8,25 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
45	 6	 361563	 UNID.	 PARAFUSO 	             2,64 	                     15,84 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
46	 6	 339019	 UNID.	 PARAFUSO	             3,27 	                     19,62 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
47	 3	 887910	 UNID.	 MOLA 	             6,96 	                     20,88 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
48	 3	 891826	 UNID.	 PINO	             8,83 	                     26,49 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
49	 18	 22634	 UNID.	 BIELETA 	             0,88 	                     15,84 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
50	 6	 354048	 UNID.	 CUPILHA 	             0,35 	                       2,10 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
51	 1	 3176863	 UNID.	 PLACA 	          239,83 	                    239,83 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
52	 1	 1865836	 UNID.	 DISCO TOMADA FORÇA 10” 	          301,71 	                    301,71 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
53	 12	 1753751	 UNID.	 ARRUELA ISOLANTE 	             0,59 	                       7,08 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
54	 12	 3175517	 UNID.	 ARRUELA AÇO 	             0,82 	                       9,84 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
55	 12	 3176865	 UNID.	 ARRUELA	             5,60 	                     67,20 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
56	 1	 3176866	 UNID.	 PLATOR 	          406,16 	                    406,16 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
57	 1	 3176864	 UNID.	 PLACA 	          442,60 	                    442,60 	 UNITEC	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
58	 1	 3408357	 UNID.	 CREMALHEIRA	          138,17 	                    138,17 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
59	 1	 27659	 UNID.	 MANIPULO	           25,13 	                     25,13 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
60	 1	 886089	 UNID.	 ANEL “O” 	             2,61 	                       2,61 	 USINIL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
61	 1	 1693824	 UNID.	 EIXO 	           99,89 	                     99,89 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
62	 4	 191221	 UNID.	 MOLA 	             4,91 	                     19,64 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
63	 1	 3761292	 UNID.	 ROLAMENTO 	          146,60 	                    146,60 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
64	 1	 39423	 UNID.	 EIXO 	          555,89 	                    555,89 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
65	 1	 49834	 UNID.	 CONJUNTO EIXO 	       1.292,67 	                 1.292,67 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
66	 1	 2700273	 UNID.	 ROLAMENTO 	           23,60 	                     23,60 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
67	 1	 39397	 UNID.	 LUVA 	          165,10 	                    165,10 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
68	 1	 3410432	 UNID.	 ROLAMENTO 	           74,94 	                     74,94 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
69	 1	 186001	 UNID.	 RETENTOR 	           29,67 	                     29,67 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
70	 1	 3611473	 UNID.	 LUVA 	           54,62 	                     54,62 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
71	 1	 355342	 UNID.	 CUPILHA 	             2,34 	                       2,34 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
72	 1	 391129	 UNID.	 ANEL TRAVA 	             6,79 	                       6,79 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
73	 1	 1692592	 UNID.	 ROLAMENTO	           27,52 	                     27,52 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
74	 1	 3409711	 UNID.	 ENGRENAGEM	          421,43 	                    421,43 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
75	 1	 894307	 UNID.	 RETENTOR 	             2,36 	                       2,36 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
76	 4	 1444978	 UNID.	 PARAFUSO 	             7,70 	                     30,80 	 STHAL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
77	 1	 1692590	 UNID.	 ROLAMENTO 	          115,33 	                    115,33 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
78	 1	 3585343	 UNID.	 LUVA 	          350,02 	                    350,02 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
79	 1	 1692601	 UNID.	 ROLAMENTO 	          129,04 	                    129,04 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
80	 1	 195513	 UNID.	 ROLAMENTO 	           14,71 	                     14,71 	 GATES	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
81	 1	 532889	 UNID.	 COLAR 	           99,58 	                     99,58 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
82	 1	 851258	 UNID.	 ANEL “O” 	             2,94 	                       2,94 	 KOYO	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
83	 1	 4200008	 UNID.	 COROA E PINHÃO 	       2.132,46 	                 2.132,46 	 ZF	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
84	 2	 22199	 UNID.	 ROLAMENTO 	           28,64 	                     57,28 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
85	 2	 842922	 UNID.	 ROLAMENTO 	           49,28 	                     98,56 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
86	 1	 3699801	 UNID.	 RETENTOR 	           38,64 	                     38,64 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
87	 1	 894302	 UNID.	 CRUZETA 	          153,65 	                    153,65 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
88	 4	 62769	 UNID.	 SATELITE 	             2,80 	                     11,20 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
89	 4	 490808	 UNID.	 PRISIONEIRO 	             6,66 	                     26,64 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
90	 12	 1860900	 UNID.	 PRISIONEIO 	             5,82 	                     69,84 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
91	 1	 1869134	 UNID.	 ATUADOR 	           10,50 	                     10,50 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
92	 1	 22517	 UNID.	 RETENTOR 	           18,73 	                     18,73 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
93	 1	 22414	 UNID.	 SEMI EIXO 	       1.107,11 	                 1.107,11 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
94	 8	 893017	 UNID.	 PARAFUSO 	             3,81 	                     30,48 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
95	 2	 195348	 UNID.	 PINO 	             5,03 	                     10,06 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
96	 1	 1861676	 UNID.	 TIRANTE 	           23,38 	                     23,38 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
97	 1	 35670	 UNID.	 DISCO 	           30,05 	                     30,05 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
98	 1	 33991	 UNID.	 PINO 	          360,63 	                    360,63 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
99	 2	 350355	 UNID.	 CHAVETA 	             6,78 	                     13,56 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
100	 1	 49517	 UNID.	 BRAÇO 	          221,40 	                    221,40 	 FRAM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
101	 2	 180355	 UNID.	 VEDADOR	             4,07 	                       8,14 	 PIM	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
102	 1	 1481392	 UNID.	 PONTA DE EIXO 	          585,21 	                    585,21 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
103	 1	 1481393	 UNID.	 PONTA DE EIXO 	          645,02 	                    645,02 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
104	 4	 353429	 UNID.	 PORCA 	             2,35 	                       9,40 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
105	 12	 195490	 UNID.	 PORCA DA RODA 	             1,55 	                     18,60 	 AGEL	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
106	 2	 895322	 UNID.	 CONJUNTO DE ROLAMENTO	           17,54 	                     35,08 	 GATES	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
107	 2	 1481537	 UNID.	 TERMINAL 	           56,47 	                    112,94 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
108	 2	 897242	 UNID.	 RETENTOR 	             5,82 	                     11,64 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
109	 4	 183086	 UNID.	 BUCHA 	           15,29 	                     61,16 	 KAMBECK	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
110	 1	 898017	 UNID.	 CALÇO 	             2,65 	                       2,65 	 FEY	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
111	 2	 881336	 UNID.	 PROTETOR	           13,51 	                     27,02 	 GATES	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
112	 1	 1481537	 UNID.	 TERMINAL 	           59,15 	                     59,15 	 TRACTORCRAFT	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
113	 2	 3148268	 UNID.	 BUCHA 	           21,37 	                     42,74 	 CAVALARI	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
114	 60	  	 SERV.	 HORAS TRABALHADAS	           97,80 	                 5.868,00 	  	 12 MESES	 004/2019	 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
CONDIÇÕES: 
1.	 A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em até 10 (dez) dias.
2.	 Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não.
3.	 Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4.	 As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5.	 Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6.	 Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 291813/18 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DOURADINA  
INTERESSADO: JOAO JORGE SOSSAI 
ADVOGADO:  
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 426/18 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas do Prefeito Municipal.  
Atrasos no envio de dados ao SIM-AM, 
devidamente justificados. Saneamento de 
impropriedade no curso da instrução processual.  
Súmula 8. Regularidade com ressalva das contas.  

 

1 RELATÓRIO 
 

Trata-se de prestação de contas do Município de Douradina, 
referente ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Sr. João Jorge 

Sossai. 
O orçamento para o exercício foi inicialmente fixado em R$ 

25.053.688,10. 

Por intermédio da Instrução nº 819/18 (peça 25), a Coordenadoria 
de Gestão Municipal apontou as seguintes inconformidades: a) divergências na 

comparação entre os valores do balanço patrimonial emitido pelo sistema de 
contabilidade da entidade e os dados enviados ao SIM-AM; b) entrega dos dados do 

SIM-AM com atraso.  

Oportunizado o contraditório, foi encaminhada a documentação 
constante às peças processuais 30/35 e, mediante a Instrução nº 3468/18 (peça 36), 

a unidade técnica manifestou-se conclusivamente pela regularidade das contas.   
O Ministério Público junto a este Tribunal corroborou o opinativo 

técnico (Parecer nº 858/18, peça 37).  

É o relatório.   
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2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
 

O retrospecto das prestações de contas dos exercícios anteriores, 

constante do portal de relatórios deste Tribunal, é o seguinte:  
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A Coordenadoria de Gestão Municipal inicialmente apontou 
divergências na comparação entre os valores do balanço patrimonial emitido pelo 

sistema de contabilidade da entidade e os dados enviados ao SIM-AM.  

Em sede de contraditório, o gestor anexou aos autos novo 

demonstrativo contábil e seu comprovante de publicação, desta feita sem 
discrepâncias nos valores (peça 31).   

Desse modo, consoante opinativo técnico, concluo pelo saneamento 

da impropriedade, o qual, por ter ocorrido no curso da instrução processual, conduz 
ao registro de ressalva, conforme dispõe a Súmula nº 8 1 desta Corte.  

Quanto à entrega dos dados do SIM-AM, verificou-se o 
descumprimento dos prazos estipulados nas Instruções Normativas nº 115/2016 e 

129/2017, relativos à Agenda de Obrigações para o exercício em análise2.  

                                                 
1 Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas:  
Regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau; 
2  Demonstrativo do item:  

M

ês 

A

no 

Dat

a limite p/ Envio 

Dat

a do Envio 

D

ias de Atraso 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR FFBP.W8JO.Y467.UT4T.2

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Em defesa, o gestor informou que o servidor de dados, que 

armazena os diversos sistemas de gestão, sofreu ataques de “hackers”, que 
ocasionaram a necessidade de reinstalação do sistema operacional, a 

reconfiguração de toda a rede e a reinserção de informações. 

Afirmou que foi necessário promover a formatação do servidor e a 
recuperação do seu funcionamento, e que somente após esse procedimento surgiu 

a possibilidade de envio dos dados. 

Juntou aos autos declaração emitida pela empresa responsável pela 

locação de software ao Município, atestando a necessidade de formatação do 

sistema (peças 32 e 35), bem como boletim de ocorrência lavrado na 7ª Subdivisão 
Policial de Umuarama (peça 33).  

Nesse contexto, os pequenos atrasos, que decorreram de motivo de 
força maior, foram devidamente justificados, de modo que, acompanhando as 

manifestações uniformes, concluo pela regularização do apontamento.     

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1º, inciso I3 e artigo 16, 
inciso II4, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, bem como no artigo 2155 do 
Regimento Interno e na Súmula nº 8, VOTO pela emissão de parecer prévio 

recomendando a regularidade com ressalva das contas do Município de Douradina, 

referentes ao exercício de 2017, em razão do saneamento de impropriedade6 no 

curso da instrução processual.   
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3 Art. 1º. Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, 
nos termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais, 
mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado nos prazos gerais previstos na Constituição Estadual, na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e nos prazos específ icos previstos nesta lei; 
4 Art. 16. As contas serão julgadas:  
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não resulte 
dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão; 
5 Art. 215. O Tribunal emitirá parecer prévio sobre a prestação de contas do Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado do seu recebimento. 
6 Divergências na comparação entre os valores do balanço patr imonial emitido pelo sistema de contabilidade da entidade e os 
dados enviados ao SIM-AM.  
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Após o trânsito em julgado, realize-se o respectivo registro, com as 

devidas comunicações, ficando autorizado, depois das providências, o encerramento 
do feito e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo.  

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS 
BONILHA, por unanimidade, em: 

I – Emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade com ressalva 

das contas do Município de Douradina, referentes ao exercício de 2017, em razão 

do saneamento de impropriedade7 no curso da instrução processual; 

II - Após o trânsito em julgado, realize-se o respectivo registro, com 

as devidas comunicações, ficando autorizado, depois das providências, o 
encerramento do feito e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo.  

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas JULIANA STERNADT REINER. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2018 – Sessão nº 43. 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente  

                                                 
7 Divergências na comparação entre os valores do balanço patrimonial emitido pelo sistema de contabilidade da entidade e os 
dados enviados ao SIM-AM.  
 

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 074/2017, ID nº 1427, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIREL 
– ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÕES E TRANSPORTES 
EIREL - ME, com sede na Rua Joaquim Vicente de Oliveira, CEP 87.450-000, na Cidade de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 04.327.092/0001-70, representada neste ato pelo Sr. MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da C.I.R.G. sob n.º 6.364.055-7, SESP/PR e do CPF/MF sob nº. 855.780.619-
15, residente e domiciliado na Rodovia BR 487 Km 1,5 s/nº, Zona Rural, na Cidade de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12(meses) a partir da assinatura do presente 
Termo de Aditivo, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 35/2017 Modalidade Pregão Presencial nº. 
23/2017 de 04/05/2017 e homologado em 18/05/2017, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 
8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor original contratado o percentual de 4,46% (quatro, quarenta seis por 
cento) acréscimo este no Valor de R$ 8.585,50, reajuste este referente ao período de 05/2017(data de assinatura 
do Contrato 024/2018) à 01/2019, ficando o valor do Contrato R$ 201.085,50(duzentos e um mil, oitenta cinco reais 
e cinquenta reais) sobre ao valor original contratado, a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensal podendo ser 
variável, até o dia 10(dez) do mês subsequente à prestação do serviço contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove 
(06/02/2019).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.	
João Jorge Sossai	
Marcos Rogério de Souza Locações e Transportes Eirelli -ME.
Marcos Rogério de Souza 
Testemunhas:

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 54
De 25 de fevereiro de 2019
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA A SERVIDORA CRISTINA DA ROCHA OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o art. 88 da Lei Municipal n.º 021/98-Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Douradina-
PR,
RESOLVE
CONCEDER Licença sem remuneração para a servidora CRISTINA DA ROCHA OLIVEIRA, portadora do CPF-N. 
073.450.719-44 e do RG-N.º7.992.020-7-SSP/PR, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde 
a contar de 26/02/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove. 
(25/02/2019).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 011/2019
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelo vereador.
RESOLVE:
Fica o vereador SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ, autorizado a viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
representando este Poder Legislativo no dia 26 de fevereiro de 2019, onde este irá até a Assembleia Legislativa do 
Paraná para tratar de assuntos pertinentes ao Município de Icaraíma – PR, cabendo-lhe o recebimento de 1 (uma) 
diária.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do referido 
deslocamento deverão os vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês Fevereiro de 2019.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1º Secretário

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EDITAL Nº. 004/2019
CONVOCAÇÃO DE BOLSISTAS PARA TUTORIA PRESENCIAL CONFORME EDITAL Nº001/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final da Seleção de Bolsistas para Tutoria Presencial Nº. 001/2019, homologado através do Edital 
nº. 003/2019 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, n° 609 para:
 I – No prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação I –
 I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO para bolsa de Tutoria Presencial, e sua apresentação devera ocorrer 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após manifestação.do candidato.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes a bolsa, serão exigidos pela 
Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
BOLSISTAS PARA TUTORIA PRESENCIAL:
01-Tutor - Técnico de Administração
INSCR.
	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
01	 Marcia Vilanova Luna de Oliveira	 1º	 173.443.278-05
02-Tutor - Agente Comunitário de Saúde.
INSCR.
	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
04	 Débora de Oliveira Furlaneto	 1º	 068.524.359-11

03- Tutor – Técnico em Segurança do Trabalho.
INSCR.
	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
06	 Daniela da Mata dos Santos	 1º	 089.459.849-09
Art. 2º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 22 de fevereiro de 2019
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal.
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